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DECRETO-LEI N9 463 — DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sôbre a cessão, a Universida-
des e estabelecimentos isolados de
ensino superior, de equipamentos
adquiridos pela União,
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú-
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica o Ministério da Edu-
caçãocação e Cultura autorizado a ceder,
temporàriamente às Universidades e
estabelecimentos isolados de ensino
superior, os equipamentos adquiridas
pela União nos têrmos dos contratos
de financiamento e fornecimento do
material celebrados, em 6 de julho de
1967, com entidades estatais da Repú-
blica Democrática Alemã e da Repú-
blica Popular da Hungria e publica.
dos no Diário Oficial de 17 do mesmo
Inês e ano.

Parágrafo único. Para a cessão pre-
vista. neste artigo, o Ministério cele-
bra-á convênio com as instituições
pa —'oa.ntes dos contratos aditivos

assinados em decorrência
dcs cols contratos-base mencionados
neste artigo.

Art. 29 Do tonvênfo a que se re-
fere o parágrafo único do artigo an-
terior, e que deverá obedecer às dire-
trizes da assistência técnica prestada
pela União, constarão, além de outras
condições previstas em leis e regula.
snentos, as seguintes:

a) prazo da cessão, prqrrogável a
Critério exclusivo do Ministério;

b) atendimento, pelas entidades be-
neficiadas, dos compromissos decor-
rentes da reforma universitária, so-
bretudo no tocante à expansão de ma-
trícula e aprimoramento do ensino;

c) mecanismo de acompanhamento
do uso do material cedido.

Art. 39 Êste Decreto-lei entrará em
Idgor na data de sua publicação.

Art. 49 Ficam revogadas as dispo-airões em contrário.
Brasília, 11 de fevereiro de 1969;

2489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E ,SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LL1 N9 464 — DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1969

Estabelece normas com plementares à
Lei n9 5.540, de 28 de novembro de
1968, e dá outras providências.
O Presidepté da República, usando

da atribuiçao que lhe confere o § 1°
do artigo 29 do Ato Institucional n9 5,de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 A Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 1968, será executada com
as disposições complementares esta-
belecidos no presente Decreto-lei.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
tor, diretamente por defesa de tes
a candidatos de alta qualificação cien
tífica, cultural ou profissional, ap
rada mediante exame dos seus títul
e trabalhos.

Art. 99 O registro de diplomas e
universidades oficiais far-se-á por de
legação do Ministério da Educação
Cultura, na forma do que dispõe
artigo 102 da Lei n9 4.024, de 20 d
dezembro de 1961.

Parágrafo único. Os diplomas cor
respondentes a cursos criados de core
formidade com o artigo 18 da Lei nú
mero 5.540, de 28 de nevembro d
1968, estarão sujeitos a registro e te
rão validade nos tarsos do artigo 2
da mesma lei.

Art. 10. Os cargos de professor ca-
tedrático transformam-se, para todos
os efeitos, inclusive denominação, nos
que correspondam ao nível final da
carreira docente, em cada sistema de
ensino.

Art. 11. Aos membros do magisté-
rio superior, admitidos no regime da
legislação trabalhista, a Justiça do
Trabalho aplicará também as normas
constantes das leis do ensino e dos
estatutos e regimentos universitários
e escolares.

Art. 12. Nas universidades e nes
estabelecimentos isolados de ensino
superior, o regime disciplinar de pro-
fessõres e alunos, regulado pelas nor-
mas constantès dos estatutos e regi-
mentos, será da competência dos rei-
teres e diretores, na jurisdição das
respectivas instituições:

Art. 13. A disposição constante do
artigo 16, § 29, da Lei n9 5.540, de 28
de novembro cre 1968, aplica-se aos rei-
tores e diretores que se encontravam
no exercício de seus mandatos na data
de publicação da mesma lei.

Art. 14. Dependem de homologa-
ção do' Ministro da Educação e Cul-
tura os pronunciamentos do Conselho
Federal de/Educação previstos na Lei
n9 5.540, de 28 de novembro de 1968,
e neste Decreto-lei.

§ 19 O Ministro da Educação e Cul-
tura poderá devolver, para reexame,
qualquer parecer ou decisão do Cor:-
selho Federal de Educação, que deva
ser por êle homologado. •

§ r Na hipótese do artigo 48 da Lei
w 5.510, de 28 de novembro de 1968,
a homologação do parecer do Conse-
lho, em que propuser a suspensão da
autonomia de universidade ou do fun-
cionamento de estabelecimento isolado
de ensino superior, será, seguida da
designação de Reitor ou Diretor pro
tem pore, pelo Ministro da Educação
e Cultura.

§ 39 Sem prejuízo do disposto no n
artigo 48 da Lei ri9 5.540, a 6upervl- p

Art. 36. A formação e o aper-
feiçoamento do pessoal docente de
ensino superior obedecerá a
política nacional e regional, defi-
nida pelo Conselho Federal de
Educação e promovida por meio de
uma Comissão Executiva em cuja
composição deverão incluir-se re-
presentantes do Conselho Nacional
de Pesquisas, da Coordenação do
Aperfeiçoamento de Pessoal de Ní-
vel Superior, do Conselho Federal

/de Educação, do Ministério do Pla-
nejamento e Coordenação Geral,
do Fundo de Desenvolvimenso Téc.,
nico Científico, do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação
das Universidades.

Art. 40.
c) estimularão as atividades de

educação física e de desporto,
mantendo, para o cumprimento
desta norma, orientação adequada
e, instalações especiais.

Art. 52. As atuais universida-
des rurais, mantidos pela União,
deverão reorganizar-se de acôrda
com o disposto no artigo 11 da
Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1968, ou ser incorporadas, poS
ato executivo, à'à universidades les
derais existentes nas regiões em,
que estejam instaladas.

Parágrafo único. Para efeito do
disposto na segunda parte do ar-
tigo, a reorganização da escola po.
dera ser iniciada com a aglutina.
çáo de estabeiecimentos de ensina
superior, mantidos Pela União,
existentes na mesma, ou em lo-
calidades próximas.

Art. 29 Será negada autorização
para funcionamento de universidade
.instituída diretamente ou estabeleci-
iiiento isolado de etsino superior
quando, satisfeitos embora os míni-
mos requisitos prefixados a sua cria-
ção não corresponda às exigências do
mercado de trabalho, em confronto
com as necessidades do desenvolvi-
mento nacional ou regional.

§ 19 Não se aplica a disposição dêste
artigo aos casos em que a iniciativa
apresente uns alto padrão, capaz de
contribuir, efetivamente, para o aper
feiçoamento do ensino e da pesquisa
nos setores abrangidos.

§ 29 O reconhecimento das univer-
sidades e dos estabelecimentos isola-
dos de ensino superior deverá ser re-
novado periõdicamente, de acôrdo com
as normas lixadas pelo Conselho Fe-
deral de Educação.

Art. 39 A faculdade prevista no pa-
rágrafo único do artigo 10 da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
1968, deverá ser exercida, quando se
tratar de universidade, com observán.
cia do disposto no artigo 11 da mesma
lei.

Art. 49 O Ministério da Educação
e Cultura atuará junto às institui-
ç.ões de ensino superior, visando à
realização, mediante convênio, de con-
cursos vestibulares unificados em âm-
bito regional.

Art. 59 Nas instituições de ensino
superior que mantenham diversas mo-
dalidades de habilitação, os estudos
profissionais de graduação serão pre-
cedidos de um primeiro ciclo, comum
a todos os cursos ou a grupos de cur-
sos afins, com as seguintes funções:

a) recuperação de insuficiências evi.,
denciadas, pelo concurso vestibular, na
formação de alunos;

b) orientação para escolha da car-
reira;

c) realização de estudos básicos para
ciclos ulteriores.

Art. 69 Nas instituições oficiais de
ensino superior, será recusada nova
matrícula ao aluno reprovado em dis-
ciplinas que ultrapassem, quanto às
horas prescritas de trabalho escolar,
um quinto (1/5) do primeiro ciclo ou
uns décimo (1/10) do curso completo.

Art. 79 No ensino superior, o ano
letivo regular, independente do ano
civil, abrangerás no mínimo, cento
oitenta dias de trabalho escolar efe-
tivo, não incluindo o tempo reservado
a exames.

Art. 89 O Conselho Federal de Edu-
cação, ao baixar as normas previstas
no artigo 24 da Lei n9 5.510, de 28
de novembro de 1968, poderá advotir
que, excepcionalmente, instituições
credenciadas especam títulos de dou-

são ministerial do sistema federal de
ensino superior será exercida nos tês.
mos e casos legalmente previstos.

Art. 15. O parágrafo único do ar-
e tigo 15, os artigos 31 e 36 e a letra c
s' do artigo 40, e o artigo 52 e seu pa-

u, rágrafo único, da Lei n9 5.540, de 28
os de novembro de 1968, passam a vigo.

rar com a seguinte redação:
Art. 15.
Parágrafo único. Na composição

e do Conselho de Curadores, a ser
o regulada nos estatutos e regimen-
e	 tos, devé'rão incluir-se, além dos

membros pertencentes à própria
- Instituição, represente-ltes da co-
-	 munidade e do Ministério da Edu

cação e Cultura, em número cor.
e respondente a um têrço do total.

Art. 31. O regime jurídico do
'7 magistério superior será regulado

pela legislao própria dos siste-
mas de ensino e pelos estatutos
e regimentos das universidades, das
federações de escolas e dos esta.
belecimentos Isolados.

Art. 16. Enquanto não houver, em
úmero bastante, os professekes e es.
eelalistas a que se refere o artigo 3Q
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— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

innTon - GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEM! DO !SERVID O Dr: PUEILICAOSED

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO
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Orgto destinado b publicado doa atoe da admireetração centralizada

Impresso nu oficinas do Departamento de Impunes Nacional
BR AS! LIA

FLORIANO GUIMARÃES Itrinta (30) dias.

As Repartições Públicas de--
mão entregar na Seção de Co-

n unicações do Departamento de
,I'nprensa Nacional, até às 17 Fia-
r (s. o expediente destinado it pu-
'b,icação.

1 — As reclamações pertinentes
.,iatéria retribuída, nos casos de

Cirro  ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção

de Redação, até o quinto dia útil
s ibseqüente	 publicação no
irgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
c'ona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
aWenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaça dois, em uma
si face do papel. formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
islvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
oniadas em qualquer época do
tno, por seis meses ou um ano.
exceto as para o exterior, que
Ompre serão anuais.

— Na pa rte superior do ende.

rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti,
ções Públicas serão anuais e de,
verão ser renovadas até 28 de [e,
vete iro.

13 50— A remessa de valdres, sem,
,

2700 Pre 
a favor do Tesoureiro do De.

, partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00,esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão lemei
tidos aos assinantes que os so/i4
citarem no ato da assinatura.

E.; x	 friN	
ái

DEPARTAMENTO D IMPRENSA NACIONAL

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNciONARIOs

Capital e Interior: 	 Capital e Interior:

Semestre ....... NCr$ 18,00 Semestre 	 .. NCr$

Ano .. 	  NCr$ 36,00 Ano 	 ,. NCr$

Exterior:	 Exterior:

Ano 	 •.. NCr$ 39,001Ano 	 ., NCrS

— Para evitai interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a rem
novação de assinatura deve ser

cHW'D DA "' ç4° "' ""çne solicitada com antecedência de

NÚMERO AVULSO
— O preçO de) número avulso figura na última página de cada
exent piar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Art. 39 Os cargos e funções da
carreira do magistério abrangem
as seguintes classes:

I	 prefessor titular;
II -- professor adjunto;
III — professor assistente.

e 	
Art. 17. O docente admitido era

dedicação exclusiva ou em horas
semanais de trabalho que exce.
dam es do regime de menor du-
ração, fará jus a uma gratifica-
ção calculada em bases a serem
estabelecidos por decreto.

Parágrafo único. A gratificacáo

da lei n9 5.540, de 28 de novembro r‘rDECRETO-LEI N9 465 — DE 11 az

de 148, a habilitação para as reepec- 	 vEVEREIll O DE 1969
tivas funções será feita mediante exa- Estabelece normas complementares á
me lie suficiência realizado em ins. ettitue'ões oficiais de ensino superiox	

L 719 5.539, de 27 de novembro de

indie idas pelo Conselho Federal de 	
1968 e dá outras providéncias.

Educação.	 .	
o Presidente da República, no uso

Ptrágrafo único. Nos cursos desta- da atriuição que lhe conf.:- o § 19
rtack s	 formação de professores de do artigo 2 9 do Ato Institucional n9 5,
ã 

discielinas específicas no ensino me- de 13 de dezembro de 1968, 
decreta:

Art. 19 A Lei n9 5.539, de 27 de
dio sécnico, bem como de adminis- novembro de 1968, será executada com
tradca-es e demais especialistas para disposições complementares esta-
o er`sino primário, os docentes que se asbelecidas no preeente Decreto-lei.
encaixavam em exercido na data da
publ,cação da Lei n9 5.540, de 28 de Art. 2 9 cargo de professor assis-

riovf mbro de 1968, sem preencher os tente será provido mediante concurso
reqr silos mínimos para' o exercício público de títulos e provas, aberto a
de i'lagistério em nivel superior, de- gradeados no setor correspondente de
vertia regularizar a sua situação no astudea, que hajam concluído cursos
praz de cinco anos.	 de especialização ou aperfeiçoamento,

Art. 17. A fiscalização dos estabe-
constituindo títulos preferenciais o
diploma de mestre e o estágio proba-

lechaerstos isolados de ensino superior, 1:Orlo corno auxiliar de ensino.
mar tidose pelos Estados ou Municípios, Parágrafo único. O est atuto ou re-
cate 'â Doe sistemas estaduais -e en- imento fixará o prazo, não superior
rano (	a seis (6) anos. a partir do qual se

Att. 18. Dentro do prazo de no- exilará dos candidates ao cargo de
venta (90) dias, a contar da vieência professor assistente o titulo de mes-
dêst) Decreto-lei, as universidades e tre obtido em curso credenciedo.
os c Itabelecimentos isolados de ensino ,zule rior submeterão ao Conselho de Art 3 9 O cargo de professor e-a-

Edueação competente os seus estam-
junto será provido mediante concurso

tos regimentos adaptados as prescri- de tl ..ulas, a que poderão candidatar-se
)

çõee da Lei n9 
5.540, de 28 de no- os professores assistentes, dando-se

preferência, em igualdade de condi,
vem no de 1968, e do presente Decre_
to-1(1.	

ções, aos que possuírem o diploma de
doutcr obtido em curso credenciado.

Pi frágrafo único. O prazo para § 19 O estatuto ou regimento fixará
adajtação dos regimentos gerais, ou o prazo a partir do qual se exigirá dos
doa regimentos das unidades univer- candidatos ao cargo de professor ade
81W/ias, quando não houver regimen --junto o titulo de doutor obtido em
to g eral, será de noventa (90) dias a curso credenciado.
cone ar da aprovação dos respectivos § 29 O professor assistente que ob-
esta'mtos.	 tiver o titulo de doutor, em curso cie-

A: te 19. Picam revogados os arti- denciado, será automàticamente equi-
goa de na. 66 a 87, 117 e 118 da Lei parado h condição de professor ad-r
119- e.024, de 20 -de dezembro de 1961, junto, recebendo gratificação corres-
barri como as disposições em contra- pondente à diferença entre as duas
rio eso presente Decreto-lei,	 situações funcionais, até que haja

A,t. 20. teste Decreto-eel entrará vaga ou nevo cargo criado.
em vigor na data de sua publicaoão. Art. 49 O titule. de mestre ou dou.

B mania, 11 de fevereiro de 1969; t°r, obtido em curso
 'credenciado,

148s , da Independência e 81 da constitui requisito para a inscrição em

Re; Dlica.	
prova de habilitação à docência livre,
ressalvados os direitos dos atuai' do-

r
á. Coseis E SILVA	 centes desta categoria.
Tarso Dutra	 Art. 59 O título de doutor, obtido

ilalfo Beltrão	 •	 can curso credenciado, assegura direito

I

anuais, feitas as competenies esca.es
de modo a assegurar o cumpriecrito
do disposto no § 29 do artes° 28. da
Lei n9 5.340, de 28 de novemoro ee
1968.

Art. 9e Os reitores das univeisida-
des e Og diretores das unidades uni-
versitárias ou dos estabelecimetecs
isolados mantidos pela União, txer- de acerdo cem o di Testo no ars. 5

da Lei n9 5.te9, de 21 de novembro
de 1968.

Parágrafo único. Para os fins pre-
eeees nesee artigo, o Poder Executivo
promoverá, mediante decreto, o en-
quadramento dos pesquisadores que
não se ene entrem classificad os noa
têrmos da Lel ri" 4.1381-A, de 6 de de-
zembro de 1965.

cerão os respectivos mandatos, ebn-
gatbriamente, em regime de dedica-
ção exclusiva.

Parágrafo único. O regime de ae-
dicação exclusiva será facultativo para
os reitores e diretores que se encon-
trem no exercício de seus mandatos
na data da publicação do preseete
Decreto-lei.

Art. 10. Os artigos 2°, 3 5 e 17, ele
Lei n9 5.539, de 27 de novembro de
1968, passam a vigorar com a seguiete,
tedação:

"Art. 29 O pessoal docente de
nível superior compreende os pro.
fessores integrantes da carreira do
magistério e os auxiliares de en-
sino.

Parágrafo único. Os professõ-
res serão admitidos segundo o re-
gime jurídico do Ests +e te d- Ma-
gistério Superior ou segue- si a le-
gislação do trabalho, e os auxi-
liares de ensino pele legislação do
trabalho.

Art. 12. Os atuais ocupantes de car, •
0;as de pesqu.sador chefe, pesqrisador
ascoe'sdo e pesquisador ausellar, fl..
cem encreocredee, reepectivemente,
nas classes de professol titular, pro-
fessor adjunto e prol'eeor

Art. 13, Dentro do prazo de no-
venta (90) dias, a contar da vigência
date Decreto-lei, as universidades e
os estabelecimentos isolados federais
submeterão ao Ccnselho Federal de,
Educação os seus , estatutos e regi-
mentos, adaptados às prescrições da
Lei ri9 5.539, de 27 de novembro de
1968, e do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. O prazo` para
adaptação dos regimentos gerais será
de noventa (90) dias a contar da data
da aprovação dos reeeectivos esta-
tutos.

Art . 14 tRte D ecr eto.lei en ilrá
em vigor na data de sua publicação,

à inscrição para provimento de qual-
quer cargo ou /unção na carreira do
magistério.

Art. 59 A admissão de professOres
pelo regime da legislação do trabalho
far-se-á com observância dos requi-
sitos de titulação fixados para as vá-
rias classes da carreira do magistério,
mediante seleção a ser prescrita nos
-s atutos e regírnentcs.

Art. 79 O Servidor público poderá
ser gesto à disposição de universidade,
federação de escolas ou estabeleci-
mento isolado, mantidos pela União,
para exercer o magistério em regime a que se refere este teligo de-
de dedicação exclusiva, cirn direito	 verá inccrporar-se à aposentado-
apenas à contagem de tempo de ser- 	 ria à razão de um, vinte e cinco
viço para aposentadoria.	 avOs (1/25) por ano de serviço no

Art. 80 o peeecal docente elas	 regene."
tituições de eneino superior eeanti- 	 Art. 11. Os atuais ocupantes da
das pela União terá direito a que- cas eos de profsazor catedrático pae-
renta e cinco (45) cilas de ferias sam' autometleamente a profe,s3re8

titulares.
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; eavogaelos o artigo 22 da Lei n9 5.539,
° 27 de novembro de 1968, e demais
'disposições em contrário,

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
9 da Independência e 819 da

R.eptelelica.
A. COSTA E E...taVA,,-
Tarso Detra
Hélio Beltrão

DECRETO N.9 64.071 — DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1969

Transfere da Prefeitura Municipal de
Lage para a Companhia de Eletri-
cidade do Estado da Bahia a con-
cessão para produzir, transmitir e
distribuir energia elétrica no Mu-
nicípio de Lage, Estado da Bahia.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II da Constituição e
nos termas dos artigos 140 e 150 do
Código de Aguas (Decreto n.9 24.643,

• de 10 de julho de 1934,
considerando que pela Portaria ml-

mero 941, de 1.9 de dezembro de 1967,
o Ministro das Minas e Energia au-
torizou a transferência dos bens e
Instalações vinculados aos serviços de
energia elétrica do Município de Lage,
Estado da Bahia para a Companhia
de Eletricidade do Estado da Bahia,
'decreta:

Art. 1.9 Fica transferida para a
Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia, a concessão para produzir,
transmitir e distribuir energia elé-
trica no Município de Lege, Estado
da Bahia de que era titular a Prefei-
tura Municipal de Lege em virtude
do Decreto número 42.329, de 25 de
setembro de 1957.

Art. 2.9 A concessionária fica obri.-
cada a cumprir o disposto no Código
de Aguas (Decreto n.9 24.643, de 10
de julho de 1934), leis subseqüentes e
seus regulamentos.

Art. 3.9 Éste Decreto entrará, em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, '7 de fevereiro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Dias Leite Júnior
XN.9 49.301 — 31-12-68 — NCr$ 15,00)

DECRETO N.9 64.072 — DE 10 er
FEVEREIRO DE 1969

Declara sem efeito o Decreto núme-
mero 54.402, de 10 de outubro de
1964.
O Presidente da República, usando

da atribuição que -lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, nos
termos do Decreto-lei ne 227, de 28
de fevereiro de 1967, alterado peio
de n.9 318, de 14 de março de 1967
(Código de Mineração) e tendo em
vista o que -consta do processo ....
DNPM-1.828-54 do Ministério das Mi-
nas ,e Energia, decreta:

Artigo único. E' declarado sem
efeito o Decreto n.9 54.402, de 10 de
outubro de 1964, que autorizou o ci-
dadão brasileiro Garibaldi de Oliveie
ra Lopes a lavrar mármore no lugar
denominado Bela 'Vista, distrito de
Ibituruna, município de Bonsucesso,
Estado de Mulas Gerais.

Brasília, 10 de fevereiro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Dias Leite Júnior

(N.9 46.806 — 6-12-68 — NCr$ 9,00)

DECRETO N.9 64.073 — DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1969

Concede à Companhia Brasileira de
-Alumínio o direito de lavrar bauxi-
ta, no município de Poços de Cal-
das, Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 83, item II da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.9 227, de 28,
de fevereiro de 1967 (Código de Mi-
neração), alterado pelo Decreto-lei
318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1.9 Fica outorgada à Compa-
nhia Brasileira de Alumínio a con-
cessão para lavrar bauxita em terre-
nos de sua propriedade no lugar de-
nominado Capão da Onça, distrito e
município de 'Poços de Caldas, Esta-
do de Minas Gerais, niima área de
quatorze hectares, vinte ares (14,20
ha), delimitada por um polígono irre-
guiar, que tem um vértice a mil seis-
centos e sessenta e quatro metros, se-
tenta e sete cent. (1.664,77 m), no
rumo verdadeiro de dezesseis graus
cinqüenta e oito minutos sudoeste
(16958' SW), do canto sudoeste (SW)
da casa denominada Retiro das Tá-
buas e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: dezessete metros (17 m).
sul (S) • trinta e quatro metros (34
m), oeste (W) • quarenta e oito me-
tros (48 m), sul (S); cinqüenta e qua-
tro metros, cinqüenta centímetros
(54,50 m), oeste (W) ; setenta e' um
metros (71 m), sul (S); vinte' e três
metros (23 m), oeste (W); cento e
setenta e nove metros (179 m), sul
(S) ; sessenta e quatro metros, qua-
renta e oito centímetros (64,48 m),
este (E); trinta' e oito metros, oiten-
ta e sete centímetros (38,87 m), sul
(S)' vinte metros (20 m), este (E);
cento e oitenta e oito metros, treze
centímetros (188,13 m), sul (5); cen-
to e cinqüenta metros, quarenta e
nove centímetros (150,49 m), oeste
(W); trinta metros )3(1 m), sul (5);
duzentos e treze metros (213 m), oes-
te (W): trinta e oito metros (38 m),
norte (N); trinta e sete metros ....
(37 m), oeste (W); trinta metros
(30 in), norte (N) • vinte e oito me-
tros (28 m), oeste (kV) ; sessenta e um
metros (61 m), norte (N); vinte e oi-
to metros (28 m), este (E) e quaren-
ta e quatro metros (44 m), norte
(N); cinqüenta e cinco metros (55 m),
este (E); oitenta e quatro metros
(84 m), norte (N); noventa e qua-
tro metros (94 m), este (E); cento
e cinqüenta metros (150 m), norte
ele); sessenta e dois metros '(62 m),
este (E); cem metros (100 m), nor-
te .(N); quarenta e quatro metros
(44 m), este (E); sessenta e cinco
metros (65 m), norte (N) ; cento e
setenta e dois metros, cinqüenta e
um centímetros (172,51 m), este (E).
Esta concessão é outorgada median-
te as condições constantes dos arti-
eaís 44. 47 e suas alíneas e 51 do Cá-
digo de Mineração, além de eutras
constantes do mesmo Código, não
expressamente mencionadas neste
Decrete.

Paráerafo único. Esta concessão
fica sujeita às estipulações do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.726, de 19 de fevereiro de
196e e da Resolução n9 3 de 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

Art. 2.9 O concessionário fica obri-
gado a recolher aos cofres públicos,
na forma da Lei, os tributos devidos
à União, ao Estado e ao município em
cumprimento do disposto na Lei nú-
mero 4.425. de 8 de outubro de 1964.

Art. 3.9 Se o concessionário não
cumprir qualquer das obrigações que
lhe incumbem a concessão de lavra,
será declarada caduca, ou nula, na
forma dos artigos 65 e 66 do Código
de Mineração.

Art. 49 'As propriedades vizinhas es.
tão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
do artigo 59 do Código de Mineração.

Art. 5.9 A concessão de lavra terá
por título este Decreto, que será
transcrito no livro C de Registro das
Concessões de Lavra, da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do De-
partamento Nacional da Prodação

ri

Minerai do Ministério das Minas e
Energia.

Art. 69 Revoecm-se ta disposições
em contrerio.

Brasília, 10 de fevereiro de 1969;
14e.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Dias Leite Júnior
(N.9 45.031 — 22-11-68 — Ner$ 42,00)

DECRETO N.9 64.074 — DE 10 DE
revraeuto DE 1969

Autoriza a UTE — Serviços de Ele-
tricidade S. A. a funcionar como
emprêsa de energia elétrica, e dd
outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, de-
creta:

Art. 1.9 E' concedida a 'UTE — Ser-
viços de Eletricidade S. A. a . conces-
são outorgada à Companhia Siderúr-
gica Nacional pelo Decreto n.9 19.444,
de 15 de agtisto de 1945, modificado
pelo Decreto n.9 61.724, de 22 de no-
vembro de 1967.

Parágrafo único. Fice ampliada a
zona de fornecimento ae energia
elétrica, prevista nos decretos referi-
dos neste artigo, pela inclusão dos
municípios de Araranguá, Icara, Cri-
ciúma, Jaguaruna, Lauro Midler, Mor-
ro da Fumaça, Nova Veneza, Pedras
Grandes, Siderópolis e Treze de Maio,
todos no Estado de &Arta, ,Catarina.„

Art. 2.9 Fica aprovada a transfe-
rência para UTE — Serviços de Ele-
tricidade S.A., mediante integrall-
zação do capital subscrito, do acer-
vo utilizado pela Companhia Side-
rúrgica Nacional nos serviços públicos
de energia elétrica.

Parágrafo único. A aprovação de
que trata este artigo náe importa no
reconhecimento do valor atribuído aos
bens como Investimento a remunerar,
o qual será oportunamente fixado pelo
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica.

Art, 3.9 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 10 de fevereiro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Dias Leite Júnior

(N.9 40.843 — 17-10-68 — NCr$ 12,00)

DECRETO N.9 64.076 — DE 10 DE
FEVERVEIRO DE 1969

Retifica o art.. 1.9 do decreto número
59.623 de 30 de novembro de 1966.
O Presidenteada República usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II da Constituição e
nos termos do Decreto_lei n. 9 227.
de 28 de fevereiro de 1967 (Código'
de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n.9. 318, de 14 de março de
1967, decreta:

Art. 1.9 Fica retificado o artigo
19 'do Decreto n.9 59.623 de 30 de
novembro de 1966, o qual passa a
ter a seguinte redaçãe. Fica autori-
zada a Mineração Lagoa Grande .Li-
mitada a lavrar minério de ferro, em
terrenos de sua propriedade, no lu-
gar denominado Serrinhe, distrito de
Piedade de Paraopeba, município de
Brumadinho, Estado de Minas Ge-
reis numa área de trinta e dois hec-
tares, setenta e seis ares (32,76 ha.).
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a, mil duzentos

doze metros (1.212 m) ne rumo
verdadeiro de trinta e -ince graus
vinte e seis minutos sudoeste .. .
(359 26' SW), do marco geodésico
alto da Serra da Moeda, e os lados
a partir do vértice considerado têm
os seguintes comprimentos e amos
verdadeiros: setecentos e , setenta
metros (770 m). trinta e cinco graus

vinte e seis minutos sudoeste ....,
(359 26' SW); quatrocentos e dez

' metros (410 ra), vinte e uive graus
!quarenta e . cinco minutos noroeste

(299 45' NW); trezentos e oitenta
metros (380 m), quinze graus trinta
minutos noroeste (159 30' Nie7); du-
zentos e quarenta metrcs (240 m),
sessenta e três graus trinta minutos
nordeste (63 9 30' NE); o quinto e
último lado é segmento redime° que
une a extremidade do quarto lado
descrito ao vértice de partida.

Art. 2.9 A presente retiieeação fica
sujeita ao pagamento dos emolue
mentos previstes pelo Código de Mi-
neração e será transcrito no livro C
de Registro das Concessões de La-
vra, da Divisão de Fomento da Pra.
dução Mineral do Ministério das
Minas e Energia.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1969;'
1489 da Independência e 81 de
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Dias Leite

(N.° 48.837 — 26.12.68 — Ner$ 210)

, DECRETO N9 64.085 — DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1969

Provê sôbre a instituição de Comissão
Executiva do Programa de Implan-
tação dos Centros Regionais de Pós-
Graduação
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição,

Considerando o imperativo de 9,-e-
lesar o processo de implantação doe
Centros Regionais de Pós-Gradueeeo,
de que trata o Decreto n9 63.343, de
P de outubro de 1938;

Considerando a nacessidede de ne :e-
gurar a articulação e a unidade de
ação dos órgãos envolvidos no pro-
grama de instalação dos Centros Ree
gionais de Pós-Graduação, decreta:

Art. 19 Fica instituída, no Minis-
tério da Educação e Cultura, a Co-
missão Executiva do Programa de Im-
plantação dos Centros Regionais de,
Pós-Graduação encarregada de coor-
denar as providências necessárias
implantação e ao desenvolvimento do
sistema de pós-graduação no Pais.

Art. 29 A Comissão de que trata o
artigo apterior compor-se-á de repre-
sentantes do Conselho Nacional de
Pesquisas, da Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES), da Câmara de Ensino Supe-
rior . do Conselho Federal de Educação,
do Fundo Nacional de Deserarolvimen-
to da Educação (FNDE), do Min: aé-
rio do Planejamento e Coorden não
Geral, e do Fundo de Desenvolvimen-
to Técnico-Cientifico (F(JNTEC), in-
dicados pelos respectivos órgãos e de-
sigpa.dos pelo Ministro da Educação e
Cultára.

Art. '39 A Comissão Executiva po-
derá instituir subcomissões especiais
para as diferentes áreas de conheci-
mento incluídas no Programa, obsere
vedas as diretrizes nacibnais e regio-
nais fixadas pelo Conselho Federal de
Educeção.

Art. 49 Na reunião de instalação,
a Comissão Executiva escolherá o seu
coordenador geral.

Parágrafo único. Dentro do prazo
de noventa (90) dias, a contar da data
de instalação, a Comissão elaborará o
seu regimento para aprovação pelo
Ministro da Educação e Cultura.

Art. 59 Revogadas as disposições
em contrário, este Decreto entrará em
vigor à data de sua publicação.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 dà
República.

- A. COSTA r SILVA
Tarso Dutra .
Hélio Beltrão
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do Govêrno, no âmbito do Ministério DECRETO N. 64.037 — DE 29 Dl
da Indústria e do Comércio, e super- 	 JANEIRO DE 1969
visionar as atividades dos órgãos cor- Retifica o enquadramento do pessoal

do antigo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, aprovado pelo
Decreto n.9 51.629, de 19 de dz-
zembro de 1962.

DECRETO N9 64.086 — DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1959

Dlspoe sôbre o regime de trab alho e
:'etribildção do magistério superior
:edercii, aprova programa de ihcen-
;ivo à implantação do regime de
;empo integral e dedicação exclu-
i,iva, e dá outras vrcvidências
1) Presidente da República, no uso,

da; atribuições que lhe confere o arti-
go 83, 4ètem II. da Constituicão e na
teima do que dispõe o artigo 17 da Lei
119 5.539, de 27 de novembro de 1968,
deereta:

Lit. 19 Ficam aprovadas as bases
do programa de implantação do regi-
me de tempo integral e dedicacão ex-
clusiva, para a carreira do magistério
superior federal. censnante o estabe-
lec do no presente Decreto.

/et. 29 Constituem objetivos do
prc grama, na primeira etapa, per-
mil ir:

a) a contratação de mil (1.000) mo-
nit )res;

b) a concessão de gratificacão a
QUE tro mil (4.000) docentes, para re-
gin'e de vinte e duas (22) horas sema-
nal; de trabalho;

e a concessão de gratificacáo para
reg'ine de tempo inteeral e dedicarão
exc usiva, a três mil (3.0001 docentes.

Parágrafo único. As metas indica-
das neste artigo serão revistas, para
apl cação no ano letivo d . 1970.•

Aet. 39 Para fins de execurão do
pro ;rama, a prestarão de serviços no
ma 'istério superi or federal passa a ser
assim considerada:

a . regime de 12' horas semanais efe-
tivas de trabalho:

b regime de 22 horas semanais de
trai alho efetivo, em turno completo;

• regime de temno intee,rel e de-
dice'eão excMasiva. em nue será exieino
o c nnpromissn de trabalho em dois
turrps completos, com um mínimo de
10 /oras semanais, e o de r ão exercer -
oute o cargo, funrão ou atividade remu-
Merecia, em órgão núblico ou privado,
.e.ss Ilvario o dieposto no artigo 18 da

tei n9 5.539, de 27 de novembro de
19581.

In rágrafo único. O regime de tem-
po ietegral e dedicarão exclusiva será
remnnerado com 2R(15, (1-0P,,,,,-,f,-- e•

oitei 'ea por cento) do regime de doze
'(12) horas semanais: e o regime de
rvint,.°! e duas (22) horas semanais será
remenerado com 1A0, (cento e no-
vent% por cento) do Vencimento bá-
tico 'correspondente ao regime de doze
12) horas semanais.
Art. 49 Fica criada, Junto ao Mi-

niste rio da Educarão e Cultura, e em
articelação com o con-el he T1^1 n 1-1.,-a
tivo do Fundo Nacional de Desenvol-
vimeto da Educarão (ENT)E). uma
Com ssão Coordenadora. destinada a:

a) ' estabelecer critérios para a im-
plan ação do programa;

b) analisar planos específicos pro-
postcs pelas Univers idades e pelos es-
tabelecimentos isolados;

c) propor a entrega dos recursos
corre `qaondentes aos planos aprovados,
semp:e. condicionados à contrapartida
de TE cursos das entidades interessadas
na e'etivação do nroerama.

1 1 9 A Comissão será inicialmente
Intevada de representantes do Minis-
tério da Educarão e Cultura, do Mi-
/list& lo da Fazenda. do Ministério do

landamento e Coordenarão (leral,
o C)nselho Nacional de neseneeas e
o C)nselho Federal de Educacão.
I i? A implantarão do regime de

traba ' ho COXIStert. rIn ..”.7, ,, ?,;) Vr,-,”á
eendi.donada à aprovarão do progra-
ma I espectivo, na forma deste De-
ereto,

Art 59 Na fixarão de critérios para
a Implantação do proe.rama. inclusive
quente ao suprimento de recursos. a
Comissão Coordenadora levará em
bonsiceracão, entre outros, os seguin-
tes fi tõres:

a) J. qualidade do ensino e da pes-
quisa, em univer sid e ee feeer e ee e de
&cola e ou estabelecimentos isolades;

b) A, natureza e s prioridade dos
eurso, e serem atendidas. segundo os
britéri )s anee—e -s para a expansão
do en.lno superior;

c) a carência imediata de vagas na
área de formação considerada.

Art. 69 Haverá, em cada univer-
sidade ou federe-ao ne unia
Comissão Permanente do Regime de
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva
(COPERTIDE), inclusive com repre-
sentação do corpo discente, e do
FNDE, indicado pelo presidente deste

Parágrafo único. A Comissão com-
petirá:

a) fixar o estabelecimento de está-
gio probatório e suas normas, aos
quais estarão submetidos todos os do-
centes que se iniciem no regime de
dedicação exclusiva;

h) fiscalizar as atividades dos do-,
sentes em regime de dedicação ex-
clusiva;

c) avaliar periàdicamente, pelos re:
latórios circunstanc!ados dos departa-
mentos e por outros meios de verifi-
cação dos resultados, as atividades dos
docentes em regime de dedicação ex-
clusiva;

d) examinar a conveniência da ex-
tensão do regime de dedicarão exclu-
siva aos diferentes docentes;

e) suspender a aplicação do regime,
quando verificada a sua inviabilidade,

Art. '79 Para fazer face, no cor-
rente exercício, aos encargos com o
proerama de que trata este Decreto, o
Ministério da Educacão e Cultura, em
articulação com o Ministério do Pla-
nejamento e Coordenação Geral e o
Ministério da Fazenda, adotará pro-
vidências para a abertura de crédito
suplementar, no montante de NCr$
25.000.000.00 (vinte e cinco milhões de
cruzeiros novos), observado o disposto
na Lei n9 4.320, de 19 de março de
1964.

Parágrafo único. A entrega de re-
cursos às universidades, federações de
escolas ou estabelecimentos de ensino
superior ficará crnd i - ieren's, à amo-
vação de programa especifico, com a
necessária fundementacão e dentro
des critérios estabelecidos na forma
do artigo 59.

Art. 89 A Comissão Coordenadora
providenciará imediatamente, junto às
universidades; federações de escolas e
estabelecimentos isolados, o inicio da
execução do programa de 1969.

Art. 99 As instituicÕes particulares
de ensino superior poderão habilitar-
se à participarão no programa pre-
visto neste Decreto.

Art. 10. Os professeires que se en-
contravam no regime de tempo inte-
gral vigente à data de publicação da
Lei n9 5.539, de 27 de novembro de
1968, terão a sua situarão mantida,
até o início do ne•vo regime.

Parágrafo único. A Comissão, a
que se refere o artigo 69 dêste Decre-
to, apreciará, prioritàriamente, em
cada Universidade, os casos previstos
neste artigo.

Art. 11. O presente Decreto en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
'1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio Beltrão

--
DECRETO N9 64.089 — DE 11 DE

FEVEREIRO DE 1969
Institui, na estrutura do Ministério da

Indústria e do Comércio, a Coorde-
nação de Relações Públicas
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o arti-
go 83, item TI, da Constituirão, e tendo
em vista o que dispõe o Decreto nú-
mero 63.516, de 31 de outubro de 1968,,
decreta:

Art. 19 Fica instituída, no Minis-
eério da Indústria e do Comércio, a
Coordenacão de Relacões Públicas,
como órgão do Gabinete do Ministro.

Art. 29 A Coordenarão de Relacões
Públicas tem como finelidade
e executar a polit i ca reneeerome com
a formação e consolidação da imagem

relatos, na área da jurisdição deste
Ministério, dando fiel cumprimento às
Diren.izes de Relações Públicas - do
Governo.

Art. 39 A Coordenação de Relações
Públicas será exercida por dois (2)
Assesseges do Gabinete do Ministro,
designados respectivamente:

a) Coordenador Geral:
b) Coordenador Adjunto.
Parágrafo único. Compõem a Coor-

denação três (3) setoree:
a) Divulgação e Produção;
b) Pesquisa e Promoção;
c) Serviços Gerais.

Públicas, além das atribuições espe-
cificadas no artigo 29, compete:

a) Elaboração de Planos Semes-
trais .

Art. 59 Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua,publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1989;
148 9 da Independência e 819 da
Republica.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI N. 458 -- Dik 7 DE
FEVEREIRO DE 1969

Autoriza a elevação do comia/ do
Banco do Brasil S. A. e dá outras
providências.
(Publ,icado no Diário Oficial —

Seção I — Parte I, de 7.2.69).
Retificação

No artigo 2.9, onde se lê:
... inclusive, cincular o produto ..

Leia-se:
... inclusive, vincular o produto ..

DECRETO No 64.031 — DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

Institui o Sistema de Acompanha-
mento da Execução do Programa
Estratégico de Desenvolvimento e
dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I — Parte I, de 5-2-1969)

Retificação
Na página 1.202, 2e coluna, no Sis-

tema anexo ao Decreto, no item II,
no n9 3, onde se lê:

3. ... nos relatórios trismetrais.
Leia-se:

3. ... nos relatórios trimestrais.
Na página 1.205, no Anexo II,

Área III — Infra-estrutura, 19 colu-
na, em seguida às palavras — Mi-
nistério das Minas e Energia, onde
se lê:

'Brasileiras S.A.
Leia-se:

Eletrobrás — Centrais Elétricas
Brasileiras S.A.

Na 29 coluna, em seguida às pa-
lavras EMBRATEL — Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações, onde
se lê:

Ara IV —
Leia-Se:

Arca IV —
Na 49 coluna, no Ministério do In-

terior, onde se lê:
Principais Órgãos Vinculados:
FFS — Fundo de Financiamento

para Saneamento — FIBAN'K
DNOS — Departamento Nacional

de Obras de Saneamento
Leia-se:
incipais órgãos Vinculados:

— Fundo de Financiamento
para Saneamento — FISANE

DNOS — Departam ento Nacional
de Obras de Saneamento

(Publicado no Diário Oficial
Seção I — Parte I, de '7.2.69),

Retificação
No artigo 2.9, onde se lê:
... a conta dos recursos ...:

Leia-se:
... à conta dos recursos ...
Na relação nominal anexa ao De-

creto, na página 1.293, na Série de
Classes Mestre de Obras código
P.1.202.13.B, onde se lê:

... (Decreto-lei n.9 281, art. pa-
rágrafo único).

Leia-se:
... (Decreto-lei n.9 284, art. 1.9,

parágrafo tinice).
No artigo 6.9, onde se lê:
... sem multa dos excessos ha-

vidos ou ...	 -
Leia-se:

... sem multa, dos excessos ha-
vidos ou ...

No artigo 10, onde se lê:
... menos duas vias, ...
... bilhetes destinada aes

Leia-se:
menos, duas vias, ...
kilhetes, destinada aos ...

No artigo 15, onde se lê:
... processos dccrrentes da ...

Leia-se:
... processos decorrentes da ...

DECRETO N.9 64.067 — DE 5 Da
FEVEREIRO DE 1969

Aprova o Plano de Reestruturação
da Universidade Federal Rural de
Pernambuco.
(Publicado no Diário Oficial —

Seção I + 	 I, de 7.2.69).
`• Retificação

No Plano anexo ao Decrete, no ar.
tigo 3.9, onde se lê:

... em tês (3) sistemas:

... em três (3) sistemas ...
No artigo 7.9, onde se lê:

	

... Formação de Profissional	 o
de ...

Leia-se:
... Formação Profissional e de ..
No item III do artigo 8. ?, onde

se lê:
... que lhe forem ...

Leia-se:
•.. que lhes forem ...
No artigo 15, onde se lê:
... e dada uma delas ...,

Leia_se:
... e cada 'uma delas ...

DECRETO N.0 64.068 — DE 7 os
rEVEREIRO DE 1969

Aprova o Regulamento do Ministério
da Agricultura.
(Publicado no Diário Oficial

Seção I — Parte I, de 7.2.1901,
Retificação

Na ementa, onde se lê:
... do Ministério (ilegível)

Leia-se:
... do Ministério da Agricultura.
No Regulamento anexo ao Decreto,

no artigo 1.9, onde se
... Decreto n.9 61.163, de 28 de

janeiro de 1968 dispõe dos ...
• Leia-se:
... Decreto n.9 62.163, de 23 da

janeiro de 1968, dispõe àos

Art. 49 A Coordenação de Relações 	 1 (ilegível) base:
Leia-se:

1 — Referência-base:

DECRETO N.9 64.064 — DE 5 DO
b) Coordenar os Planos de Relações 	 FEVEREIRO DE 1969

Públicas dos órgãos subordinados para I Regulamenta a execução do Decreto..	executar a política de comunicação	 lei ne 284, de 28 de fevereiro do
1967.
(Publicado no Diário Oficial —

Seção I — Parte I, de 7.2.69).
Retificação

No parágrafo 2.9 do artigo 1.9, Onde

social do Governo;
c) Coordenar, controlar e supervi-

sionar as Chefias de Relações Públi-
cas, divulgação e correlatas dos órgãos
subordinados, jurisdicionados ou vin-
culados ao Ministério da Indústria e
do Comercio,	 se lê:



O Presidente da República resolve
DISPENSAR:

O Capitão-de-Fragata Murillo Souto
Maior de Castro das funções que exer-
ce na Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, por ter sido indi-
cado para outra função.

Brasília, 11 de fevereiro
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Roni Teixeria Machado, filho de
Mozart Machado e de Maria Teixeha
Machado, nascido em 10 de 'paio de
1950, em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul e residente na mesma
Cidade.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
9 da Independência e 81 9 da
pública.

à.. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

148de 1969; Re
819 da

OTÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)
	 e 	

Fevereiro de 150 1443
MMI•nn•n••n•nn-••R16.0.111WWnt101••n••n•ffl

O Presidente da República resolve O Presieente da República resolve
DESIGNAR:

O Capitão-de-Fragata Heree1
Ahrends Teixeira para exercer fim-
ções na Secretaria-Geral do Conselho
de Segurança Nacional.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

•

0:- De acânto com os §§ 29 é 39 do artigo
69 dO Decreto 2/9 62.119, de'15 de ja-
neiro de 1968, resolve:

DasIsma:
Adjunto da Assessoria Especial de

Relações Publicas da Presidência da
Repübleca o Tenente-Coronel cia Ar-

• ma de Infantaria João Manoel Simch
Brochado.

• Brasília, 12 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

ESTADO-MAIOR DAS FÔRÇAS
ARMADAS‘

DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 16 da Lei
2/.9 600-A, de 24 de dezembro de
1948
O Coronel da Arma de Infantaria

Waldemar de Araujo Carvalho para

1

 servir no Estado-Maior das Fôrças
Armadas.

A. COSTA E SILVA

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 15 da Lein9 600-A, de 24 de dezembro de
1948
O Tenente-Coronel da Arma de

Artilharia Ney Virgilio de Carvalho
para servir no Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969:
1489 da Independência e 81 9 daRepública.

A. COSTA E SILVA

Quarta-feira: N2

No artigo 8.9, onde se lê:
Art.. 2.9 Incumb a Secretaria-O

'na. • • •
ao Ministro da Aeronáutica:

Leia-se:
Art. 2.9 Incumbe a Secretarie

Oeral,
, ... ao Ministro da Agricultura:.
" No artigo 3.9, onde se lê:

assistir Ministro de Estado a.
Leia-se:

r.. • assistir o Ministro de Estado.
No artigo 4•9, onde se lê:
... do Ministério emitir

laboração de ...
Leia-se:

... do Ministério, emitir e..,
elaboração de ...

No artigo 6.9, onde se lê:

pa,;
.. de Finanças a cargo de
peLOr • • •
Leia-se:

... de Finanças, a cargo de um
Inspetor

No artigo 8.9, onde se lê:
... na legislação e regulamenta

próprias.
Leia-se:

... na legislação e regulamenta-ção próprias.
No artigo 14, parágrafo único, onde

se lê:
medainte acôrdos contratos,

Leia-se:
... mediante acôrdos, contratos,
No artigo 29, onde se /ê:

integraçao funcionamento e
Leia-se:

integração, funcionamento e
No artigo 24, onde se 16:
... aprovados individualmente,

Leia-se:
... aprovados, Individualmente,
Em seguida ao parágrafo '7.9 do

artigo 25, leia-se, por ter sido omi-
tido:

§ 8.9 O Departamento de Admi-
nistração, preferencialmente, profis.
&tonal de nível superior, com curso
de especialização em administração,
ou por Técnico em Administração,
possuidor de curso superior, escolhido
dentre Os do Quadro de Pessoal Per-
manente do Ministério da Agricul-
tura.

Após o artigo 33, leia-se-se, por
ter sido omitido:

Ivo Arzua Pereira

Pedro Sérgio Baptista, f ilho de
Illysses Baptista e de Mercilia Alves
Baptista, nascido em 29 de junho de
1950, .em Piratininga, Estado de São
Paulo e residente em Santo André,
no mesmo Estado;

Sílvio Munhon, filho de Guerino
Munhon e de Cacilda da Silva Mu..
nhon, nascido em 10 de novembro de
1949, em Londrina, Estado do Para-
ná e residente na mesma Cidade;

Carlos Alberto Chiste, filho de Epi.
fânio Chiste Sobrinho e de Lulu Ba..
bilon Chiste, nascido em 2.8 de cum-
bro de 1950, em Vila Velha, Estado
do Espírito Santo e residente na nus-
ma Cidade;

Jair de Abreu Rangel, filho de Le-
ontino de Abreu Rangel e de Maria
Laura de Novaes Rangel, nascido em
24 de janeiro de 1950, em Afonso
Cláudio, Estado do Espírito Santo e
residente em Cariacica, no mesmo
Estado;

Luciano Mauro Decusati, filho de
Luciano Decusati Junior e de Uma-
ra Dalél Decusati, nascido em 3 de
dezembro de 1950, em Montenegro;
Estado do Rio Grande do Sul e re-
sidente em Pôrto Alegre, no mesmo
Estado; e

b) dos cargos de Foguista CT.304 	 7,
a partir de 18 de abril de 1963:

1) Danubio Silvio de Andrade
2) Gilberto Lopes
3) José Manoel Martins
4) José do Nascimento
5) Julio Antonio Severino
6) Manoel João Vieira
7) Moacir Damiani
8) Nelson Alfredo de Campos
9) rlmiro dos Santos Borges
10) Roldão Medeiros
11) Waldemir Barbosa de Lima
c) do cargo de Fotógrafo, 	

P.502.11-B, a partir de 18 de abril
de 1963:

1) Geraldo Batista da Silva
d) do cargo de Fotógrafo, ..-

P.502.9-A, a partir de 18 de abril
de 1963:

1) Luiz Gonçalves Pereira
e) do cargo de Auxiliar de Obser-

vador Meteorológico P.105.6, a par,
tir de 18 de abril de 1963:

1) Raimundo Gcnçaives de Lima
i) do cargo de Auxiliar de Artífice"

A.203.5, a partir de 18 de abril de
1963:

1) Juvenal Pereira Soares
2) Manoel de Jesus Feio
3) Pedro José da Silva
4) Pedro do Nascimento

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 15 da Lein9 600-A, de 24 de dezembro de1948
O Tenente-Coronel da Arma de

Cavalaria Paulo Emílio Silva Garcia
para servir no Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 daRepública.

A. COSTA E SILVA

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigt. :s da Lei7/9 600-A, de 24 de d.-1W mbro de1948
O Major da Arma de Engenharia

Recio de Magalhães Tibery para ser-
vir no Estado-Maior das Fôrças Ar-
madas.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 daRepública.

A. COSTA E SILVA

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1969

na

na

••

3.31.CRETO N.9 64.070 - DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1969

Reajusta a retribuição da Diretoria
da Comisscio do Plano do Carvão
Nacional - CPC AN.
(Publicado no Diário Oficial

Seção I - Parte I, de 7.2.69).
Retificação

No artigo 1.9, onde se 16:
Presidente - 1.096,56
Vice-Presidente - 1.029,A0
Diretores - 964,80

Leia-se:
Presidente - NCr$ 1.096,55
Vice-Presidente - NCr$ 1.029,60
Dilretores - NCr$ 964,80
No artigo 2.9, onde se 16e
...	 1.9 de janeiro di corrente

ano, ...
Leia-se:

...	 1.9 de janeirdo do corrente
ano, ...

PRESIDÊNCIA
DA 'REPÚBLICA

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1969

,) Presidente da República reeolve
DISPENSAR:

De Adjunto da Assessoria Especial
de Relações Públicas da Presidência
da República o Tenente-Coronel cia
Arma de Artilharia Sergio Mário Pas-
quali, por ter sido designado para eu-
tra comissão,

Brasília, 12 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

giosa, da prestação do serviço mili
tar, os seguintes cidadãos:

Antônio da Silva Pinto, filho de
João da Silva Pinto e de Maria Co
mini Pinto, nascido em 7 de outubro
de 1960, em Santo André, Estado de
São,Paulo e residente em São Cae-
tano de Sul, no mesmo Estado;

Lúcio Osuna, filho de Fernando
Osuna e de Dolores Martins (Muna,
nascida em 12 de janeiro de 1950, em
Piratininga, Estado de São Paulo e
residente em Campinas, no mesmo
Estado;

William dos Santos, filho de Láza-
ro dos Sentis e de Anice Machado
dos Santos, nascido em 9 de P,Osto
de 1950, em Campinas, Estado de São
Paulo e residente na mesma Cidade;

Antônio Carlos Farina, filho de Do-
nato Farina e de Izabel Rodrigues Fa-
rina, nascido em 31 de agôsto de
1950, em Santo André, Estado de São
Paulo e residente na mesma Cidade;

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl.
go 41, da Lei n9 818, de 18 de setem..
bro de 1949, e atendendo ao que cons-
ta do Processo M. J. 27.796, de 1968,
resolve:

DECLARAR:

Que perderam os direitos políticos,
nos Vermos do art. 144, Inciso II, alí-
nea b, da Constituição, em virtude de
recusa motivada por convicã o re'i

MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA

DECRETO DE 11 DE
DE 1969

Bevilácqua
Evandro Cavalcanti Lins e Silva
Victor Nunes Leal
Hermes Lima.
Brasília, 11 de fevereiro de 1969y

1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademalcer
Griinewcad

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

,DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 '7.547, de 1963, de Departamento
de Administração do Ministério dos
Transportes, resolve:

CONSIDERAR EXONERADOS:

No Quadro I. - Parte Permanente
- do antigo Ministério da , Viação e
Obras Públicas, em virtude de posse
em outros cargos ne Quadro de Pese
soai do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navtgávels:

a) dos cargos de Foguista CT.304.7,
a partir de 6 de junho de 1963,

1) Custódio Manoel Virginio
2) Manoel José David
3) Vitor Heitor de Souza

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;1489 da Independência 8 819 daRepública.
- A. COSTA E SILVA

Mario David AtidreazZa

MINISTÉRIO
DA MARINHA

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO
DP.: 1969

O Presidente da República na qua-
lidade de Ceão-Mestre da Ordem do
Mérito Naval e de conformidade com
a Alínea f) do Artigo 23 do Relu-
lamento aprovado pelo,Decr.eto n9 ..
60.188. de 8 de fevereiro de 1967 e
modificado pelo Decreto n9 64.052 de
3 de fevere:ro de 1969, resolve

Exaura:
Do Quadro-Suplem:rizar da mesma

Ordem, os seguintes Senhores:FEVEREIRO
General-de-Exército Pery Constant



to de Administração do Ministério
da Educação e Cultura, resolvo

couce= Exosaaeção:

5) Maria de Belém dos Santos Me- mento de Promoção Agropecuária, no
nezes, do cargo de EserLeirário, AF- Estado de Mines Gerais, a partir de
202.10-B, matrícula n 9 1.271-497, lota- 22 de dezembro de 1954 (Processo MA-
da na extinta Divisão de Caça e Pes- 010-47.03-65).
ca, no Estado do Pará, a partir de 2 Brasília 11 de fevereiro de 19r39: De ocárdo cora o artigo 75. item I,

de abril de 1998 (Procesesee MA.010- 1489 da j Independência e 819 da da Lei n° 1.111, de 28 de outubro

6.015-53);	 República.	 de 1952

6) Nilson Pinheiro, do cor e° de En-	 A Jerônimo Geraldo de Queiroz, do
A. COSTA E snvs

genheiro Agrônomo, T(.101.20-A, ma- 	 cargo em comissão, símbolo 1-C, de
trícula n9 2.256.065, lotado no extinto 	 Ivo Anua Pereira	 Reitor da Universidade Federal de
Departamento de Recursos Naturais O Presideno da República, tendo Goiás, do Quadre truleo de Pessoal
ReEOVAVels, no Estado de Pernambe	 quco, em vista o	 e consta do Preeesso da referida Universidade.
a partir de 19 de outubro de 1965 (Pro- MA-010.16.503-69, resolve 	 Brasília, ii do fevereiro de 1969;
cesso MA-010.49.220-65). 	 1489 da Independência o 819 da

DEMITIR:
II — Parte Suplementar:

O Pres ciente da República, tendo
C.21 vista o que consta do Processo
20 20.565 de 1968 do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
resolve

DEIIIT e:
De acônci, com o artigo 207, item 11',

19, cW, Lei n9 1.711, de 28 do ou-
tubro te 1952
Roberte, José Barros Silva, Auxiliar•

kle Artif'ce A.202.5 do Quadeo de
Pessoal Parte Especial — do Mi-
nistério los Transportes, por haver
faltado : o serviço, sem causa justi-
ficada, per mais de trinta dias con.se-
outivos.

Brasili e, 11 da fevereiro de 1969;
1489 cie Independência e 819 da
República.

A. ÇOsSTA E SILVA

.‘\\Már o David Andreazza

turario, AF.202.8-A, matricula nume-
ro 1.095.650, lotado no extinto Institu-
to Nacional do Mate, no Estado da
Guanabara, a partir de 29 de setembro
de 1957 (Processo MA.010.32.894-67).

De acôrdo com o artigo 207, ftem ir, República.
7) Jarina Diniz, do cargo de Escri-A. COSTA E SILVAda Lei n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952	 Tarso Dutra
Ivan Saraiva, do cargo de Trabalha-

dor, GL-402-1, do Quadro de Pessoal O Presidente da República resolve
— Parte Permanente — do Ministério 	 EXONERAR, A PEDIDO:
da Agricultura. De acÔrdo com o artigo 75, item I,

Bra.silia, 11 ao fevereiro de 1969; 	 da Lei O 1.111, de 28 de outubro
1489 da. Independência e 819 da
República.	

de 1952

Til — Parte Especial:
8) Fernando Antônio de Gedoy Ma-

galhães, do cargo de Escrevente Dati-
lógrafo, AF.204-7, matrícula número
2.062.831, com exercício no Serviço de
Promoção Agropecuária do Departa-
mento de Promorão Agrepecuária no
Estado de Pernambuco, a partir de 14
de agôsto de 1958 (Processo MA.010-
12.231-68);

9) Filemar Pessoa de Magalhã.es , do
cargo de Armazenista, AF.102.8-A,
matricula n9 2.199.751, com exercido
no Serviço de Promoção Agropecuária,
do Departamento de Promoção Agro-
pecuária, no Estado do Ceará, a partir
de 11 de julho de 1998 (Processo MA-
010.11.063-68);

10) Francisco Dinarte Pinto Metias,
do cargo de Operário Rural P.2O7 6,
matrícula n9 2.180.120, com exercício
na Inspetoria de Defesa Sanitária Ve-
getal, do Departamento de Defesa e
Inspeção Agropecuária, no Estado do
Rio Grande do Norte, a partir de 11
de fevereiro de 1965 (Processo
MA.034-806-65);

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

DECRE
í
ros DE 11 DE FEVEREIRO

DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que dmsta dos Processos
MA-010:16.447-67 e MA-010-21.994-65,
resolve

CO] "SIDERAR ESC.' ONERADOS:

De oca do dem o artigo 75, item II, da
Lei a9 1.711, de 28 de outubro de
1952
Do duvide° de Pessoal —Parte Per-

• ene, do Ministério da Agrida-
hira:

1) Poosevelt Barroso Seccadio, do
pargo le Estatístico, TC-1401.22-C, lo-
tado r o Departamento Econômico, no
Estade da Guanabara, a partir de 16
de março de 1967;

11) Guaraci Côvolo, do cargo de Es-
crevente Datilógrafo, AF.204-7, com
exercício no Serviço de Promoção
Agropecuária, do Departamento de
Promoção Agropecruária no Estado do
Rio Grande do Sul, a partir de 10 de
outubro de 1967 (Processo MA-010-
7.732-6'.);

2) Humberto Ceciliano Luzzardi, do
0exgó de Auxiliar de Laboratório,
V.16K-A, lotado no Instituto de Pes-
quisas' e Experimentação Agropecuá-
rias, ao Estado do Rio Grande do Sul,
p„ par ir de 8 de abril de 1963.

Braí' • lia, 11 de fevereiro de 1969;
"4 89 da Independência e 019 daRepúçl lica.

.A. COSTA E &IVA

Io Arzua Pereira

O :residente da República resolvo
(ONCEDER EXONERAÇIO:

»e apôrdo com o artigo 75, item I, da
Le: n9 1.711, de 28 de outubro de
19e 2
Dc Quadro de Pessoal do Ministério

ti a .4gr1cu1tura, a:
I I- Parte Permanente:
1) Carlos Antônio Nigro da Cruz

Rib( iro, Feitor, GL.401-5, mataltula
219 1.981.218, lotado no extinto Depar-
tamento de Recursos Naturais Reno-
váveis, no Estado de Pernambuco, a
par ir de 15 de agôsto de 1963 (Pro-
Oweei3 DFA.GB-23.886-63);

819 da

12) Herodoto da Coita Barros, do
caiem de Engenheiro Agrônomo, TC-
101.22-C, matricida n 9 2.141.261 com
exercício na Divisão de Pedologia e
Fertilidade do Solo, do Departamento
de Pe.:lies...as e	 :lacrirecnta rão Agro-
pecuários, no Estado da Guanabara,	 9 da Independência. o
a partir de 1 9 de maio de 1967 (Pro- 148
cesso MA.043.200-67);	

República.
A. COSTA, E SILVA

IVO ATZ7la Pereira

1) Manoel Reis, matrícula número
A. COSTA E SILVA	 1.937.794, do cargo de Serviçal GL.,
Ivo Amua Pereira 102.6.B, do Quadro de Pessoal, Par-

o Presidente da República, no uso te Permanente, do Ministério da Edu..
das atribuições que lhe confere o ar- cação e Cultura tendo em vista o
tigo 83, item II da Constituição, e que consta cio Processo n 9 73.769, de
tendo em vista o que consta do Pro- 1962, do Departamento de Adminis-
cesso MA-007-849-67, do Ministério da tração;
Agricultura, resolve 2) Manoel, Martins de Magalhães,

matrícula n9 1.937.510, do cargo de
DEMITIR A BEM DO SERVIÇO Pinam: Guarda GL.203.10.B, do Quadro de

De acôrdo com o artigo 207, itens 1 Pessoal, Parte Permanente do Minis-
e combinado com o artigo 269, tério da Educação e Cultura, tendo
da Lei ne 1.711, de 28 de outubro em vista o que consta do Processo
de 1952 n9 72.223, de 1962, do Departamento
Diogo Santos de Oliveira, Meteoro- de Administração;

logista, TC-101.20-A, por prática de 3) Hamilton Diniz, matrícula me.
crime contra a administração pública, mero 2.057.414, do cargo de Serven-
incontinência pública e escandalosa e te GL.104.5, do Quadro de Pessoal,
embriaguez habitual. Parte Permanente, do Ministério da

Brasília, 11 de fevereiro de 1969; Educação e Cultura, tendo em vista o

1489 da Independência e 819 da que consta do Processo n9 49.108, de

República.
1967, do Departamento ale Adminis-

A. COSIA E SILVA	
tração;

4) Cenira Rolim de Almeida, ma.
/vo Amua Pereira	 tricula n9 2.054.711, do cargo de As-

O Presidente da República, tendo sistente de Educação EC.702.14.A
em vista o que consta do processo

Quadro de Pessoal, Parte Permanen-

MA.010.9.482-68. do Ministério da
te, do Ministério da Educação e Cul.
tura, a partir de 27 de julho de 1967,

Agricultura, resolve	 tendo em vista o que consta do Pro-
Desune:	 cesso II° 57.784 de 1967 do Deputa.

De adirdo com o artigo 207, inciso II, mento de Administração;
; 19, da Lei n9 1.711, de 28 de outu- 5) José dos Santos Castro, matre-
bro de 1952	 cuia n9 1.082.809, do cargo de Eserl.
walter Silve Borda, Assistente turário AF.202.8.A do Quadro de

Rural, nível 15-A, do Quadro Perma- Pessoal, Parte Peru-emente. do Mims..
nente do Ministério da Agricultura. tério da Educação e Cultura, tendo

Bresilia, 11 de evereiro de 1969;
em vista o que consta do Processo

f n9 255.165, de 1988. do Departamento
de Administração;

6) Josias Marques da Silva, =art.
cula n9 2 023.316, de cargo de Auxi.
liar de Portaria GL.303.8.B do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanen,e, do
Ministério da Mclucar -. e e Cultura,
tendo, em viso, o que consta do Pro-
cesso n9 234.024, de 1968, do Depare
tomento de Administração;

7) Salomão Braga de Souza, ma-
tricula n° 2.023.317, do cargo de Au-
xiliar de Portaria GL.303.8.B do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen.
te, do Ministério da Educação e Cul-
tura, tendo em vista o que consta do
Processo n9 234.020 de 1968, do De-
partamento de Administração;

8) Luiz Carlos Lopes Ferreira, ma.
trícula ne 2.184.291, do cargo de Doe
tilógrafo AP.503.7.A do Quadro do
Pessoal, Parte Especial do Ministé-
rio da Educação e Cultura, a partir
de 22 de março de 1965, tendo em
vista o que consta do Processo na..
mero 31.278, d e 1e" do Depertemen-
tc de Administração;

9) Raimando Nonato Monteiro Ma-
lato, matricula n9 1.100.723 do car.
eo de IJ-,:11(59.rafo AF.503.9.T3, do
Quadro de Pessoal, Parte Especial,
do einis*Jrio da EdUCa.00 e Cultu-

Edar Peixoto Gomes, do cargo de
Operário Rural, P.20'7-6, matricula
p9 2.201.252, lotado no Instituto de
(Pea pisas e Experimentação Agrope-
pué,ea do Sul, do Departamento de
Pesquisas e Experimentação Agrope-

'Ouá rias, no Estado do Rio Grande do
Ou: , a partir de 1 9 de fevereiro de 1963
(Pioce.sso MA.010.9.558-68);

2) Firmino da Cunha Pereira, do
lo de Escrevente Datilógrafo, AF.

204.7, matricula n 9 2.205.760, lotade no
luto Serviço de Expansão do Trigo,

i

ot Estado da Bahia, a partir de 1 9 de
xt 'ao de 1968 (Processo MA.010.10.089,
e 1968);

13) Josias Eleutério dos Santos, do
cargo de Capataz Rural, P.205-3, ma-
trícula n9 2.070.007, cem exercício na
extinta Divisão de Caça e Pesca, no
Estado de Pernambuco, a partir de 8
de jeneiro de 1965 (Processo MA.010-
17.510-65);,

14) Manoel Machado, do cargo de
Escrevente Datilógrafo, AF-204-7, ma-
tricula n9 2.214.541, com exercício no
Serviço de promoção Agropecuária, do
Departamento de Promocão Agrope-
cuária, no Estado de Sereipe. a partir
de 3 de junho de 1968 (Processo MA-
010.9.407-68); .

15) Paulino da Silva, do cargo de
Trabalhador, GL.402-1, matrícula nú-
mero 2.199.439, com exercício no Ins-
tituto de Pesquisas e Experimentação
Agropecuária do Centro-Oeste, no Es-
tado de Minas Gerais, do Departa-
mento de Pesquises e Experimentação
Agropecuários, a part'r de 21 de de-
zembro de 1967 (Processo MA.010-
11.485-68)

16) Pedro Almeida Formigli, do car-
go de Mensageiro; GL.305-1, matrícula
n9 4..205.165, cote exercício no extinto
Serviço de Expansão do Trigo. no Es-
tado da Bailia, a partir de 1 9 de feve-
reiro de 1968 (Processo MA-010.2.974,
de 1968);

17) Ricardo Pereira dos Santos, do
cargo de Escrevente Datilógrafo, AF-

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO

DE 1969

9 Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o item
II, do artigo 83, da Constituição, em
complemento ao disposto no Decreto
n9 64.053, de 3 de fevereiro de 1969,
resolve

DESIGNAR:

Os Professekes Antonio Moreira
Couceiro, João Paula dos Reis Vel-
loso, Newton Lues Buarque Sucupira
e Raimundo Valnir Cavalcante Cha-
gas para juntmente com o Diretor
do Ensino Superior e, sob a Presidên.
da do Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, acompanharem a .m-
plantação da, Reforma Universitária.

Brasília, 11 de fevereiro de 1959'
1489 da Independência e 819 de ri, t endo em viste o que dee. ta do
República.	 eo Processo n9 16 954, de 1967, do

Depene Mento de AdrninistraçA;
A. COSTA E SIL	 10) Thales Bastcs de Arsilio Cha-
Tarso Dutra vez ma:Tinia a9 2,183.471, do cargo

O Presidente da República, tendo de Aux liar de Bibliotecário EC.102.
em vista o que consta do Processo 7, do Quadro de Pessoal, Parte

dal, do Ministério da Educação O

4) Geraldo Fonseca, do cargo de
Almoxarife, AF.101.14-A, matrícula
ne 1.388.354, lotado no Serviço de
P.: °moção Agropecuária do Departa-
mento de Promoção Agropecuária no
EL tado do Paraná, a partir de e0 de

p
enho de 1958 (processo eitaajle- 294.7 com exercício no Serviço de
(.065-55); 	 "se Promoção Agropecuóxia, do Deporta- I19 204.002, de 1969, do Departamen-
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N9 de Ordem
	 Nomes	 Processos

Alexinaldo P. O. Portela
Isaac Arditti 	
Fernando Suerdick 	
Lelivaldo Antônio de

Britto 	
Helena Rodrigues Lima

de Gouvêa 	
Joseph Boutros Wakim
Antonio N. Vianna da

Costa 	
Aida Esner 	

	

Fernando Vaz Pacheco C 	
Castro Filho 	

Karl Heinz Ruppel 	
Erich werner Bierig
José Machlach 	
Maarice Lean Gozian
Luciano Carvalho Mar-

back 	

	

Justiniano A. L. dos S 	
•Granjo 	

Cid Pires Ferreira 	
Armando Gonçalves 	
Ivone K. Planje 	
Hans Rosenbaum Lorder
Francisco N. Morgado 	

174.150-68
179.936-68
181.787-68

181.788-68

182.306-68
182.650-68

184.453-68
184.486-68

184.969-68
-185.062-68

185.542-68
185.544-68

477-69

658-69

659-69
662-69

2.708-69
3.839-69
4.845-69
8.133-69

40 (GB)
399 (GB)
43 (BA)
'72 (BA)

368 (GB).

502 (GB)
83 (GB)

18 (GB)
269 (GB)

516 (GB)
220 (GB)
490 (GB)
623 (GB)
74 (BA)

67 (BA).

24 (BA)
là (BA)

404 (GB)
49 (BA)

278 (GB)

"Sejam exclu dos, na forma da Portaria Ministerial
GB-306. Em 6-2-69." — (Rest. ao M. F., em 12 de
fevereiro de 1969).

— MINISTÉRIO DA INDVSTRIA E DO cosnablo
— Exposição de Motivos	 .

893-69 — NY 12, de 28 de janeiro de 1969. Autorização ao Senhor
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio para
-.gaitar emprêsr • italianas que se dedicam à siderurgia
e ao fabrico de equipamentos pesados para produção
de aço, acompanhado de três (3) auxiliares, por doze
.(12) dias, atendendo a convite do Govêrno da Itália.
e-. "Autorizo. Em 5-2-69." — (Rest. ao MIC., em 12
de fevereiro de 1969).

PR
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MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO
DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO

DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto nos artigos 142 e
144 do Decreto-lei n9 254, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código da Proprie-
dade Industrial), alterado pelo Decre-
to-lei n9 440, de 29 de janeiro de 1989,
resolve

NOMEAR:

Heraldo de Soma Mattos para exer-
cer a função de Membro do Conselho
de Recursos da Propriedade Indus-
trial.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo Soares

O Presidente da República resolve
CONcEutat EXONERA00:

No quadro de pessoal do Ministério
da Indústria e do Comércio, de acôrdo
com o artigo 75, item r, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 2952,
a Arthur de Castro Neves, do cargo,
em comissão, de Delegado Regional de

Cultura, a partir de 19 de fevereiro
de 1968, tendo em vista o que consta
do Processo n9 208.767, de 1968, do
Departamento de Administração.

Brasília, 11 de feverefro de 1969;
1489 da Independência o 819 cie
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

O Presidente da Ré-pública, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 200.780, de 1967, do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

DEMITIR:

De acôrdo com o artigo 207, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Jair da Silva, ocupante do cargo de

Locutor nível 11, de Quadro de Pes-
soal -- ' 12arte Permanente, do Minis-
tério da Educação e Cultura.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência a 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO

DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 MTIC	 994.504 de 1951, resolve

RETIFICAR:

O Decreto de 19 de novembro de
1961, publicado no Diário Oficial da
mesma data, que readmitiu, de acôr-
do com o artigo 62, combinado com
o artigo 63 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, no Ministério do
Trabalho e Previdência Social, He-
lena Vasconcelos de Sá Brito, ex-Es-
tatistico-Auxiliar, classe H, do Quadro
Permanente do então Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, no
cargo de Oficial de Administração,
Código AF-201-12-A, vago em vir-
tudo do enquadramento de que trata
a Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
para o fim de declarar que esta
readmissão é no cargo de Estatístico,
Código TC-1401-17-A, em vaga de-
corrente do enquadramento de que
trata a Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960 .1exoneraçáo de Dano Fi-
gueiredo Alencar).

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
do Ministério da Aeronáutica 	
01-01M-1.171 de 1968, resolve

ANULAR;
O Decreto de 15 de maio de 1968,

publicado no Diário Oficial de 16
subsequente, e, em conseqüência, re-
tificar o Decreto de 11 de março de
1968, publ cada no Diário Oficial de
12 subseqüente, para considerar re-
formado "x-officio" o Brigadeiro —
Carlos Faria Leão, de tecôrdo com os
artigos 23 letra "b", 25 letra "c", 28
letra "d" e 29 da Lei n 9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com os pro-
ventos correspondentes SOS do Pôsto
de Tenente-Brigadeiro, 'ea forma dos

Indústria e Comércio, símbolo 5-0, no
Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo soares

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Octavio Prado Filho para exercer o

cargo, em comissão, de Delegado Re-
gional do Ministério da Indústria e do
Comércio, símbolo 5-C, no Estado do
Rio de Janeiro.

Brasília, 11 de fevereiro • de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edriund,o de Macedo soares

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

J.:MC.1MT° DE 27 DE JANEIRO
• DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MI — 7.258, de 1967, do Ministério
do Interior, resolve

Comuna:
A medalha instituída peio pecretO

n9 61.061, de 27 de julho de 1961, a
Jogé Otino de Freitas, Arquiteto TC-
-601.22-B do Quadro trinco — Parte
Permanente, do Território Federal de
Rondônia, Ministério do Interior.

Brasília; 27 de janeiro de 1969
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA -
Antônio Delfim Netto
Afonso A. Lima

artigjos 31 e 59 da mesma Lei, por
estar amparado pelo artigo 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950, com-
binado com a Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, visto ter sido julgado
incapaz definitivamente para o ser-
viço militar, não podendo prover os
meios de subsistência e haver servido
na zona de guerra definida pelo De-
creto-Secreto número 10.490-A, de 25
de setembro de 1942.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Márcio de Souza e Mello

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECRETOS DE 11 DE FEVEREIRO

_DE 1969

• O Presidente da República, no uso
de suas atribuições legais, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, Úent
• da Lei n9 1.711, ele 28 de outubro

de 1952
O Dr. Romeu Honório Louree, para

exercer o cargo, em comissão, sím-
bolo 1-0, de Secretário-Geral do Mi-
nistério da Saúde, em vaga decor-
rente da exoneração do Dr. Luiz Pires
Leal.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Leonel Miranda

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MS — <35.042 de 1968, resolve

EXONERAR, EX ()mero:

•

De aceirclo com o artigo 75, item. II, 	
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Glauco Nascimento Macedo do

cargo de Guarda Sanitário, nível 5,
do Quadro de Pessoal do Ministério 	
da Saúde, por se achar prescrita a
ação disciplinar concernente ao aban-
dono de cargo em que incorreu.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A.- COSTA E SILVA I
Leonel Miranda

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— MINISTÉRIO DA FAZENDA

A3140

PR 4.805-68 — N9 GB-9, de 3 de fevereiro de 1969. Exclusão das
nomes abaixo da relacão publicada no Diário Oficial
de 7 de novembro de 1ãx38, por terem cumprido, embora
depois daquela publicação que os considerou inidônios,:
tôdas as exigências constantes da Portaria Ministerial
119 GB-306, de 2 de jullio de 1968, o que os isenta
das sanções impostas aos investidores da "Investors
Overseas Service — I.O.S." pela Circular n9 3, de 13
de novembro do ano findo, do Gabinete Civil da Pre-
sidência da República, publicada no D iário Oficiai do
dia imediato;
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Psicologia .ApEcada à Administraça0
— Fornecer conhecimentos de Psi-i

cologia Geral e Aplicada às ativiefa.
des administrativas, elaborando 03
ae,spectivas estudos psicossociais, cém
a finalidade de 'sua utilizaçao inten-
siva no aperfeiçoamento do servidor
público.

Té:cnica de Pesquisa

— Familiarizar os participantes coro
as modernas tecnicas de pesquisa;

— Levantamentos especificos:
a) das áreas prioritárias,
b) das necessiciades de treina,men4

tos,
c) dos recursos disponíveis.
— Orientar os participantes na ela-

boração cie monografias profissio-
gráficas.

TéeliteaS de Treinamento

— Treinamento — Administração e
Técnicas. Problemas gerais e especi-
íleos de administração de treinamen.
to, análise da viabilidade, planeia/
mento, programas e pianos;

— O órgão de treinamento. Com-
portamento do Coordenador de Tref-
namento;'

— Técnicas de treinamento: teclai-,
cas mais comuns. Sistemas sensoriais.,
Instrução programada. Treinamento
em grupo (reunião). Técnicas com-
plementares.

— Desenvolvimento de pessoal. Me-
todos científicos como base de recru-
tamento, seleção, treinamento e aconv.
panhamento. Problemas de formaçao
profissional. Assuntos especiais abor-
dados em visitas;

— Problemas de material de treina-
mento.

V — Das Atividades

dIZGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

osições de Motivos

372-69 — N9 15, de 22 de janeiro de 1969. Recurso interposto
por WILeetitt FANTINATTI, Economista, do Quadro de
Pessoal do Ministério das Minas e Energia, contra a
decisão do Diretor-Ger-al daquele Departamento que
lhe denegou readaptação para o cargo de Assistente Ju-
rídico. PELO INDErritIMENTO . — "1. Aprovo a
presente E.M. — 2. Indeferido. Em 6-2-69." — (Enc.
ao M.M.E., em 12-2-69).

PR 525-69 — N9 25, de 28 de janeiro de 1969. Recurso interposto
por WALTER ALVES PEREIRA, Oficial de Adminis-
tração, do Quadro de Pessoal do Ministério da Aeronáu-
tica, contra a decisão da extinta Comissão de Clas-
sificação de Cargos que lhe denegou readaptação para
o cargo de Tesoureiro Auxiliar. PELO INDEFERI-
MENTO. — "1. Aprovo a presente E.M. — 2. Inde-
ferido. Em 6-2-69.' — (Enc. ao M.Aer., em 12-2-69).

PR 826-69 - N9 26, de 28 de janeiro de 1969. Recurso interposto
por EROS ROCHA DE MELLO, Escriturário, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda, contra a decisão
do Diretor-Geral daquele Depaitamento que lhe dene-
gou readaptação para o cargo de Oficial de Adminis-
tração, nível 12. PELO INDEFERIMENTO. — "1.
Aprovo a presente E.M. — 2. Indeferido. Em 6-2-69."
— (Enc. ao M. Faz., em 12-2-69).

AIOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

DO PESSOAL CIVIL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAI.

Concursos para o cargo de Enfer-
meiro do Quadro trinco da Universi-
dade Federal de Pemanibueo e para
o preenchimento das vagas de Auxi-
liar Hospitalar da Ta,oela de Pessoal
Temporário da mesma Universidadb,
realizados por delegação dedo De-
partamento.

Despacho: Tendo em vista 0 relató-
rio apresentado pelo órgão delegado
o o parecer da Divisão de Seleção e
Aperfeiçoamento, homologo os resulta.
dos.

Em 5-2-69 — Belmiro Siqueira.

Centro de Aperfeiçoamento
PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1989
O Diretor do Centro de Aperfeiçoa-

mento, usando da atribuição que ine
confere a alínea d do artigo 12 do
Regimento aprovado pela Portaria n9
2.531, de 13 de fevereiro de 1968 do
Exmo._ Senhor Diretor-Geral do De-

tema de treinamento, conforme o es-
tabelecido nos tèrrnes do Decreto-lei
n9 200-67.

II — Da Clienrela
O Programa se destina a servido-

res públicos civis que preencham as
seguintes condições:

a) possuam nivel de escolaridede
correspondente, no minimo, ao curso
médio completo;

b) contem, no mínimo, 5 anos ao
serviço público;

c) exerçam cargos de direção ou
assessoramento ou sejam ocupantes
de função gratificada.

III — Do Recrutamento
Os participantes serão indicados

pelos Ministros ou dirigentes de en-
tidades da Administraçao Inaireta, ou
pelos Governos dos Estados, Territó-
rios ou Distrito Federal.

A apresentação dos candidatos se
fará mediante oficio encaminhado ao
Diretor do Centro de Aperfeiçoamen-
to — DASP.

No ato da apresentação. o candi-
dato preencherá um formulário apru-
priado, fornecido pela Coordenação
Ageministrativa do Centro, devendo,
nessa ocasião, apresentar um retrato
tamanho 3 x 4.

IV — Do Programa
Duração — O Programa será de-

senvolvido no período de 3 de março
a 26 de junho de 1969, realizandu-se
as reuniões diariamente, de segun-
da a sexta-feira, das e às 12 noras,
num total de 320 temp os, e compre-
enderá o seguinte curriculo:

— Administração de Pessoal
— Análise Administrativa
— Diná,tnica de Grupo
— Produtividade e Eficiência
— Psicologia Aplicada à Adminis-

tração
— Técnica de Pesquisa
— Técnicas de Treinamento e Ati-

vidades Complementares.
Administração de Pesscal

— Estudo das funções duais, em
face ia Reforma Administrativa;

— Exame particular das funções
básicas;

— Dinâmica da Chefia;
— A importância de um Plano de

Treinamento apoiado no Plano de
Classificação de Cargos, tendo por
objetivo a profissionalização do ser-
vidor público.

Análise Administrativa
-- Estrutura e organização da Ad-

ministração Civil Brasileira em face
da Reforma Administrativa;

— Organização racional do traba-
lho, nos seus aspectos administrativo
e social;

— Levantamento e Análise;
— Simplificação de rotinas:
— Redução de custos opericionalS;
— Elaboração de projetos;

Gráficos de organização;
— Manuais de trabalho.

Dinamica de Grupo
_.., o problema da comunicação;
- Dimânica do Encontro;
— Grupos de fracionamento; .
— Dramatização ("role playing"),

Sociodrama — Psicodrama — Estuda
de Casos —, Métodos de Incidentes —
Método de' Projetos;

Sociometria — Sociograma;
— Processo decisório .

Produtividade e Eficiência

— A posição do homem moderno em
face do avanço tecnológico;

— A automação na Administração
Pública;

— Sistema de Avaliação — princi-
pais fatores;

— Análise dos resultados;
— Identificação das necessidades da

treinamento;
— Determinação dos parâmetrOã

quantitativos e qualitativos;
— Padrões de Eficiência._

As atividades serão pragmáticas o
constarão de preleções, debates, se-
minarlos, conferências, filmes, visitas,
provas e trabalhos práticos.

Dos Participantes — Os partici-
pantes se obrigar à apresentação den-
tro do prazo improrrogável prèviamen.
te estabelecido, dos trabalhos escritos,
de estágio, que lhes forem solicitadas,
somente podendo submeter-Se ás peu-
vas finais, em cada disciplina, os que
obtiverem conceito favorável nos refe-
ridos trabalhos.

Dos Supervisores — O Programa e
será ministrado por Supervisores, cie-,
signados na forma regimental, poden.
do ser convidados, também, conferen-
cistas, mediante prévio entendimento
entre o Supervlsor e o Coordenador.

Cada Supervisor apresentara ao
Coordenador o programa detalhado

da disciplina a seu cargo com espe-
cificação das Unidades de Eesino
e indicação da respectiva biblografa.

Ca'ec ao Supervlsor apreciar bs
trabalhos escritos.

Do Coordenador — será designado
pelo Diretor do Centro de Aperfel.
çoamento e o representará no Progta.
ma, servindo como elemento de liga,
ção entre os participantes, os Super.
visores e a direção do Centro.

Caberá ao Coordenador:
— orientar e acompanhar o desen-

volvimento das atividades, observadas
as presentes Instruções;

— manter os contatos que se fin.
rem necessários com a Coordenação
Administrativa e demais Setores es-
pecializados do Centro;

-- encaminhar relatório final
Diretor do Centro de Aperfeiçoamen-
to, informando-o de como transcare
reram os trabalhos e apresentando
sugestões, se fôr o caso.

VI — Da Freqüência

As reuniões serão consideradas c%
mo efetivo exercício do cargo, de amer.
do com o que estabelece o Deeref0
n9 50.830, de 22.6.61, excluindo-se do
Programa o participante que exceder
o limite de 10% de faltas, ficando ve-
dado o abono, seja qual fôr a razão
invocado.

Consignar-se-a ausência ao partteL.
pante que chegar à reur.ão transcor-
ridos 10 (dez) minutos do seu in'clot_

partamento Administrativo do Pessoal
Civil (DASP), resolve:

1n1-9 1 — I — Instituir o V Progra-
ma para Formação de Coordenadoree
de Treinamento,

II — baixar as Instruções que re-
gulam o funcionamento do referido
Programa. — José Mauro Fiuzza
Lima.
Instruções reguladores do V Progra-

ma para Formação de Coordenado-
res de TI einamento, a que se re-
fere a Portaria N9 1, de 3 de fe-
vereiro de 1969, do Diretor do Cen-
tro de Aperfeiçoamento — DASP.

I — Dos Objetivos
O presente Programa tem por ob-

jetivos:
a) promover a. preparação de futu-

ros coordenadores que irão desenvol_
ver atividades nas Unidades de Trei-
namento;

b) possibilitar meios apropriados
fim de dotar os participantes de re-
cursos para a eficiente execução de
tarefas inerentes aos setores de trei-
namento;

c) colaborar para que, em conso-
nância com o referido Programa, seja
pOsto em funcionamento todo O sis-

•
...ercutar

PR 10.880-68	 N9 2, de 11 de fevereiro de 1969.
(Expedida aos Órgãos da Administração Direta e

Indireta).
CIRCULAR N9 2 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1969

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, recomendo aos Senhores dirigentes de órgãos
vinculados à Administração Pública Federal seja dada
preferência, nos termos do Artigo 544 da Consolidação
das Leis do Trabalho, a entidades sindicais para a con-
tratação de serviços que devam ser realizados por pes-
soas estranhas ac, quadro próprio de empregados.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969. — Rondon Pa-
checo, Ministro Extraordinário para Assuntos do Ga-
binete Civil.

• a• • fieiegraitut- Meu lar

91049 — 1n19 3, de 11 de fevereiro de 1989.
(Expedido aos Ministérios e órgãos da Presidência

da República) .
ERAS/LIA — DF

N9 03 de 11-2-69 — Comunico Vossência vg para os
devidos fins vg Exmo Senhor .Presidente República N g
seguindo a praxe resolveu seja observado durante o
carnaval o seguinte expediente nas repartições Públicas
Administração direta et indireta bipt Dia dezessete vg
segunda feira vg ponto facultativo vg salvo nas repar-
tiçõer cujo serviço a Juizo dos respectivos Chefes fôr
indispensável ptvg dia dezoito vg terça feira vg ponto
facultativo ptvg et dia dezenove vg quarta feira vg
Início do expediente as doze horas pt Cordiais saudações

Rondon pactbeco Ministro Extraordinário Assuntos
Gabinete Civil Presidência República pt

n••••••••n•
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I — Dos Objetivos
DpreSente Programa tem por obje-tivos:
a) proporcionar aos Participantes

a atualização de conhecimentos das
Modernas técnicas a-plicadas no cam-po de comunicação social

J) ministrar conhecimentos básicos
de 2sicologia Social a fim de habili-tar os Participantes à análise e inter.eirao- do comportamento humano;e) propiciar á formação de atitudeprofi rsional adequada, bem como a
aplicação dos c onhecimerr- s teóricos• exercício da função pública;
d) pessibilitar meios apropriados

paru aumentar a neficiência dos Par-
ticipantes "na execução das tarefas I
Inerentes aos setores de relações pú-bl'c r , •

— Da Clientela
O Programa se destina a servidores

públicos civis que preencham as se-
guintes condições:

O Diretor do Centro de Aperfei-
çoamento, usando da atribuição que
lhe confere a alínea "d" do artigo 12
cio Regimento aprovado pela Portaria
n9 2.531, de 13 de fevereiro de 1968,

_do Esmo. Sr. Diretor-Geral do De-partamento Administrativo do Pessoal
Civil (DASP, resolve;

N9 2 — I — Institutir o I Progra-
Iria de Comunicação Social, para o
Assessorskrnento Superior de Adminis-
tração Civil.

II — Baixar as Instruções que re-gulam o funcionamento do referido
Programa. — José Mauro Finzyt Lima.
Instruções regula acras do "I Progra-

ma de Comunicação Social" a , que
se refere a Portaria 719 2, .;1,e 4 defevereiro de 1969, do Diretor do (ell..
tro de Aperfeiçoamento — DASP.

O Centro de Aperfeiçoamento prd-
videnciará a expedição do competen-
te certificado para valorização da
vida funcional do participante habi-
aliado, na forma do artigo 101 — in-
ciso II do Decreto-Lei n9 200-67.

Os casos omissos serão resoivides
peio Diretor do Centro de Aperfeiçoa-
imenso.

Rio de Janeiro, 3 cfe fevereiro de1969 José Mauro Fiitza Lima, Di-retor.
PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO

• DE 1969

As saldas antecipadas, durante
reunião, serão igualment s computa
como faltas.

•
VII — Da Habilitação

Das provas — Haverá, ao final do
Programa, provas escritas para afe-
rição de aprendizagem, consideranaci.
se habilitado o participante que
além de satisfazer as exigências cons..
tostes destas Instruções, obtiver no-
ta igual ou superior a 6 (seis) em
cada disciplina.

Não será, permitida, sob qualquer
fundamento, segunda chamada para
prestação das provas escritas.

Excluir-se-á do Programa, com nota
desabonadora e imediata comunica-
ção à repartição de erigem, o farte-
cipante que usar, eomprovada,mente,
de meios fraudulentos no decorrer das
provas.

V/// — Disposições Gerais

.1)

Cada Supervisor, arem de apresen-
ar o plano incluindo as -indicações
Jibliográficas, fará, ao final do Pro-
.ama breve relato do desenvolvi.

mento do seu tópico.
Cabe, ainda, ao Supervisor julgar as

provas e emitir notas quanto aos tra-
balhos apresentados pelos partici-antes.

g

,J

g

a
3

caráter pragmático e constarão d
preleções, debates, seminários, confe-
rências, filmes, visitas, provas e tra-
adies escritos.
O Programa, será ministrado por

Supervisores, designados na forma re-
imental podendo, :•anibém. ser con.
!dados conferencistas mediante pre-
lo entendimento entre o Coordena-
or e o Supervisor do tópico em que
e insere o assunto da conferência.

a verão preencher um formulário na
idas Coordenação Administrativa, apresen-
tando, na ocasião, um retrato 3x4, de

i 
frente.

IV — Do Programa

I. 5) Teoria da Informação.
6) A informação de Estado — a

agências de informação.
7) Comunicação e Administração.
8) Comunicação na eociedade d

Massas — Aspectos psicossociais.
9) A Pesquisa de Motivação e a So

ciedade Moderna.
10) Comunicação- e Serniolcgia.
Além dos tópicos acima, haverá,

partir de á de maio visitas e confe
temias que se realizarão às têrças
feiras, das 17 às 19 horas.

V — Das Ativirtades
As atividades do iscogrema bera

3) Comunicaçã.o. Fundamentos so-
ciológicos e psicológicos..

'4) A Tecnologia das- Comunicações
Gomo fator social.

b) Psicologia Social. -
a) Conceiruação de PsLologia

b) Estudo da Organização Saciai.
c) Processamento da eoaialização.
d) Inteiração
c) Percepção social.
f) Motivação.

.V) Formação de atitudes.
h) Personalidade.
i) Estudo das características dos

grupos sociais.
1) A determinante cultural.
I) Métodos de ação s,ôbre a con-duta humana.
c) Comunicação.

Is1) o fenômeno da Comunicação ; t
sua estrutura.

2) Comunicação e Desenvolvimento. ir

— A comunicação na sociedade de-
mocrática moderna.

— Implicações SOCIMS, políticas e
econômicas da crescente inter-rela.
cão progresso — tecnológico — comu-
nicação.	 .

— Surgimento, conceito e evolução
da técnica de Relações Publicas.

'Fixação de uma polittca de Re-
lações Publicas.

--e A pesquisa em Relações Públicas.
— Avaliação de opinião pública e

dso dos meios de comua' iaçã,o para
sensibilizá-la,

— Campanhas de Relações Públicas.
— Relações Públicas e Poder Pú-

blico.
-- Informação, base da segurança

pública.	 V.-)SettOsiki/rMi.1—eInformaçã,o e desenvoisimentO.

O Programa abrangerá o período de
3 de março a 20 de junho do corrente
ano, sendo as reuniões realizadas às
segundas, quartas e sextas-feiras, das
1'7 às 19 horas, num total de 108 tem-
pos, e constará do seguinte currículo:

a) Conceituação e Prática de Rela-
ções Publicas.

a

o
e

e

Considera-se, para efebo de apura-
ção de freqüência, o pari ido de 50 mi-
nutos como o de duração de uma reu-
n!ão.

Consignar-se-á ausência ao Partici-
pante que chegar à reunia transcor-
ridos 10 (dez) minutos do seu inicio.

As saídas antecipadas, durante as
reuniões será, igualmente considera-
das como faltas.

VII — Da Habilitação
Exigir-se-á_ em cada tópico do cur-

mulo, apresentação de uru trabalho
escrito para estágio, sômente podendo
ubmeter-se à prova final de que
rata o item seguinte, o Participante;
ue obtiver conceito ótimo ou bom nó
eferido trabalho.
Aplicar-se-á, ao final do Prcgrama

aprendizagem do Participante, con-
siderando-se habilitado aquêle que,
além de satisfazer as exigências cons-
tantes destas Instruções. obtiver nota
igual ou superior a 6 (seis) em cada
um dos tópicos referidos no item IV.

Não será permitida, sob qualquer
fundamento, segunda chamada para
prestação da prova escrita.

Excluir-se-á do Programa com' nota
desabonadora e comunicação imediata
à repartição de origem, o Participan •
te que usar meios fraudulentos no de_correr da prova.

uma prova escrita para aferiçãod

SERVIÇO NACIOigAL
IDE INFORMAÇÕES	 -

... PORTARIA DE 5 DE FEVEREIRO
s i	 DE 1969
1 O Chefe do Serviço Nacional de
Informações no uso das atribuições

o que lhe confere o artigo 12 do Regu-
1	 .

- . lamento aprovado pelo Decreto nela
mero 60.182, de 3 de fevereiro de 1967
e de acôrdo com a Lei n9 4.019, de 20
de dezembro de 1961, regulamentada
pelo Decreto n9 807, de 30 de março
de 1952, resolve:

NO 94-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, per ne-
cessidade do serviço, o Pol PM/DF,
Arley Pereira de Souza, atualmente
prestando serviços no Rio de Janeiro,
Guanabara. — C-en Div Emílio Gar-
rastazu Médici.
PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Chefe do Serviço Nacional de

Informações, no uso das atribuições
que lhe confere e6 artigo 12 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.1E2, de 3 de fevereiro de
1967, e de acôrdo cem a Lei n9 4.019,
de 20 de dezembro de 1961, regula-
mentada pelo Decreto n9 807, de 30
de março de 1962, resolve:

NO 95--SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, D'strito Federal, por ne-
cessidade da serviço, a servidora do
Ministério da Justiça, Kilda Machay
de Assis Nogueira, Of. Adm., nível 12,
atualmente prestando serviços no Rio
de Janeiro, Guanabara.

NO 96-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, por ne.
cessidade do serviço, o servidcr do Mi-
nistério das Comunicações (DCT/GB)
João de Andrade, Carteiro, nível 12,
atualmente prestando serviços no Rio
de Janeiro, Guanabara. — Gen Div
Emílio Garrastazu Médici.

PORTARIAS DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Chefe do Serviço Nacional de
Infermações, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 12 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú.
mero 60.182, de 3 de fevereiro de 1967
e de adirdo com a Lei n9 4.019, de 20
de dezembro de 1961, regulamentada
pelo Decreto n 9 807, de 30 de março
de 1962, resolve:

No 107_8AD/GAB — Mandar servI'r
em Brasília, Distrito Federal, por ne.
eessidade do serviço, o 3 9 Sgr ea
PM/GB, Higino da Conceição, atual-
mente prestando serviços no Rio de
Janeiro, GB.

NO 108-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, por ne-
cessidade do serviço, o Rol PM/DP,
Carlos Alberto Neves .de Azevedo,
atualmente prestando serviços no Rio
de Janeiro, GB.

NO 109-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, par ne-
cessidade do serviço, o Pol PM/DP,Jorge Faria Mello, atualmente pres..
tendo serviços no Rio de Janeiro, GB.

No 1 10-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, por ne.
cessidade do ' serviço, o Subten do
CB/DP, Iniratan Beleza do Nasci-
mento, atualmente prestando servi-
ços no Rio de Janeiro, GB.

No 111-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, por ne-
cessidade do serviço, o Pol PM/DF,
Magno dos Santos, atualmente pres.
tendo serviços no Rio de Janeiro, GB.

NO 11 2-SAD/GAB — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, por ne-
cessidade do serviço, o Pol PM/DP,Urbano Ferreira, atualmerte prestam.
do serviços no Rio de Janeiro, GB.

NO 1 1 3-SAD/GAR — Mandar servir
em Brasília, Distrito Federal, por ne-
cessidade do serviço, o Pol PM/DF,
José Valério de Oliveira Neto, atual-mente pres tando serviços no Rio deJaneiro, GB. — Gen Div Emílio Gar.resicieu Médio.

a) sejam ccupantes de função gra-
tffisada, cargo de direção ou assesso-raraento;	 •b) estejam exrcende suas ativicia.
cb-5 em setor de Relações Públicas;

c) possuam curso superior ou equi-
valente; e

cl) sejam indicados pelos Ministros
de Estado ou por dirigentes de enti-
dades da Administra-cão Indireta.

III - - Do Recrutamento
Os participantes serão apresentados

mediante oficio endereçado ao Diretor
do Centro de Ap erfeiçoamento e' cie-

VIII — Disposições Finais
O Centro de Aperfeiçoamento pro-videnciará a expedição do competente

certificado para valerizaçan da vida
funcional (artigo 101, inciso II, do
Decreto-lei 200-67 — Reforma Admi-
nistrativa) dos Participantes que fo-•
rem habilitados no Programa.

Os -casos omissos serão resolvidos
pelo Diretor do Centro de Aperfeiçoa-
mento.

RSo de Janeiro 4 de fevereiro de
1969. — José Mauro Fiazo L i ma, Di-
retor do Centro de Aperfeiçoanunto
do DAS?.

Divisão de Seleção e
›mfeiçoamento

DESPACHO DO DIRETOR
N9 30.375-69 — Req. de Elizabeth

Starling Soares e outros. — Inde-
ferido o pedido. — ArqUiVe-Se,

Como representante do Centro no
Programa funcionará um Coordena-
dor designado pelo Diretor, ao qual
caberá:

a) orientar e acompanhar o desen
volvimento das atividades, observada
ao presentes ln.struções•

b) manter os contactos que se ti
serem necessários com a Ceoedenaçã
Administratgiatroe; os SetereS esPeciali
zados do Centro;

c) servir de elemento de ligação en
tre os Participantes, Supersiecres
a direção do Centro;

e

encaminhar relaterio final cfr-
cunstanciado ao Diretor do Centro,
Informando-o de como transcorreram
Os trabalhos cio Programa e apresen,
tendo sugestões, se julgar oportunas.

VI — Da Emergência
As reuniões serão Consideradas co-

mo efetivo exercício do cargo, de adir-
do com o que estabelece o Decreto
n9 50.830, de 22 de junho de 1161,
excluindo-se do Programa o Partici-
pante que tiver mais de 10% de fal-
tas às reuniões 'efetivamente reali-
zadas em cada um dos tópicos do
currículo, Incluídas para o mesmo
efeito, visitas e conferências, vedado
o abono seja qual fôr o motivo invo-
cado.

Será feita imediata comunicação à
Repartição de origem, quando o Par-
ticipante fôr excluído do Programa.
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Fovereiro de 1969

O Chefe do Departamento-Gerat
do Pessoal, em conforme fale com o
Aviso rie 15-DESC;3, de 18 de janeiro
de 1963, e cem a Portaria n e 73-GB,
de 14 de março de 1968, resolve.

NO 93D2-DGP - Cons,derar o Cae
be Reservista ex-integra-te da rEs
(7G-39.679) - Geraldo de Lima Viei-
ra, premovido à graduação de 2 9 Sar-
gento, de acôrdo com o artigo 49 da
Lei no 283, de 8 de junho de 1943,
combinado com o artigo 10 do Decre-
to-kl ne 8.795 de 23 de janeiro de
1945. e refornuido nessa eraduação,
nos termos do artieo 1 9 da Lei número
2.519. de 23 de amesto de 1955, com
directo aos proventos integrais da re-
ferida Lei ne 288-48, observados os ar-
toe 135, 137, 138, 140 leen "c". 149
En e 9 29 do artigo 156 de Lei men:e-
l.° 4 328. do 30 de abril oe 1964.

1

 Eus cens milencia, res elve ainda,
temer ireubsielieite a Pele-len núme-
ro 155-CO?, de 4 de meee de 1966,
e. le.eada no Dij,io Olic. ,11. de 10 deà Omar:e:eme° eleitar a qae tiver si- ‘.

do designada bua 
adiçai do do- isieno de 19e5 vieorendo a presente

- ,Pelearia a contar da da^a de que écumento de opção de Pr "entw, Il° , torrieda 1.1:raib,t entes (4 de inakk determos do artigo 5' da eupracitada.we".
Lei n° 2.579 55. conforme declere-ão, N9 ee_ne-oGie - Reformar o Sol--mexe ao procemo de ameero de Use , dee-) (10-03 225-At - Jaime Vital
tado. ee *á em consonáren com o Pereira na reesne e e raduaaão, nos
prescrito no § Co do netiee 91, ctenbi-, termos des teetieee 23, letra "b", 29,
nado com o § 19 do artigo 177, da letra "c', 23, letra "W' e 29 da Tal
Constituição do Brasil. 	 , n9 4.902, de 16 de derembro ele 1955,

NO 99-D2-D03 -- Refeemer o Sol- com direito aos oroventea calcuntdos
dado (10-02.231-A) ___ caio; viera- na base do seede correspondente

AVISO AS REPalrereoES
PEISLICAS

O Departamento de Iene en .a
'Nacional avisa te Ecpartições Pú--
bliene em gerei que deverá() arovi-
dericiar a reforma das ae ineteree
doe órgãos oeiciale até o dia 3J de
abril, a fim de evitar o
mento dada reme= a partir deeueel
date.

O registro de assinalam nove, eu
de renovação, será feito contra a
apresentação do empenho da ete-
pesa respectiva.

No 31.GB - Prememer à gradua-
çIe de 39 sargento, de ecôrdo com o.:
artlecs le e 39 da Lefra 3.057. de 22
de dezembro de 1956, Jme. da Silva
(9"), cabo reformado da Polícia Mi-
litar do ex-Dietrito Federal, a partir
de 22 de dezembro de 19e6, data da
meneia da referida Lei no 3.067, de
le53, com as vanteteass comeeponden-
tes a contar de 31 de mace de 1960.

1e9 32. GB - Promover a graduação
de 3‘) sargento, de acedo com os ar-
talos 1 9 e 39 da Lei n9 3.067, de 22
de dezembro de 1955, José de Almei-
da Laureano, cabo reformado da Po..
lida Militar do ex-Eeetrito Federal, a
putir de 22 de dezembro de 1958, da-
te da vigência ela referida Lei núme-
ro 3.067, de 1956, com as vantagens
correspondentes a center de 3e de
melo de 1950.

O Ministro de Estado da Justiça,
tende em vista o que consta do pro..
cesso número 19.057, de 1953, e usan-
do da atribuição que lhe confere o
artigo 163, itens II do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n9 41.095,
de 7 de março de 1957, resolve.

N9 33.GB - Declarar que a refor-
ma concedida por decreto de 8 de ju-
lho de 1953, a Manoel Deorloro
na graduação de 39 sargento da Po.
aia Militar do antieo Distrito Fe-
deral, deve ser considerada nos ter.
mos do artigo 80 do Decreto número
3.273, de 16 de novembro de 1938, -
combinado com o artigo 303 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951. -
Luis Antonio da Gansa e Silva.
PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Ministro de Estado da Justiça,

usando da atribuição que lhe confere
o a:tem 16, parágrafo (mico, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.803, de 3 da junho de 1968,
e tendo em vista o que consta do
processo n9 37.073-68, resolve

Ne 34-GB - Determinar a cessa-
çãa, a partir de 22 de janeiro de 1969.
do exercício de Leonor Nunan Bap-
tiste, Oficial de Admenietramo, Clas-
se B, nível a matricula 1.657.019, do
Quadro de Pesou!, Pe ets Permanen-
te, deste Mine't(ree, na Diveato de

NI I GT É IT." 1

DtPARTALIERTD uni
DO PESSOAL

27 Divisão

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO
DE 1969

O Chefe do aspertemento-Gesal
de Pessoal, em conformdade com o
Aviso Ministerial n.9 15-DESC-3, de 18
de jtneiro de 1963, e co a portaria
519 e3-GB, de 14 de mera-) de 1968, re-
solve:

N; 89 D2-DGP - Refazeres? o Sol-
dado Reservista (1-0-171.738) - An-
tencr Nogueira Filho e,-integrante
da FEB, na mesma graduação, nos
termos do artigo 2 9 da Lei n9 2.579,
de 23 de agôsto de 1955, cem direito
aos proventos calculados na base do
sôldo correspondente à graduação de
Cabo, de acôrdo cem a Lei n9 288, de
8 de junho de 1948, combieada com o
artigo 59 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, observadas os artigos
135, 136, 137, 138 141 letra "b" e 146
letra "d" da Lei número 4.323, de 30
de abril de 1934, alterada pela Lei nú-
mero 5.552, de 4 de delembro de
1988, devendo entrar em gôeo do que
requer Umente após a apresentação,

te Selei, na ine:ma greda:mão. nos
termos dos artigos 23 ktee e b", 25 le-
tra "c", 28 letra `le" e 2J da Lei nú-
mero 4.932, de 16 de dezembro de
1965, cem . direito aos proventos
calculados na base do seedo corres-
pondente àquela graduação, observa-
doe os artigos 135 letra "a", 136, 137,
138 141 letra "b" e 146 letra "b" da
Lei ne 4.328, de 20 de aoril de 1954,

com o prescrito no i 6 0 do adie° 94,
combinado com o 1 l o do artieo 177 da
Constihricão do Brasil.

IV 91172-DGP - Reformar o Sol-
dado Res ervista (10-303.534) - cice-
ro Carneiro da Costa, ex- asieerante
FEB, na rhesma graduação, nos têr-
mos do artigo 2 9 da Lei no 2.579, de 23

àquela graduação, observadas os ar-
tigos 135, letra "a". 136, 137, 138. 141,
letra "b" e 146, lei-a 'b", da Lei nú-
mero 4.228 de 30 de abril de 1964
alterada pela Lei n9 5.552, de 4 de
dezembro de 1953. Está em conso-
nância com o prescrito no parágrafo
6° do arte° 94, combinado com o pa-
rágrafo 19 do artigc 177 da Censti-
tuieão do Brasil.

le9 95-D2-DGP - Transferir o Sub-
tenente, QM 07-FE, do I_159 RI (1Ge
478.413) - João Pereira de Oliveira
para a reserva de le Classe nesta
graduação, nos termos dos artigos 12,
letra 'a" e 60 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965. Com os Oro-

SECRETARIAS DE ESTADO

MIMSTÉ-A10 DA tiUSTIÇA

• GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO

DE 1969
) M'nistro de Estado da Justiça,

te Ido em vista o que consta do pro,
ce so n9 35.209, de 1968, do Deputa-
m nto de Administração, em em cum,
pr mento-ao Acórdão do Tribunal Fe.
de ai "de Recursos, proferido na Ape-
la( o Cível n9 23.312, Guanabara, re-
sa 7e:

1Z9 27-GB - Declarar cue a reler-
nu concedida à Manoel Vesques Pe-
rei a, oklado da Polícia Militar do
ex Distrito Federal, pela Portaria do
Gc7êrno do Estado da Guanabara -
n9 "N" 299, de 3 de abril de 1961 -,
eia e ser considerada na graduação
de i cabo, de acendo com os artegos 19
e 5' da Lei n9 3.067, de 22 de dezem.
bre de 1956, com as vantagens cor.
reseondentes a contar de 3 de abril
de 1961, data de sua reforme.

C Ministro de Estado da Justiça,
ten lo em vista o que consta do pro-
ces o 519 25.211, de 1968, do Deperta,
me ito de Administração, e em cum-
pri ,nento ao Acórdão do Tribunal de
Re( urses proferido na Apelação Cí-
vel n9 20.829, Guanabara, resolve:

28-0B - Declarar que a refor-
ma concedida por decreto de 21 de
out ibro de 1960, do Govêrno do Es-
taci. da Guanabara, a Neaten Braz
Ou mareta cabo de esquadra do Cor,
po :ie Bombeiros daquele Eetado, de-
ve :er considerada na greduarão
29 rre„-ento, nos 'Mames do artigo 33,
9 2 , letra "b" combinado cem o ar-
tis( 30, letra "Cl" da Lei IP 2.370. de
9 d.: dezembro de 1954, e de acôrde
cosi os artigos 19 e 29 da Lei número
3.0 7, de 22 de dezembro de 1956, a
par ir de 22 de outubro de 1960, roa
termos dos artigos 148, item I e 149,
iter III do Decreto ne 41.Ciel, do 7
de narço de 1957, com es vanemeen:
do ertero 303 da Lei 119 1.316, de
195 .

O Minictro de Fetedo da XL:atiço.,
teneo em vista b que corseie do pro_
cess n9 35.209, de 1963, do Depmea-
rner to de Administração,, e em cum-
prir .ento ao Acárdeo Jo Tribunel
Fed ral de Recursos, proferido na
Ape ação Cível ne 23.312, Guanaba-
ra, :ezolve:

N' 20.GB - Promover à gradua-
.4? ção de 39 sargento, de acôrdo com os

arti; os 19 e 39 da Lei n9 3.057, de 22
de lezembso de 1956, /libertino da
Silv s Azevedo, cabo reformado da
Poli ''a Militar do ex-Distrito Fe.
derel, a partir de 28 de agôsto de
1958 data de sua reforma, com as
vais agens correspondentes a contar
de 1:1 de maio de 1960.

N" 30.GB - Promover à graduação
de l? sargento, de acôrdo com os ar-
tigo 19 e 39 da Lei n9 3.067. de 22
de (kzembro de 1958, Alvaro Basílio
de t ousa, cabo reformado da Policia
Mili ar do ex-Distrito Federal, a par-
tir 22 de dezembro de 1956, data
da I igência da referida Lei n9 3.067,
de 1156, com as vantagens correspon-
dentes a contar de 31 de maio de
1960

Segerença e Infernameee, onde vinha
servindo em virtude da Perta:ia ele-
nisteriel n9 412-13, de. 1 de dm:erribio
de 1957, publemea no Dierto Opme1
de 5 do mesmo ?nes e ano, visto ha-
ver pamarlo à clemoekeo do Gaemete
deste Ministerio, em Bailia.

O Zelnestro de Eetacio da Justiça,
tendo em vista o que coneta do pro-
eeeee numero e5,209, de 1e63, do De-
pzedamento de Aciministraom, e em
cumprimento ao Acórdão do Ti ibu-
nal Federal de Recursos, proferia() na
Ape.laaeo Oleei ne 23.31; ;Guana-
bara, resolve

IV 35-GB - Promover á greduaça3
de 39 sargento, de acordo com os ar-
tigos 1 9 e 39 eia Lei n9 3.067, de 22
de dezembro de 1956, José Ltez de
Melo, cabo reformado da Policla Mi-
litar do ex.-Distrito Federal, a partir
de 22 de dezembro de 1956, data da
vieencia da referida Lei n 9 3.067, de
1956, com as vantagens corresponden-
tes a contar de 31 de maio de 1960 -
Luiz Antonio da Gamo e Silva

DESPACHOS DO MINISTRO
• Nos processos abaixo relacionados,
em que Sociedades Recreativas Car-
navalescas solicitam ao Senhor Mi-
nistro de Estado da Justiça autoriza-
ção pane utilização de alto-falantes
em suas aedes, durante os respecti-
vos ensaios, foi exarado o_ seguinte
despacho: "Arquive-se, visto como o
assunto foge à alçada deste Minis-
tério".

Proc. 3.585-69 - Grêmio Recrea-
tivo Bloco Carnavalesco Vem na On-
da, com sede em Ramos - Rua Na-
bor do Rego n9 411.,

Proc. 3.630-69 - Clube Carnava-
lesco Bloco De Boi da Freguesia, se-
diado na Rua Jussiapé - Dm do Go-
vernador.

Proc. 40.142-66 - Mário Guido,
aposentado como Agente Fiscal elo
Impeato de Renda nível 18, solicitan-
do reconsideração do despacho que
indeferiu seu pedido anterior - "Ar-
quive -se".

Proc. 33.397-68 - Cleen Lun Tu,
natural da China, solicitande ria,tura-
lizaçao. "Em face do que comia do
processo,

DO 7.	 -rzcl "1- O

de eeôneo de 1955, com direito aos pro.
ventos calculados na base do sôlda
correspondente à graduaçeo de Cabo,
de acordo com a Lei no 285, de 8 de
junho de 1948, combinada com o artia
me 51? da Lei tle 4.902, de 13 de dezem-
bro da 1l'E5, oleameredee o; artigos 135,
MI, 137, 1e8, 141 letra te" e 146 letra

•e d" de Lei ne 4.328, e 30 de abril do
lea4, ala. rada pela Lei n° 5.54, de 4

,I de ateembro de 1968. Pote em conso-
I nenc'a cera o premrito no 1 69 do ar.i ;leo 94, combinado com o is 1 9 do ara

I
tleo 177 da Constituir:2o do Brasil.

O Chefe do Deperte-neato eGeral do
Pene em C011 conformidade com o

I A.Mee Minesteriel n9 15-FreeCi3, de 18I dr janeiro de 1963, restei ,e:
1 la 92 D2.-DOP - Transferir o 39
Sarrento QM 00112, (40-114.939) -

:Ger-eido Coelho, para a reserva de le
iCimeme, emala graduação, nos termos
dos ert eos 12 letra "b" e 14 letra ea"
da Lei no 4.902, de 16 de dezembro do
1935, com os proventos doe aitirms 135,
157, 138, 139 e 140 letra "a" da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1954, al-
terada peie Lei n9 5.552, de 4 de dezem-
bro de 1938. visto contar até it de no--eembro de 1988, 16 anos, 6 meses e O
dias de serviço. Não está arenerado
pelo artigo 177 9 1 9 da Congiltuição
de Brada

Em conseqüência, reselve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria neme.
ro 5 D'2-DGP, de 2 de jane:ro de 1939,
publicada no Noticiário do Exército de
11 de janeiro de 1969, vigorando a
presente portaria a contar da data da
que é tornada insubsistente (2 de ja-
neiro de 1939).

O Chefe do Departamento Geral doalterada pela Lei n9 5.552, de 4 de de_ Pessoal, em conformidade com o Avi_zembro de 1968. Está em con eonância	 Ministerfal n9 159DESCe3, de 18
de janeiro de 1963, resolve:
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Ventos de 29 Tenente, de acôrdo com
o artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de
jul ho de 1950 e artigo 59 da citada
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, observados os artigos 135, 137,
138, 140, letra "a" e 156 da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril- de 1964,
alterada pela Lei n9 5.552, de 4 de
dezembro de 1968, visto contar até 17
de outubro de 1968, 23 anos 11 me-
ses e 15 dias de efetivo serviço, mais
os acréscimos legais do artigo 48 da
Lei n9 4.902-65, 1 (um) ano, Lei
mero 2.751-56, 1 ano e 9 meses e 4

. dias, combinado com a letra "b" do
§ 29 do artigo 97 do Decreto-lei nú-
mero 9.698, de 2 de setembro de 1946,

.totalizando 26 anos, 8 meses e 19
dias, observando-se o § 1.9 do artigo
177 da Constituição do Brasil.

Em conseqüência, resolve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria nú-
)nero 7 D-2-DGP, de 2 de janeiro de
1969, publicada elo Noticiário do
Exército de 14 de laneiro de 1969, vi-
gorando a presente portaria a contar
da data da que é tornada insubsis-
tente (2 de janeiro de 1969).

O Chefe do Departa.mento Geral
do Pessoal, em conformidade com o
Aviso Ministerial n9 15-DESC,3, de

• 18 de janeiro de 1963, e com a Por-
taria n9 '73-GB, de 14 de março de
1968, resolve:-

N9 96-D2-DGP - Reformar o Pri_
• meiro Sargento (1G-383.562) - João

Rigas na mesma graduação, nos ter-
mos dos artigos 23, letra "b" 25, le-
tra "c", 28, letra "d" e 29 ' da Lei
n9 ,4.902, de 16 da dezembro de 1965,
coth direito aos Preeenees calculados
na base do eeddo correspondente ao

e pasto de Segundo Tenente, de acôrde
com o artigo 31, parágrafo 29 , letra

• .a", da referida Lei n9 4.902_65,
observados os artigos 135, 136, 137, 138,
140, letra "a", 141, letra "b" e 146,
letra "d" dg., Lei n9 4.328 de 30 de
abril de 196e, alterada pela Lei nú-
mero 5.552. de 4 de dezembro de 1968.
Deve ser observado o prescrito no pa-
rágrafo 3 9 do artigo 101, combinado
com o parágrafo 69 do artigo 94, em
razão àe não estar em consonância
com o parágrafo le do artigo 177, tudo
da Constituição do Brasil.

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com o
Aviso Ministerial ne 15eDESC.3,
18 de janeiro de 1963, resolve:

N9 97 -D2-DGP - Transferir o 39
Sargento QM 00-112 (4(3_190.912) -
Jos Ferreira Dantas para a reser-
va de 11 classe. nesta ' graduação, nos
termos dos artigos 12, letra "b" 14
letra "a" da Lei- n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 com os preventos
dos artigos 135, 137, 138. 139 e 140,

• letra "a" da Lei no 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pela Lei nú-
mero 5.552, de 4 de dezembro de 1968,
visto center até 26 de novembro de
1908, 16 snos, 8 meses e 1 dia de efe-
tivo serviço. Não está amparado pelo

artigo 177 parifterefe 19 da Ceneti
tuição do brasil.

Em conseqüência, resolve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria mi-
mero 9-D-2-DGP, de 2 de janeiro de
1969, publicada no Noticiário do Exér_
cito de 14 de janeiro de 1969, vigo-
rando a presente portaria a center
da data da que é tornada insubsis,
tente (2 de janeiro de 1969).

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com O
Aviso Ministerial n9 15-DESC,3, de
18 de janeiro de 1963 e com a Por-
taria n9 73-GB, de 14 de março de
1958, resolve:

N9 98-D2--DGP - Reformar o Sol-
dado (1G-425.031-A) • - Luiz Carlos
de Oliveira, adido p..o BEsE, na mes-
ma graduação, nos termos dos arti-
gos 23, letea "b" 25, letra "c", 28,
letra "b" e 29 da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos calculados na base do &Si-
do correspondente àquela graduação,
observados os artigos 135, letra "a",
136, 137, 1¥, 141, letra "b" e 148,
letra "b" da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pela Lei nú-
mero 5.552, de 4 de dezembro de
1968. Está, em consonância corn o
prescrito no parágrafo 69 do artigo
94, combinado com o parágrafo 19 do
art. 177 da Constituirão do Brasil.

N.9 99-D2-DCIP - Reformar à Ca-
bo (1G-08.867-A) - Orivaldo Gon-
çalves Neto, do R Es I, na mesma
graduação, nos termos dos artigos 23
letra "b", 25 letra "c", 28 letra "b"
e 29 da Lei n. 9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sôldo
correspondente àquela graduação, ob-
servados os artigos 135 letra "a"

'
 136,

137, 138, 141 letra "b" e 146 letra
"b" da Lei h.9 4.328, de 30 de abril
de 1964, alterada pela Lei n. 9 5.552,
de 4 de dezembro de 1968. Está em
consonância com o prescrito no pa-
rágrafo 6.9 do artigo 94, combinado
com o parágrafo 1•9 do artigo 177 da
Constituição.

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com o Avi-
so Ministerial nP 15-DESC-3, de 18

an 63, resolve.
NP 100-D2-DGP - Transferir o

Subtenente Q.A1 07-FE (80-41.232) -
}lamine:h Nonato da Costa Pereira
para; a reserva de Le Classe, nesta
graduação, nos termos dos artigoe 12
letra "a" e 60 da Lei n.9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com os peo-
ventos de 2.9 Tenente, de acôrdo
o artigo da Lei n.9 1.156, ele 12 de
julho de 1950, de 12 de julho de 1eS0
e artigo 59 da citada Lei n.9 4,902-65
observados os artigos 135, 137, 138, 740
letra "a" e 156 da Lei n.9 4.328 de
30 de abril de 1964, alterado pela Lei
ne 5.552, de 4 de dezembro de -1968,
visto conter até 11 de outubro de
1968, 24 anos, '1 meses e 10 dias de

de efetivo serviço, mais o aerescimo
legal do artigo 43.9 da Lei número
4.902-65, 1 (um) ano, combirado com
a letra "b" do § 2.9 do artigo 97.9,
do Decreto-Lei n.9 9.698, de 2 de se-
tembro de 1946, totalizando 25 anos,
7 meses e 10 dias, observando-se o

1.9 do artigo 177.9 da Coustitui-

Em conseqüência, resolve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria nú-
mero 18 D2-DGP, de 2 de janeiro de
1969, publicada no Noticiário do Exér-
cito de 16 de janeiro de 1969, vigoran-
do a presente portaria a contar da
data que é tornada insubsistente (2
de janeiro de 1969).

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com o
Aviso n.9 15-DESC-3, de 18 Jan 63,
e com a Portaria n.9 73-GB, de 14
Mar 68, resolve:

NP 101-D2-DGP --,- Reformar o 2.9
Sargento (70-87.704) - Waldir Ar-
ruda na: mesma graduação, nos têr-
mos dos artigos 25 letra "b" 27 le-
tra "c", 30 letra "e" e 32 letra "b"
da Lei nP 27370, 9 de dezembro de,
1954, combinados com o Parecer nú-
429-H, de 7 de novembro de 1966. da
to no parágrafo 6.9 do artigo 94, com-
direito aos proventos calculados na
base do sôIdo correspondente à gra-
duação em que é reformado, observa-
dos os artigos 135 letra "a", 136, 137,
138,139, 140 letra "a". 141 letra "h"
e 147 da Lei n.9 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterado pela Lei nú-
mero 5.552, de 4 de dezembro de 1968.
Está em consonância com o prescri-
to no parágrafo 6 9 do artigo 94. com-
binado com o parágrafo 1.9 do ar-
tigo 177 da Constituição.

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, ene conformidade com o Avi-
so Ministerial n.9 15-DESC-3, de 13
Jan 63, revolve:

N.9 102-D2-DQP - Transferir O
3.9 Sargento QeI 00-112 (6G-24.052)
- Walter de Carvalho Simões para
a reserva de le Classe, nesta graclra-
çao ,nos termos dos Artigos 12 letra
"b" e 14 letra "a" da Lei número
4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com- os proventos de 2.9 Sargento, de
acôrdo com o Artigo L9 da Lei nú-
mero 1.156. de 12 de julho de 1950
e Artigo 59 da citada Lei nP 4.902
de 1965, observados os Artigos 135,
137, 138. 140 letra "a" e 156 da Lei
nP 4,328, de 30 de abril de 1964. al-
terada pela Lei n.9 5.552, de 4 de
dezembro de 1968. visto contar até 8
de novembro de 1966. 22 anos, 11 me-
ses e 15 dias de serviço. Não estando
amparado pelo Artigo 177 parágrafo
1.9 da Constituição.

Em conseqüência, resolve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria núe
mero 22- D2-DGP, de 2 de janeiro de
1969, publicada no Noticiário do Exér-.
cito de 17 de janeiro de 1989,
rando a presente portaria a contar -.
da data da que é tornada insubsis-
tente (2 de janeiro 1969. - Gen Ex
Antônio Carlos da Silva Muricy

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial, Seção I - Parte I. de 15 de ja-
neiro de 1969, página 463, 1 1 coluna,
da Portaria referente ao soldado asi-
lado .Arthur Feiber, onde se le:

"N9 '752-DGP",
Leia-se:
"N9 '758-DGP".

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:e

S/N9 - De acôrdo com o parágra-
fo 59, do artigo 23, da Lei ar 3.917,
de 14 de julho de 1961, combinadç
com o artigo 79, item I, do Regula-
mento do Pessoal do Ministetio das
Relações Exteriores, aprovado pelo
Decreto 119 2, de 21 de setembro de
1961, remover, ex officio, no interes-
se da Administração, Rubens de Sou-

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

za Sarmento, ocupante do cargo deGABINETE DO MINISTRO	 Segundo Secretário, da carreira -de
PORTARIAS DE 7 DE FEVEREIRO Diplomata, do Quadro de Pessoal,

DE 1969 Parte Permanente, do Serviço Exte-
rtor Brasileiro, do Ministério das Re-
lações Exteriores, do Consulado-Ge-
ral do Brasil em Gênova para a Em-

S/N9 - Designar o Segunde Becre- baixada do Brasil em Tel-Aviv e dis-
tário Fernando Antônio de Olive ira pensá-lo da função de Ceinsul-Ad-
Santos Fontoura para exercer as fun- junto. - José de Magalhães Pinto.
ções de Secretário da Comissão de
Investigação Sumária do Ministério
cies Ralações Exteriores.

Retificação
Na portaria de 3 de fevereiro de

1969, publicadas no Diário Oficial de
6 de fevereiro do mesmo ano, que
designa a comissão constituída dos
Embaixadores: Antdeeio Cândido da
Câmara Canto, Carlos Sette gomes
Pereira, Manoel Emílio Pereira Gin-
lhon,

Onde se lê: "a para cada irei--
cedo..."

Leia-se: "a) para cada indiciado..."
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Fevereiro de 196,

GABINETE DO MINISTRO !
laORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO;

DE 1969
O Ministro de Es..ado da Fazenda,

:ao uso de suas atribuições legais, e
Considerando que com a expedição'

tio Decreto-lei n9 400, de 30 de de-1
,embro de 1968 ficou alterada a les'
gislação pertinente ao Impôsto sôbre
g'rodutos Industrializados, sujeit a,
Portanto, a posterior regulamentação,
resolve:

N9 46 — Suspender, a partir de 19
de fevereiro de 1969, e até a expedi-
ção do respectivo regulamento, o
cumprimento das exigências constan-
tes dos artigos 39 § 19, inciso V e do
327 e seus parágrafos, do Regulamen-
to do Impasto sôbre P-odutos Indus-
trializados, aprovado com o Decreto
n9 61.514, de 12 de outubro de 1967.

O IVinistro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o artigo 343 do
Regulamento do Impôsto sólare Pro-
dutos Industrializados, baixado com o
Decreto n9 61.514, de 12 de outubro
de 1967, autoriza o Ministro da Fa-
zenda a reagrupar os capítulos das
alíneas da tabela e desdobrar as suas
posições em incisos:

Considerando que o art. 16 do De-
creto-lei n9 400 de 30 de dezembro
de 1968, concedeu autorização ao Po-
der Executivo para modificar, quando
necessário, a tabela anexa à Lei nú..
mero 4.502, ,de 30 de novembro_ de
1964, inclusive podendo fixar as ali-
quotas do impasto, desde que obede-
cido o limite máximo estabelecido em
lei;

Considerando que o Governo se em-
penha em medidas destinadas a evi-
tar aumento dos custos operac,ionais
das emprêsas, capazes de repercutir
nos preços de bens e serviços . re-
solve:

N9 GB.47 — Na Tabela anexa à
Lei n9 4.502, de 30 de novembro de
1964, passa a ser o seguinte o texto
da Posição 19.08:

"Produtos de padaria especializada,
não compreendidos na posição 19.07,
produtos de pastelaria e biscoitaria,
mesma com adição de cacau em qual.
quer proporção:

1 — Acondicionados em unidades de
até 20 kg — 5 %.

2 — pão do tipo "Fôrma" — N/T".
Antonio Delfim Netto.

Sistema Estatitico Fazendário, elabo-
rado pela AESPA — Assessoria de Es-
tudas, Programação e Avaliação, da
Secretaria da Receita Federal;

Considerandb que a estruturação
de um sistema de produção de da-
dos e informações econômico-fiscais,
contribui decisivamente para O aper-
feiçoamento das relações fisco-contra
buintes;

Considerando, finalmente, o que dis-
põem os artigos 35 e 38 do Regimen-
to da Secretaria da Receita Federal;
resolve:

1S9 GB-48 — 1. Fica aprovado o
Plano de Dados e Informações Eco-
nômico-Fiscais, em anexo a presente
Portaria, elaborado pela AESPA —
Assessoria de Estudos, Programação
e Avaliação, a ser executado pelo
Centro de informações Econômico-
Fiscais, da Secretaida da Receita Fe-
deral.

2. O Plano de Dados e Informa-
ções Econômico-Fiscais compreende
as informações estatísticas necessa-
rias para o planejamento, execução,
contrôle e avaliação da Administra-
ção Fiscal e formulação da Politica
Fiscal;

—	 do valor da dedução de cada
MINISTERIO DA FAZENDA classe sôbre o valor do rendimento

bruto da respectiva classe;
— Locai: Regiões, Estados, Distrito

Federal e Brasil;
— Periodicidade: Semestral e anual.,
1.C50 — Para cada uma das cédu-

las e para tôdas. Declarações isen-
ta,s. Número de declarações, rendi-
mento bruto, deduções e rendimento
líquido (renda bruta, no easo de to-
das as cédulas), segundo as classes
do rendimento bruto.

— To do número de declarações de
' cada classe Wire o total das decla-

feitas pelo CIEF para a execução do
Plano de Dados e Informações Econo-!
mico-Fiscais;

12. O Secretário da Rece:ta Federal
promoverá as alterações que se tos-'
narem necessárias á plena execução!
e ao aperfeiçoamento do Plano apro-
vado por esta Portaria. — Antonio
Delfim Netto, Ministro da Fazenda

SUMÁRIO

PLANO DE PRODUÇÃO DE DADOS E INFOR . rações';
asaçõEs Eaostôdaco-Fiscars . 	 do — do valor da dedução de cada

1 — Pessoa Fisica	
classe sdbre o valor do rendimento

2 — Pessoa Jurídica	
bruto da respectiva classe;

— valor médio da dedução por de-
3 — Impõsto de Renda — Retenção ciaraçáo, em cada classe e total;
na Fonte	 — Local: Regiões, Estados, D.strito
4 — Impasto sôbre produtos inclua- Federal e Brasil;
trializadas

.	 -
— Periodicidade: Semestral e anual.5 — Impôsto de Importação

e combustíveis líquidos e gasosas im- 1.060 — Para cada 
uma das princi-

6 — Impôsto Unica sôbre lubrificantes pias ocupações, considerando tôdas as
cédulas. Declarações isentas. Número

portados

e combustíveis líquidos e gasosos 	
de declarações, rendimentos brutos,7 — Impecto Unica sôbre lubrificantes

—	
deduções e rendas brutas, segundo as

raia do Pais	
classes de rendimento bruto.8	 Impôsto Unica sôbre os mine- — do numero de declarações de.

da aase sabre O total das clecla-

•

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de in-
tegração do sistema estatístico fiscal
no &aderna Estatístico Nacional; e o
Decreto n9 63.010, de 18 de julho de
1968;

Considerando que a criação do
Centro de Informações Econômico-
Fiscais (CIEF), da Secretaria da Re-
ceita Federal, exige a formulação de
plano que estrutura e orienta as ati-
vidades de coleta, processamento,
análise, arquivamento- e disseminação
de dados e informações econômico-
fiscais e seu desenvolvimento perma-
nente;

Considerando que a oferta deficien-
te de dados e informações econômico-
fiscais compromete as funções de pia_
nejamento, execução, contrôle e ava-
liação da Administração Fiscal e ain-
da a formulação da politica fiscal;

Considerando a necessidade de di-
mensionar e analisar os efeitos da po-
lítica fiscal sedam as atividades eco-
nômicas;

Considerando os objetivos consigna-
dos no Plano Geral de Fiscalização.
dos Tributos Federais (PLANGEF-68)
e a necessidade de incentivo e malho_
ria das informações econômico-fiscais
e intensificação das pesquisas tenden-
tes a manter sempre atualizado o
Sistema Fiscal da união e sua infra-
estrutura administrativa;

Considerando as recomendações e
augesthea contícUis s Diagnóstico do

ca	 cl
,9 — Impôsto V

elétrica	 rações;nico sôbre energia 
— Vü do valor das deduções de cada10 — Apurações básicas de acampa-

recadação.	
classe sôbre o valor do rendimentnhamento e contrôle global da ar-	

o
bruto cia respectiva classe;

10.2 — Apuração Mensal	
— valor médio das deduções por10.1 — Apuração Diária .
	

declaração, em cada classe e total;
-- Local: Regiões, Estados, Distrito

ANEXO	 Federal e Brasil; 
— Periodicidad e : Semestral e animal
1.070 — Para cada uma das princi-

pais ocupações e por cédula. Dec!ct-
rações isentas. Número de declarações,
rendimento bruto, dedução e rendi-

1.010 — Para tõdas as cédulas. Ntt- mento liquido, segundo as classes de
mero de declarações apresentadas com rendimento bruto.
imposto e isentas, segundo classes de -- S' do número de declarações de
rendimento bruto,	 cada classe sôbre o número total das

— % do número de declaraaaes declarações;

apresentadas;	 classe sôbre o valor ao renduatutO
— % do valor da dedução de cadaIsentas sôbre o total das declarações

— Local: Regiões, Estados, Distrito .— valor media da dedução por de-
bruto da respectiva classe;

Federal e Brasil; 	 claração, em cada classe e total;
— Periodicidade; Trimestralmen_ .— Local: Regiões, Estados, Distria

te e cumulativo trimestralmente. to Federal e Brasil;
1.020 — para cada cédula e para 

tâclas. Declarações com impôsto. latl- — Periodicidade: Semestral e anua/.
mero de declarações, rendimento bru- 1.310 — Para todos os abatimentos.
to, dedução e rendimento líquido Declarações com impósto. Número de
(renda bruta, no caso de tôdas as cé- declarações, renda bruta, total dosabatimentos
dulaa), segundo classes de rendimen- 

dl mo
 a as classese renda

ses dernednadalíqburuidta, seg un-
a.

to bruto.	 — % do número de declarações de
• — 	 da número de declarações de cada classe sôbre o número total de

cada classe sôbre o total das decla- declarações;
rações;	 — % do valor dos abatimentos de..... % do valor da dedução de cada cada classe sôbre o valor da renda
classe sôbre o valor ao rendimento bruta da respectiva classe;
bruto da respectiva classe;	 — valor médio dos abatimentos por

— valor médio da dedução por de- declaração, em cada classe e total;
cláração, em cada classe e total. 	 — Locai: Regiões, Estados, Distrito

— Locai: Regiões, Estados, Distr.'. Federal e Brasil;
to Federal e Brasil; Periodicidade: Semestral e anaal.

— Periodicidade: Semestral e anual. 1.320 — Para cada um dos abati.-
mentor. Declarações com .impôsto1.030 — Para cada uma das primei- Número de declarações, renda britapais ocupações, considerando todas as e valor do, abatimento segundo ascédulas. Declarações com impôsto	 classes de renda bruta.Número de declarações, rendimen- — (7 do número de declarações detos brutos, valor das deduções e ren- cada Classe sôbre o número total de

da bruta, segundo as classes de reli-- declarações;
dimento bruto.

L330 — Para cada uma das princi-pais ocupações, considerando toacs
os abatimentos. Declarações com inz-
pôsto. Número de declarações, retida
bruta, total dos abatimentos e renda
liquida, segundo as classes de renda
bruta.

— % do número de declarações dee rendimento liquido, segundo as cias- cada classe sôbre o total de declara-
ses de rendimento bruto.	 ções•

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total das decla-
rações;

3. A produção de dados e informa-
ções econômico-fisca is obedecera a
critérios que possibilitem:

a) Análise da distribuição da ren-
da entre os diversos setores da eco-
nomia;

b) Elaboração de modelos previsio.
riais e prospectivos da politica fiscal
e da receita tributária;

c) Comparabilidacie histórica e to.'
pacial dos diversos componentes da
receita tributária;

d) Integração do Plano de Dados
e Informações Econômico-Fiscais em
outros planos de informação do Sis-
tema de Estatístico Nacional;

4. As informações estatísticas cons-
tantes do Plano de Dados e Infor-
mações Econômico-Fiscais serão dis-
criminadas segundo a classificação das
atividades econômicas adotadas pelo
Plano Nacional de Estatísticas Bá-
sicas, quando ècnic.amente possível.

5. O Plano de Dados e Informações
Econômico Fiscais deverá possibilitar
a hornogenização de suas informações
no âmbito da Administração Fiscal e
extra-fiscal;

6. As informações estatísticas cons_
tantas do Plano de Dados e Informa-
ções,. Econômico-Fiscais com amplitu-
de mínima estadual serão coletados,
processados e analisados de modo a
assegurarem o planejamento, exe-
cução, contrôle e avaliação da Admi-
nistração Fiscal regional e local;

7. As informações estatísticas cons-
tantes do Plano de Dadas e Infor-
mações Econômico-Fiscais terão a pe-
riodicidade e o âmbito econômico-
fiscal mínimos indicados no anexo;

8. A execução do Plano de Dados
e Informações Econômico-Fiscais se-
rá realizada pelo Centeio de Informa-
ções Econômico-Fiscais da Secretaria
da Receita Federal;

9. O CIEF promoverá as providen-
cias necessárias ao cumprimento do
Plano, segundo os critérios constan-
tes nesta portaria;

10. G CIEF promovera, ajustes,
contratos e convênios com entidades
públicas ou privadas para a execução
do Plano, sendo que o planejamento,
o contrôle e avaliação dos projetos
de coletas, análise e disseminação de
dados e informações econômico-fiscais
resultante déste contrato terão a sua
supervisão;

11. As diversas Coordenações cie
Sistemas e demais órgãos integrantes
da Secretaria da Receita Federal de-
verão considerar de alta prioridade
todas as solicitações de infoimações

PLANO DE PRODUÇÃO DE DADOS E luras-.
MAÇÕES EOONOMICO-PISCAIS

1 — Pessoa Fisica

— do do valor do abatimento de- % do numero de declarações de cada classe sôbre o valor da renda
cada classe sôbre o total das decla- 'bruta da respectiva classe;
rações; "	 -- valor médio do abatimento por

% do valor das deduções de cada declaração, em cada classe e total;
classe sôbre o valor do rendimento -- Local: Regiões, Estados, Distrito
bruto da respectiva classe; 	 Federal e Brasil;

— Valor médio das deduções por -- Periodicidade: Semestral e anualdeclaração, em cada classe e total;
— Local: Regiões, Estados, Distrito

Federal e Brasil;
— Periodicidade: Semestral e anual.
1.040 — Para cada uma das prin-

cipais ocupações e por cédula. Decla-
rações com impôsto. Número de de-
clarações, rendimento bruto deducão

- % do valor dos abatimentos sa-
bre o valor da renda bruta da respec-
tiva classe;



1.690 — Para tôdas as cédulas. De-clarações com impôsto,
Número total de contribuintes, to-

tal de contribuintes casados, total de
contribuintes solteiros e viúvos, to-
tal de espólios e total de dependen-
tes,. segundo as classes de renda li-
quida.

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

=- Periodicidade: Anual.
1.700 — Para tôdas as cédulas. De-

clarações isentas.
Número total de contribuintes, total

de contribuintes casados, total de
contribuintes solteiros e viúvos, total
de espólios e total de dependentes,
segundo as classes de renda liquida.

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Anual.
1.810 — Para cada uma das prin-

cipais ocupações e para tôdas as cé-
dulas.

Número de declarações, renda bru-
ta, renda liquida impôsto sôbre a ren-
da líquida, descontos, acréscimo e im-
pôsto pago, segundo classe do im-
pôsto pago.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de decla-
rações;

— % do valor da renda bruta de
cada classe sôbre o total da renda
bruta;

— % do valor da renda liquida de
cada classe sôbre o total da reada
líquida;

— % do valor do impõsto calculado
sôbre a renda liquida de cada classe
sôbre o total do impôsto calculaao;

— % do valor dos descontos da
cada classe sôbre ó total dos descon-
tos;

— % do valor do acréscimo de cada
classe sõbre o total do acréscimo;

— % do valor do imptisto pago
de cada classe sôbre o total do im-
pôsto pago.

— Locala_Ftegiões, Estados, Dis tri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Anual.
1.850 — Para tôdas as cédulas. De-

clarações com impôsto.
Número total de contribuintes, to-

tal de contribuintes casados, total de
contribuintes solteiros e :viúvos, to-

— Local: Regiões, Estados, Distri-to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Anual.1.680 — Para tôdas as cédulas. De-clarações isentas.
Valor dos abatimentos: encargos de

família, médicos, seguros, doações,
instrução, incentivos fiscais, outros
e total, segundo as classes de rendaliquida.

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Anual.

reuarta-feírÉi DrARLO OFICIAL: "(Sacão I-	 Parta 	 FeverPiro dn 10 69 1421

— valor médio dos abatimentos por
É eleclaração, em cada classe e total;

1
 — Local: Regiões, Estados, Distrito
rederal e Brasil;

, — Periodicidade: Semestral e anual.
' 1.340 — Para, cada uma das princi-
pais ocupações e por abatimento. De--

,e• clarações com impôsto. Número de
declatações, renda bruta e valor do
abatimento, segundo as classes de ren-
da bruta.

— % do número de 'declarações de
Cada classe' sôbre o total de decla-
rações;

— % da valor do abatimento de
'cada classe sôbre o valor da renda
bruta da respectiva classe;

-• valor médio do abatimento por
deeiaração, em cada classe e total;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
To Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.350 — Para todos os abatimentos.

Declarações isentas. Número de de-
clarações, renda bruta, total dos aba-
timentos e renda liquida, segundo as
Classes de renda bruta.

--a% do número de declarações de
cada classe sôbre o total de de,e1a-
rações;

— % do valor dos abatimentos de
cada classe sólare o valor da renda
bruta da respectiva classe;

— valor médio do abatimento pordea laração, em cada classe e total;— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Perioacidade: Semestral e anual.
1.360 — Para cada abatimento.

Declarações isentas. Número de de-
clarações, renda bruta e valor do aba-
timento, segundo as- classes de reli-
da bruta.

— % do número de declarações de
Cada classe sôbre o total de decla-
rações;

— % do valor dos abatimentos de
cada cleese sôbre o valor da reaaa
bruta da keIspectiva classe;

— valor médio do abatimento por
ocCaração, em cada classe e total;

— Local: Regiões. Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.370 — Para cada uma das prin-

ripais ocupações, considerando todos
os abatimentos. Declarações isentas.
Número de declarações, renda bruta,
total-dos abatimentos e renda liqui-
da, segundo as classes de renda bruta.

— % do número de declarações de
Cada classe sôbre o total de decla-
rações;	 _

— % do valor dos abatimentos de
Cada classe eStare o valor da renda
bruta da respectiva classe;

— valor médio do abatimento por
declaração, em cada classe e total;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.380 — Para cada uma das princi-

pais ocupações -e por abatimento.
Detclarações isentas. Número de de-
clarações, renda bruta e valor do aba-
timento, segundo as classes de :cada
bruta.

— % do número de declarações de
Cada classe sôbre o total de decla-
rações;

— % do valor dos abatimentos de
Cada alasse sôbre o emitur da renda
bruta da respectiva classe;

— valor Médio do abatimento por
declaração, em cada classe e total;

-- Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.610 — Desconto na fonte. Para

Cada uma das principais ocupações
e para o total das declarações. De-
clarações com -impôsto. Número de
declarações com impOsto sôbre a ron-
da liquida, impeato sôbre a renda li-
quida (impôsto progressivo), numero
de declarações com impôsto lieuido
devido, número de declarações com
lmpôsto a restituir, valor do descon-
to. Impôsto liquido e irnpeato a resti-
tuir, segundo as classes de renda li-
quida.

-- % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de decia-
aaçõesi	 .

— % do número de declarações com
imposto líquido devido de cada clas-
se sôbre o número de declarações com
impôsto sôbre a renda líquida da res-
pectiva classe;

— % do número de declarações com
impõsto a restituir de cada classe sa-
bre o número de declarações com im-
pOsto sôbre a renda liquida da ras-
pectiva classe;

— % do valor do desconto de uma
classe sôbre o valor do impôsto só-
bre a renda liquida da , respectiva
classe;

— valor médio do abatimento por
declaração, em cada classe e, total;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Masa;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.620 — Redução para investimento.

Para cada uma das principais ocupa-
ções e para o total das declarações.
Declarações com impôsto. Número de
declarações com impôsto sôbre a reis-
da líquida, impôsto liquido devido,
número de declarações com redução
para investimentos, valor da redução
e valor do impôsto a pagar, segundo
as classes de renda liquida.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de decla-
rações;

- % do número de declarações comredução para investimentos de cada
classe sôbre o número dg declara-
ções com impôsto sôbre a renda li-
quida da respetciva classe;— % do valor da redução de cada
classe 'sôbre o valor do impôsto lí-
quido devido da respectiva classe;

— valor médio da. redução por de-
claração, em cada classe e total;— Local: Regiões, Estados, Distri-to Federal e Brasil;
Periodicidade: Semestral e anual.1.630 — Desconto de pagamento noato. Para cada uma das principaisocupações e para o total das decla-

rações com. impôsto a pagar. -
Número de declarações com Im-

pe:ato a pagar, valor do impôsto a
pagar, número de declarações com
desconto de pagamento no ato, va-
lor do desconto e valor do impôstoliquido a pagar,, segundo as classesde renda liquida.

— % do número de declarações
com Impôsto a pagar de cada classe
sôbre o total de declarações;

— % do número de declarações
com desconto de pagamento no ato
de cada classe sobre o -total de de-clarações com impôsto a pagar darespectiva classe;

— % do desconto de pagamento
no ato de cada classe sôbre o velar
do impôsto a pagar da respectiva
classe:

— valor médio do desconto de pa-
gamento no ato por declaração em
cada classe e total;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.640 — Acréscimo de mora. Para

cada unia das principais ocupações
e para tôdas as declarações com lia-
pôsto a pagar.

Número de declarações com impôs-
to a pagar, valor do impôsto a pagar,
número de declarações com acraici-
mo de mora, valor do acréscimo e to-
tal do imposto a pagar, segundo as
classes de renda liquida.

•	 % do número de declarações
com acréscimo de cada classe sôbre
o total de declarações com impasto
a pagar da respectiva classe;

— valor médio do acréscimo de
mora por declaração, em cada cias
se e total;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e anual.
1.650 — Para tôdas as cédulas. De-

clarações com impôsto.
Número de declarações, rendimen-

tos brutos, deduções, renda bruta,
abatimento e rendas líquidas, segun-
do as classes de renda líquida.

— % do número de declarações
de cada classe sôbre o total de de-
clarações.;

— % do valor das deduções de cada tal de espólios e total de dependen-
tes, por ocupação pnincipal.

— Local: Reliers, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;	 , 1

— anual.
1.870 — Para todas as cédulas. De-

clarações isentas.
Número total de contr:tuintes, to-

tal de contribuintes casa.uos, total de

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Anual.
1.900 — Para os contribuintes que

apresentaram declarações dentro do
prazo, por órgãos regionais, secionais
ou locais:

— total de contribuintes;
— total de contribuintes isentos;
— total de contribuintes com im-

peato;
— total de contribuintes com cré-ditos menores que a quantia da dí-

vida;
— total de contribuintes com cré-

ditos equivalentes a quantia da dí-
vida;

— total de contribuintes com crédi-
tos maiores que a quantia da divida;

— total de contribuintes com ias-Visto totalmente pago;
— total de contribuintes com sal-dos devedores;
— Local; Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
Periodicidade: Mensalmente,

1.910 — Para os contribuintes qubapreesntaram declarações dentro do
prazo, por órgãos regionais, seccionaisou locais:

— total de contribuintes com Én-.pôsto;
— valor do impôsto calculado sô-

bre a renda liquida;
— valor do desconto na fonte;
— valor a restituir;
— valor dos descontos e deduções;
— valor das quotas pagas;
— valor do impôsto a pagar.
— Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmente.1.920 — rara os contribuintes que

apresentaram declarações fora do pra-
zo, por órgãos regionais, seccionais ou
locais:

-. 	 de contribuintes;
— total de contribuintes isentos;— total de contribuintes com im-pôsto;

total de contribuintes com cré-ditos menores que a quantia da di-vida;
— total de contribuintes com .3rd,1:--,tos equivalentes a quantia da cif tida;— total de contribuintes com cré-ditos maioree que a quantia da di-vida;
— valor do impõsto pago;
— valor da multa paga.
— Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmente.
1.930 — Sumário de contas em atra-

se, por órgãos regionais, seccionaU ou
locais:

— Número de contas em atrase no
Inicio do mês;

— valor dos pagamentos em atraso
no inicio do mês;

— número de contas voltando a ter
"status em dia" durante o mês;

— valor dos pagamentos efetuados
durante o mês':

— número dr contas passando a
ter "statua atrasados" durante o
mês;

— número dos pagamentos em atra-
so durante o mês;

número de contas passarada ater "status morosas" durante o n.êS;;
— valor do, impôsto com "stat'us-

moroso" durante o mês;
— valor da multa rias contas com.

"status-morosas" durante o mês,
— contas continuando com "statusa

atrasados" no fim do mês;
— Local: Regiões. Estados, Distria

to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmente
1.940 — 'Sumário de casos de pa-

gamento de mora, por órgãos regio-
nais, seccionais ou locais:

— número de- casos no inicio do
mês;

Numero de declarações, rendimen-
tos brutos, deduçÕes, renda bruta,
abatimentos e renda liquida, segun-
do as classes de renda liquida.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de decla-
rações;

— % do valor das deduções de
cada. classe sObre o valor do rendi-,
mento bruto da respectiva classe;

— % do valor dos abatimentos de
cada classe sôbre o valor da renda
bruta da respectiva classe;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Anual.
1.670 — Para ôdas as cédulas. De-clarações com irnristo.
Valor dos abatimentos: encargos de

familia, médicos, juros, seguros, doa-
ções, instrução, incentivos fiscais, ou-
tros e total, segundo as classes de
renda liquida.

classe sobre o valor do rendimento
bruto da respectiva classe;

— % do valor dos abatimentos de
cada classe sabre o valor da renda
bruta da respectiva classe;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodiicdade: Anual.
1.660 — Para tôdas as cédulas. De-. contribuintes solteiro) e viúvos,

clarações isentas.	 ' I de espólios e total de dependen'es.



e-	 ,---- ---- - — — - ---- -- 

- valor do impôsto e da multa no - númaro de declarações em que Número de declarações, randimen-1 - . valor daa deduaõea para incenti-

inicia do mas;	 foraen 1 atas muda nças;	 toa tributável, valor do impasto U711 110;1 fiwain;f

-' número de casos moroaos ilqui- - númera de declaiilaór3 tôbre as do, valor taa) descontos e impaato a - número de declaraçaae.s qua apre-
de,eica durante o mês;	 qa,ais ima-Jates adicionais forara de-

- valor do impasto e da multa
pagar, 6;am/do classe de capeai.
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sentaram desconto na tonta;
- valor do de.scento na fonte;
- numeco de d_claraçoaa que acre.

santaram &acento de peatuntnto ne
ato;

- ralar do d'-cato da paaamento

a

tarminadcs;
dos 'casos morosos liquidados umente - valor 	 impae•o adalanal:

- número de declarações sôbre as
quaaa excesao de inipeaaos foram vo-
rilicades;

- vala: da redução do imptato;
total do ranulta,do líquido;

- rcaultado líquido médio par de-
claração verificada.

-- Local: Regaras, Estada% Dlatrito

to Federal e Brasil;
- Perioracidade: Mensalmente.

ga nento de mora, por órgãos regi°,
nc is, seccionais ou locais:

número total ele casos e valor
to ai do impôsto e multa;

,-- número de casos com atraso da
3C a 59 dias e valor do impôsto e
zn alta;

ninnreo de casos com atraso de
6C a 89 dias e valor do Impôs ;c e
ir ulta;

- número de casos com atraso de
9 dias ou mais e Valor do impôsto

: .950 - Anális e de tempo de pa-

- Loca/: Regiões, Estados, Distri- - total da dívida real no fim do
t) Federal e Brasil;
'- Periodicidade: Mensalmente.
1.960 - Análise de contas erma

status-pagamento de mora", 90 dias
u mais, por órgãos regionais, seccio--
ais ou locais:

4 . - número de casos cora menos de
•• r4Cr$ 100 e valor do imp5sto e multa;

- valor de casos com NCr$ 10 1 a
199 e valor do impOsto e multa;

- número de casos com Ner$ 1.000
1.999 e valor do impôsto e multa;
- número de casos acima de NCr$

2.000 e valor do impôsto e multi;
- Local: Regiões, Estados, Distri-

ao Federal e Brasil;
' - Periodicidade: Mensalmente.
, 1.970 - Listagem de contas com
"status - pagamento de mora", te ri-

' do divida em excesso de 	
, 1vCr$ 20.000, por órgãos regionais,
, seccionais ou locais e por ocupação
princfpal:

- data em que o SEPRO enviou a
. notificação ao Sistema de Arrecada-

çao;
- valor da mora;
- valor pago;
- saldo
- Local: Regiões,

- % do número de declarações
cada clara saaaa o total das declaaa-
ções;

- do iandimento tributável da
cada clasae sôbre o total do rendi- no ato;
mento;	 - Local: Realõaa,

- rendim	 m

	

enta tributável é	 al	
Estados, 1/atrito

médio Paa aaaaaa e Brada,
declaração e por classe;

da impôirto devido de caaa, - P• riodicidade: Sameatral e Anual.
classe s/o total do ¡inadato;	 2.150 -- Incentivos fiscais. Para

- impdato devido médio go: de- cada ramo de atividade e por tipo de
claração e por classe; sociedade e para o total de declara.,

çoes.
Número de cerntribubates e valor

dos Incentivos fiscais, segundo clas-
ses de capital.

- Número de contribuintes e valor
da incentivo paaa a Sudene Sudam,
Sudepe, lambratur, Reflorestamento e
InVestimentos.

- número total de cantribuintes e
valor total doo incentivos;

- Periodicidade: Semestral e Anual.
' 2.110 - Forma A - Lucro Real.
Declarações com impôsto. Para cada
ramo de atividade e tipo de socieda-
de e para o total de declara-lies.

Número de d2clarações, lucro talim-
tável lucro diatribuido, total da im-
põsta devido, total de descontos e ima
pôs-te a pagar, seaundo classes de ca-

'tal
- t do número total de ca_clara- pecava caias;

a5es de catla classe sôbre o total de - c:5 do lucro operacional de cada
declarações;	 alam sabre a receita operacional da

- Ta do lucro tributável de cada respectiva classe;
o total do lucro;

alteração e por classe; 	 to Federal e Brasil;
- pt riodfc.dade: Semestral e Anual.% - lucro distribuida de cada alas. 2_410 -- Forma A - Lucro Fitai.

Se stibre o total do lucro;	 D,,elarações com impósto. Para cada
- lucro distribuído médio por de-

claaaçáa e par clasae;	
remo de atividade e tipo de sociedade

- S'‘, do impasto devido de cada e para o total de declarações.

classe sôbre o total do imptsto de_ , Numero de declarações, lucro apo-
vido;	 , racional, lucro real e impbsto devido,

- impeasto devido médio por de- acei()alm classes de lucro operacional.
claração e par classe;	 , - ta, do numero de declarações de

- número de declarações, que mareai cada claase sabre o total de declara-
sentaram desacntos:	 lcoes;

- valor médio dos descontaa pena --- lucro operacional;
declaração e por claaae; 	 I -- `a do lucro real de cada classe

- 1/4 do vakr dos d,:, rantaa de cada aabae o lucro operacional da respec-
alacre sôbre o vala- n1 - lucro taibu- ' Uva classe;
tável da respectiva clame;

	
1 -- % do impôsto devido de cada

- Local: Reabas, r c'saae sobre o total do imptisto de-
-

-aadas, Ia:ata-a " 1Federal e Brasil.	 vido.
__ periodicidade: Semest.-ai e Anual) -- Local : Realots, ratados, Diatra-
2.130 - Forma A - Lucro lUal. ito Federal e Brasil;

Declarações com impôsto. Para cada 2.420 - Forma A - Lucro Real.
ramo de ativxlad , e tipo de faa	 VD,araÇôee isentas. Para cada ramo

dele e pane o total de d' ,. ''	 -.
,a Ide

para o toial de de.clamr:Cws
at'ridades e tipo de so(iceade e

incentivos fiscais. va lor do dercenH
Número de ti -ala rarõra valer doa. Numero de declaro-Oca lucro ope-

ra tonta e da ou' aaa alcacantaa, se-n ,i.t'rler-ai, lucra real E. lucro tributa-
do claase de caraai. vel, segundo classes de lucro opera-l

- númeao de darlaaaal-a cila p are_ Ci0n5;.•
sentaram dad aata 3 para i na e at vos - aa do número de deciataçõea de

,cada classe sôbre o total de declara-ra:cais;	 '	 .-.
- valo' da Itaaa tribniaara, 	 iç .)es,

o ni s,
- número de casos moroaos abar-

tos durante o raias;
- valor no impeato e da muita dos

cases morosos abertos durante o mês;
- número de casos no fim do mês;
- a valor do impôsto e da multa

no .fim do mês.
- - Local: Regiões, Estados, Distri- Fadeaal e Brasil.

- Peaiodicalade: mcnaaImento e
cumalaavo de janeira a junho e tria
mestralmenae e ciam:ilativo trimec-
ti-rimei/te de julho a dazembro.

1.995 - Sumário da dívida real
(impt,to e multa).

- número de contas cam dívida
real no inicio do nata;

- total da divida real no inicio cio
mas;

- número de cantas com dívida
real durante o maa

- Total da divida real durante o
mês;

- número de contas com divida
e multa;	 rad no fim do mês;

;
- contas previstas da divida real

nos sucessivos meses;
- - Local: Regiões, Estados, Distrito
Federal e Brasil.

- Pariodicicicule: Mensalmente.
2 - Pessoa Jurídica

2.010 - Para as declarações com
impbsto e tentas. Para cada ramos
de atividade e tipo de sociedade e
para tôdas as declarações.

Número de declarações com impôs-
to e isentas, segundo as classes de
capital.

- % do número de declarações
isentas SIO número total de declara-
ções;

- Local: Regiões, Estados, Distrito
Federal e Brasil.

- Periodicidade: Trimettral e
cumulativo trimestralmente.
2.030 - Para as declarações com im-
põsto e isentas. Para cada ramo de
atividade e tipo de sociedade e para
tôdcis as declarações.

Número de declarações com impôs-
to e isentas, por tapo de lucro, segun-
do as classes de capital.

- Lucro real: total de declarações,
número de declarações com impôsto

to Federal e Brasil;	 e número de declamaões isentas;
- Periodicidade: Mensalmente - lucro preauraído: total de de-
1.975 - Para as declarações exa- claraaões, númera da'clealarações ema

minadas. Número de declarações era- impôato e número de claclaraçõeas isen-
minadas e implIsto adicional e multar tas;
recomendadas, por ocupação privei- - lucro arbits ido: total de decla_
pal.

- total de declarações examina ias;
- quantia total recomendada: de-

ficiência e multa;
- total de declarações examina-

das pela auditoria externa;
- quantia recomendada pela au-

ditoria externa: deficiência e multa;
- Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
- Periodicidade: Trimestralmente

ê cumulativo trimestralmente.
1.980 - Para as declarações exa_

minadas. Número de declarações aut..
minadas e lançamentos excessivos,
por ocupação principal.

- total de clacaaraçõe.a examina-
das.

- quantia total de emasso no lan-
çamento;

- número de declarações exa:ni-
nadas pela auditoria externa;

- quantia de excesso no lança-
mento - auditoria externa;

- número de declarações examina,
das pela auditoria interna;

- quantia de exatas° no lançaram-
to - auditoria intaana.	 do) e saare o lucro distribuido;

- Reaões, Faiadas, Distrito - local: Raa	 Estados, Distrito
Federal e Baaail.	 Federal e Era aí;

- Periojicidal e : Trimeaí re imante
e cumulativo taimesiaalmente.

1.985 - VJrific.ação mat.:nu:laca
das declarações.

- númer,a de declarações verifica-
das matematicarnante;

Estados, Diatal-

rações, naaneao de dealaraçõaa com
imptisto e número de declarações
isentas;

- Local: R.5.-.16.3, ratados, Distrito
Federal e Brasa.

- Periodicidade: Trimestralm,ente e
cumuaativo trirreatralmente.

2.050 - Declarações com impôsto.
Para cada ramo de atividade e tipo
de sociedade e para tôdas a3 decla-
rações.

Número de daca,raçõm, lucro base
tributado, lucro distribuído e impôsto
sôbre a lucro, szaundo as classes de
capital.

- % do número de declarações de
cada classe s,t) total das daclara-
ções;

- número de declarações com lu-
oro tributável e total do lucro;

- número ele declarações com lu-
cro presumido e total do lucro;

- número da decia-ações com lu-
cro distrito e total do lucro;

- valor do impaeac sôbre o lucro:
total, sôbre o lucro base aributs.do
) tributável + presumido + arbitra-

- Periodicie ,ae: E anestral e anual.
2.070 - Feri! a - L ucro Presu.

mido. _ou Art^ +Tc-4» Declarações com
impósto. Para ce-'- ramo de crtm;cia.
de e tipo de ,yraccdede e para o total
de dr,•iaTaçi::-,.

- número de declarações com des-
contas, por classe;

- do número, de declarações
com descantas de cada classe s/o nú-
mero de declaraçaies da respeciva
cletze;

- valor médio dos descantas por
detla,raçao e por classe;

%dos descontas s/o vala: do ima
pbto devido, por classe;

- Local: Regiões, Estados . Distrito
Federal e Brasil;

- Periodicidade: Sernezared e Anual.
2.100 - Forma B - Lucro Presu-

mido ou Arbitrado. Declarações com
impôsto. Para cada ramo de ativida-
de e tipo de sociedade e para o total
de sociedade e para o total dia decla-
rações.

Número ele declarações, valor dos
incentivos fiscais, valor da desconto
na fonte e de outros deccontos, se-
gundo classes de capital.

- naunero de declarações que apre-
sentaram deduções para incentivos
fiscais;

- valor do rendimento tributável;
- valor das deduções vaza imanta.

vos fiscais;
- número de deslarações que apre-

sentaram descontas no fonte;
- valor do desconto na fonte;
- número de declarações que apre-

sentaram desconto de pagamento no
abo;

- valor do desconto de pagamento
no ato;

- Local: Regiões, Estada-a Distrito
Federal e Brasil.

- Local: Regiões, Estadoo, Distrito
Federal e Brasil,
- Periodicidade: Semeetaal e Anual.
2.310 e- Forma A - Lucro Real.

Declarações com impOsto. Para cada
ramo de atividade e tipo de socieda-
de e para o total de declarações.

Número de declarações, receita opa.,
racional lucro bruto, lucro operacio-
nal e iinplasto devido, segundo alua
ses de receita operacional.

- % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de declara.
ções;

- To do lucro bruto de cada classe
sôbre a receita operacional da respec-
tiva classe;

- To do lucro operacional de cada
classe atilara a receita operacional da
respecteva classe;

- To do impôsto devido de cada
classe sôbre o total do impéisto de-
vido;

- Local: Reges, Estados, Distrito
Federal e Brasil.
- Periodicidade: Semestral e Anual.
2.330 - Forma A - Lucro Real.

Declarações isentas. Para cada ramo
de at.vidade e tipo de sociedade e
para o total de declarações.

Número de declarações, receita opo.
racional, lucro bruta o lucro apara-
donzel, segundo classes de receita ope-
racional.

- do número de declarações do
cada classe saibre o total de declara.-
ções;

- do lucro bruto de cada clas-
se sarara a retanta operacional da res-

classa sôbre tributável médio por de-- lucro - Local: Realacs, ratados, Dastri-
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— % do lucro real de cada classe
sabre o lucro operacional da respec-
tiva classe:

— % do lucro tributário de cada
classe sôbre o lucro real da respec-
tiva classe;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e Anual.
2.510 — Forma A — Lucro Real.

Declarações com impósto. Para cada
ramo de atividade e tipo de sociedade
e para o total de declarações.

Número de declarações, lucro real,
lucro tributário e impôsto devido, se-
gundo classes de lucro real;

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de decla-
rações;

— % do becro tributável de cada
classe sôbre o lucro real da respec-
tiva classe;

- % do impósto devido de cada
classe sôbre o total do impôsto de-
vido;

— Local: Regiões; Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

- Periodicidade: Semestral e Anual.
2.530 — Incentivos Fiscais. Para

cada ramo de atividade e tipo de so-
ciedade para o total de declarações.

Número de contribuintes e valor dos
incentivos fiscais, segundo classes delucro real.

— número de contribuintes e valor
do incentivo para a a'udene, Sudam,
Sudepe, Embratur, Reflorestamento e
jnaestimentos;	 , a,— número total de contribuintes e
Valor total dos incentivos;

— Local: Regiões, Estados, Distil-a	 to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Semestral e Anual.2.600— Forma A — Lucro Real.

Dec.'arações com impôsto. Para cada
ramo de atividade e tipo de socie-
dade e para o total de declarações.

Numero de declarações, lucro tri-
butável, lucro distribuído, impôsto sa-
bre o lucro tributável, impô,sto aôbre
o lucro distribuído e impiisto devi-
do, segundo classes de lucro tribu-
tável.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de declara-ções;

— % do impôsto devido de cala
classe sôbre o total do impôsto de-
vido;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e Anual.
2.620 a- Forma B — Lucro presu-

mido ou arbitrado. Declarações com
impôsto. Para cada ramo de ativi-
dade e tipo de sociedade e para o to-
•a.

Numero de declarações, rendimen-
to tributável, lucro distribuído, im-
ptisto salga o rendimento tributável,
impôsto sôbre o lucro distribuído e
impôsto devido, segundo classes de
rendimento tributável.

— % do número de declarações
de cada classe sôbre o total de de-
clarações;

— % do impôsto devido de cada
classe sôbre o total do impôsto de-
vido.

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Sempstral e Anual.
2.650 — Forma B — Lucro presu-

mido ou arbitrado. Declarações com
irapósto. Para cada ramo de ativida-
de e tipo de sociedade e para o total
de declarações.

Número de declarações, receita bru-
ta, resultado apurado nas laansações
alheias ao objeto do negócio, rendi-
mento tributável e impôsto devido,
segundo classes de renda bruta;

— sa do número -de declarações de
cada classe sô'ore o total de decla-
rações;

— % do resultado apurado nas
transações alheias ao çbjeto do na-.
gócio de cada classe sôbre o rendi-
mento tributável de cada classe-

— % do impôsto devido de cada a
classe sôbre o total do impôsto de- S
vido;

— Local: Realões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil; 	 e

p -gamento de mora, por órgãos regio-nais, seccionais ou locais:
— número de casos no inicio do tmês;
— valor do impôsto e da =alta noInicio do mês;
— número de casos morosos liqui-

dados durante o mês;
— valor do impôsto e da multa dos dcasos morosos liouidados durante o

mês;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Semestral e Anual.
2.900 — Para os cont~stes que

apresentaram declarações dentro do
prazo, por Órgãos regionais, seccionais
ou locais:

— total de contribuintes;
— total de contribuintes isentos;
— total de contribuintes com im-

pôsto;
— total de contribuintes com cré-

ditos menores que a quantia da di
vida;

— total de contribuintes com cré-
ditos equivalentes a quantia da di-
vida;

total de contribuintes com cré-
ditos maiores que a quantia da
vida;

total de contribuintes com im
posto totalmente pago;

— ttoal de conuriouintes com sal-
dos devedores;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Mensalmente.
2.910 — Para os contribuintes que

apresentaram dectarações dentro do
prazo, por Órgãos regionais, seccio-
nais ou locais:

— total de contribuintes com iin-
pósto;

— valor do impôsto devido.
— valor do impósto devido, pago

antes da apresentação da declaraçáo;
— tolal aa quantia excedendo o ini-

pôsto devido sôbre as declarações; •
— total de quantias creditadas ao

total de impôsto devido;
— total do impôsto pago;
— total do impôsto a pagar;
— Local: Regiões, Estados, Diatri-

to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmente.
2.920 — Para os contribuintes que

apresentarem declarações fora do pra.ao, par Órgãos regionais, seccionais ou
locais:

— total de contribuintes;
— total de contribuintes isentos;
— total de 'contribuintes com im-

posto;
— total de contribuintes com cré-

ditos menores que a quantia da dí-
vida;

— total de contribuintes com cré-
ditos equivalentes a quantia da dí-
vida;

— total de contribuintes com cré-
ditos maiores que a quantia da di-
vida;

— valor do impbsto pago;
— valor da multa paga;
— Local: Regiões, Estados, Distri-

to -Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmente.
2.930 — Sumário de contas em

atraso, por órgãos regionais seccionais
e locais:

— número de contas em atraso no
inicio do mês;

— valor dos pagamentos em atra-so no inicio do mês;
— número de contas voltando a ter

"status em dia" durante o mês;— valor dos pagamentos efetuadosdurante o mês;
— número de contas passando a ter

"status atrasados" durante o mês;
—número dos pagamentos emao, durantedurante a mês;
— número de contas passando a ter

"status morosas", durante o mês;
— valor do imposto com "status-

moroso" durante o mês.
— valor da multa das contas som"status-morosas" durante o m.,s;— contas continuando com `ata-tus-atrasados" no fim do mês;
— Local: Regiões, Estados, Distai-to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmen Se. 	 In2.940 — Sumário de rn

o

— total de declarações examinadasS— quantia total de excesso no agi-.amento;
— número de declarações exarni ia-

das pela auditoria externa;
— quantia de r .icesso ao lançaaento - auditoria externa;
— número de declarações examina-as pela auditoria	 a,— quantia, de excesso lio lançarnena

o — auditoria interna;
local: Regiões, Estados, Migrasta Federal e, Brasil;

— periodicidade: Trimestralmautecuninlativa trimestralmente
95 	 Verificação matemática de,fiaclarações:

— número de declarações seriftettamatematicaktc 

— Local: Regiões, Estados,
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Mensalmente.2.975 — Para as declarações exa-
minadas, número de declarações ena-
minadas e impásto adicional e multas
recomendadas, por ramo de atividade
e tipo de sociedade:

— total de declarações examinadas;
-- quantia total recomendada: de-,ficiência e multa;
— total de declarações examinadas

pela auditoria externa;
— quantia recomendada pela au-ditoria externa; deficiência e Multa;— total de declarações examinadas

Dela auditoria interna;
— quantia, recomendada pela audi-toria interna: de ficiência, e mulas.— Local: Regiões, Estados, Distri-to Federa/ e Brasil;
— Periodicidade: Trimestralmentee cumulativo trimestralmente.

2.980 — Para as declarações exa-
minadas. Mintero de declarações exa-
minadas e lançamentos excessivos, por-ramo de atividade e tipo de socie-dade:

— número de casos morosos abor-
tos durante o ases;

— valor do impõsto o da multa doa
caem morosos abertos durante o ruês

— número de casos no fim do mês;
— valor do imposto e da multa

no fim do m;
— Local: Regiões, Estanos, Dtstri-

to Federal e Brasil;
_.. periodicidade: Mensalmente. j

2.950 — Análise de tempo de paga-
mento de mora, por órgãos regioaais,
seccionais ou Wcais:

— número total de casos e valor
total do impôsto e multa;

— namero de casos com atraso de
menos de 30 dias e valor do‘impôsto
e multo;

— numero de casos com atraso de
60 a 89 dias e valor do impôsw e

- multa;
— número de caos com atraso de

80 a 89 dias a valor do impôsto e
multa;

— número de casos, com atraso de
90 dias ou mais e valor do imposto
e multa;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Mensalmente.
2.960 — Análise de contas cgni

"status-pagamento de mora", 90 aias
ou mais, por órgãos regionais, seccio-
nais ou locais'

— número de casos com menos de
NCr$ 100 e valor do impôsto e mu ta'

— numero de casos com NCr$ 100
a 499 e valor do impôsto e multa,

— número de casos com .....
1.000 a 1.999 e valor do impôs-

to e multa;
— número de casos acima de Nar$

2.000 e valor do impôsto e multa,
— Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
— Periodicidade: Mensalmente

2.970 — Listagem de contas com
"status — pagamento de mora", tendo
divida em excesso de a/Cr$ 20.000, por
órgãos regionais, seccionais ou loectise por ocupação principal:

— data em que o SERPRO enviou
a notificação do Sistema de Arrecada-
ção;

— valor da mora;
— valor pago;
— saldo.

menta;

— Periodicidade; Semestral e Anual.
2.670 — Forma B — Lucro presu-

mido ou arbitrado. Declarações isen-
tas. Para cada ramo de atividade e
tipo de sociedade e para o total de
declarações.

Número de declarações, resultado
apurado nas transações alheias ao ob-
jeto do negócio e rendimento tribu-
tável, seguido classes de renda
bruta.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de dscla-
rações;

— % do resultado apurado nas
transações alheias ao objeto do ne-
gócio de cada classe sôbre o rendi-
mento tributável da respectiva classe;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

2.700 — Forma A — Lucro Real.
Para cada ramo de atividade e tipo
de sociedade e para o total de decla-
rações.

Número de declarações, total do
impôsto devido, descontos e impôsto
a pagar, segundo classes de imposto
devido.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de decla-
rações;

— % do desconto na fonte de casta
classe sôbre o impósto devido da res-
pectiva classe;

- % das deduções para incentivos
fiscais de cada classe &lora o impôsto
devido da respectiva classe;

-- valor do desconto de ouedérna
mos antecipados:

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brami;

— Periodicidade: Semestral e Anual.
2.270 — Forma B — Lucro presu-

mido ou artitrado. Para cada ramo
de atividade, tipo de sociedade e to-
tal de declarações.

Número de declarações, total do
impôsto devido e imposto a pagar,
segundo classes, de inimisto devido.

— % do número de declarações de
cada clasSe sôbre o total de declara-
ções;

— % do desconto na fonte de cada
classe sôbre o impôsto devido da res-
pectiva classe:

— % das deduções para incenti-
vos fiscais de cada classe sôbre o im-
persto devido da respectiva classe,

— valor do desconto de duodécimos
ffiktecipe.clos;

-- Periodicidade: Semestral e Anual.
2.800 — Forma A — Lucro Real.

Declarações com impõsto. Para cada
implisto. Para cada ramo de atividade
e para o total de declarações.

Número de declarações, lucro tri-
butável, lucro distribuído e impOsto
pago, segundo classes de impôsto pago.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de declara-
ções;	 -

— % do impôsto pago de cada clas-
se sôbre o total do impôsto pago;

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— .Periodicidade: Semestral e Anual.
2.820 — Forma B — Lucro presu-

mido ou arbitrado. Declarações com
impõsto. Para ramo de atividade e
tipo de sociedade e para o total de
declarações.

Número de declaras/5es, rendimen-
to tributáVel, luero distribuído e im-
pôsto pago, segundo classes de Én-
peisto pago.

— % do número de declarações de
cada classe sôbre o total de declara-ções;

— % do impôsto pago de cada clas-
se sôbre o total do impôsto pago;

— Local: Regiões, Estados, D i stri-
to Federai e Brasil;
, Periodicidade: Semestral e Anual.
12.860 — Incentivos Fiscais. Para

cada ramo de atividade e tipo de so-
ciedade e para o total de declarações.

Número de declarações e valor dos
incentivos, segundo classes de destu-
ções.

— número de contribuintes e valor
o incentivo para a Sudene, Sudam,
udepe, Embratur, Reflorestamento e
nvestimentos;
— total do número de contribuintes
valor total dos incentivos:
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— número de declarações em qtle
forem feitas mudanças;

— número de declarações sôbre as
quais impostos adice liais foram de-
terminados;

— valor do impôs'o adicional;
— número de dealarações sôbre as

quais excesso de irapostos foram va-
rificados;

— valor da redu:ão do impôsto;
— total do resi itado liquido;
— resultado liq lido médio por de-

claração verificaa 2.
— Local: Reges, Estados, Distri-

to Federal e Brfsil;
- Periodicidade: Mensalmente e

cumulotivo de janeiro e junho e
trimestralmente e cumulativo trimes-
tralmente de jalho a dezembro.

2.995 —	 da dívida real
(impôsto e ma lta).

— número de contas com divida
real no inicio do mês;

— total da dívida real no inicia do
mas;

-- numere de contas com divida
real durant( o mês;

-- total ia divida real durante o
mês •

— numero de contas com divida
real no fim do mês:

— total da divida real no fim do
mas;

- contas previstas da divida real
nos suce ssivos meses;

- Lei ai: Regiões, Estados, Distri-
to Fede RI e Brasil;

- P(riodicidade: Mensalmente.
3 — I ,npôsto de Renda — Retenção

na Fonte
As rpurações referentes a êste item

serão aprovadas e publicadas poste-
riori' , ante.

4 —. Impôsto Sôbrc Produtos Indus-
trializados

4 '010 — Valor do I.P.I. recolhido
por' capitulo.

-a- compras efetuadas: valor e im-
pê St° creditaeo;

— vendas efetuadas: valor e int-
p ,sto debitado;

— valor do impósto recolhida.
— Local: Regiões, Estados, Dlstri-

',o Federal e Brasil;
— Periodicidade: Trimestralmente e

cumulativo trimestralmente.
4.020 — Valor do I.P.I. recolhido

por capitulo/posição/inciso.
— compras efetuadas, valor e Mi-

paisto creditado;
— vendas eletuadas: valor e lin-

pôsto debitado;
— valor do impôsto recolhido;
— Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
- Periodicidade: Semestralmente e

cumulativo semestralmente.
4.030 — Valor do I.P.I. recolhido

por gênero de indústria.
— compras efetuadas: valor e im-

pôsto creditado;
— vendas efetuadas: valor e impôs-

ta debitado'
— valor do impôsto recolhido;— Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal e Brasil;
— Periodieidade: Mensalmente ecumulativo menaslmente.
3.040 — Valor do I.P.I. recolhidopor contribuinte.
— compras de produtos: posição/in-

ciso, valor da compra e Imposto cre-ditado;
— vendas de produtos: posição/In-ciso, valor da venda e imposto debi-tado;
— valor do impôsto recolhido.— Local: Regiões, Estados, Distri-to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Mensalmènta eCumulativo mensalmente.
8 — Impôsto de Importação

8.010 — Valor tributável, impbsto
calculado e impôsto pago, por posição
tarifária e regime aduaneiro. 1— peso da mercadoria;— número de unidades de merca-doria;

— valor tributável: em Nrr$ e US$
— iinpôsto calculado: linpOsto de

— imposto pago: impósto de im-
portação e I.P.I.;

— aliquota, média.
— Loca,': Em tôdas as alfândegas.

_.... perzodiczdade: Cumulativo se-
mestralmente.

5.020 — Valor tributavel, impsasto
calculado e impôsto pago, por rei-
me aduaneiro e posição tarifária..

— peso da mercadoria.
ria—; número de unidade da mercado-

— valor tributável: em 	
NCr$ e em US$;

— impbsto calculado: imposto de
importação e I.P.I.;

— impeisto pego: imp0,sto de im-
portaçao e I.P.I.;

— Local: Em tôdas as alfândegas;
— Pariodicidade: Mensalmente

para as repartições aduaneiras do
Rio, Santos, São Paulo e Pôrto Ale-

, gre; trimetralmente para as demais

1

 repartições aduaneira
5.030 — Valorô tribsiitável, imposto

, calculado e	 pago, por pais
I de origem, posição tarifária e regi-
s me aduaneiro;

— peso da mercadoria;
— número de unidades da merca-

doria;
— valor tributável: em NCr$ e em

US$;
— impôsto calculado: impósto de

importação e I.P.I.;
— impôsto pago: impôsto de imi

portação e I.P.I.;
— Local: Em tôdas as alfândegas;
— Periodicidade: Cumulativo tal-

n estraamente .
5.040 — Valor t1 ibutável, impasto

st) p
caculado e impô t por ativida-
de econômica do contribuinte, posi-
çao_ ptariêfsáaria_ 

e 
regime aduaneiro.

da	 cadoria;
— número de unidades

 a
d merca-doria;

— valor tributável: em Nea .$ e emUSS
— impôsto calculado: impôsto de im-
portação e I.P.I.;

— impôsto pago: impôsto de im-
portação e I.P.I.•

— Local: Em tiadas as 'alfândegas
— Periodicidade: Mensalmente

5.050 — Valor tributável, impôsto
calculado e impôsto pago, por con.-
tribuinte (C.G.C. — M.F.)

— número da nota de importação;
— país de origem;
— regime aduaneiro;

— posição tarifária.
— aliquota ;

— valor tributável: em NCr$ e emUS8;
— pêso da mercadoria:

— número de unidades da merca-doria;
— hl-mesto calculado: impôsto de

importação e I.P.I.;
— impôsto pago: impdsto de im-

portação e
— Local: em tôdas as alfândegas;
— Periodicidades Mensalmente6 — Imposto Único Sôbre Lubrifican-

tes e Combustíveis Líquidos e Gamos
Importados.

6.010 — Valor tributável, imposto
calculado e impôsto pago, por posi-
ção tarifária e regime aduaneiro,

— pêso da mercadoria;
— número de unidades da merca-doria;
— valor tributável: em NCr$ e emTJS$;
— impôsto calculado;— impôsto pago;

—allquota média;
— Locai.: Em tôdas as Alfândegas;— Periodicidade: Cumulativo se-mestralmente.

6.021) — Valor tributável, impasto
calculado e impôsto pago, por regime
aduaneiro e posição tarifária.— pêso da mercadoria;

— número de unidades da merca-doria;
— valor tributável: em NCr$ e emUS8;
— impôsto calculado;
— impôsto pago;

— Local: Em ttklas as Alftinde-

— Periodicidade: mensalm :ate
para as repartições aduaneiras do
Rio, Santos, São Paulo e Porto Ale-
gre . trimestralmente para as demais
repartições aduaneiras.

6.030 — Valor tributável, irnpôsto
calculado e imposto pago, por pais
de origem, posição tarifaria e regime
aduaneiro.

— pêso da mercadoria;
— número de unidades da merca-

doeis;
— valor tributável: em NCr$ e em

US$;
— impôsto calculado;

impôsto pago;
— Local: Em tôdas as Alfândegas;

— Periodicidade: Cumulalavo
mestralmente.

6.040 — Valor tributável, impôsto
calculado e impôsto pago, por ativi-
dade econômico do contribuinte, po-
sição tarifária e regime aduaneiro.

— peso da mercadoria;
— número de unidades da merca-

doria;
— valor tributável: em ItiCr$ e

em US$;
- impôsto calculado;

— impôsto pago; .
— Local: Em tôdas as Alfânde-

gas;
— Periodicidade: Mensalmente.

6.050 — Valor tributável, impôato
calculado e impôsto pago, por contri-
buinte (C.G.C. — MF).

— número da nota de importaça9;
— pais de origem;
— regime aduaneiro;

posição tarifária;
— aliquota;

— valor tributável: em NCr$ e em
US$;

— pêso da mercadoria;
— impôsto calculado;
— impôsto pago;
— Local: Em tôdas, as Alfândegas;
— Periodicidade: Mensalmente

7 — Impôsto Único Sôbre Lubrifi-
ficantes e Combustíveis Líquidos e 1

Gasosos
7.010 — Para cada companhia dis-

tribuidora e refinaria. Quantidade (li-
tro ou kg), diferença unitária e aator
do impbsto recolhido, por produto.

COLEÇãO DAS LEIS

1068

— Local: Regiões, Estados.
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Cumulativo tri-
mestralmente.

7.020 — Para cada companhia dis-
tribuidora e refinaria.

Distribuição percentual do impus-
to para o Fundo Rodoviário Nacional,
Petróleo Brasileiro S. A. — Petrob..ás
e Rade Ferroviária Federal.

— Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil;

— Periodicidade: Cumulativo tri-
mestralmente.

7.030 — Para cada companhia e re-
finaria.

Número de guias entregues fora do
praao, valor do impôsto e multa de
mora.

—• Local; Regiões, Estados, Distri-
to Federal e Brasil.

o e I.P.L.;	 vasi,

- VOLUME VII-
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro
Divu!gação e 1.072
PREÇO: NCr$ 7,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembrc
Divu!gação n° 1.073

PREÇO: NCr5 18,00:

A VENDA:
'Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves o' 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
'Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília
Na sede do D. I. N.

— Periodicidade: Mensalmente
para as Regiões, Estados e Diusito
Federal; trimestralmente para o Bra-
sil.
8 — Impôsto Único Sôbre os Minerais

do País
8.010 — Por ramo de atividade

exercida. Guias de recolhimento com
impôsto.

Valor tributável, impôsto devido,
multa de mora e impôsto recolhido,
por tipo de 'substância mineral

— unidades legal de substância mi-
neral;

— valor tributável;
— impôsto devido;

— multa de mora;
— valor recolhido;
— Local: Regiões, Estados, Distri-

to Federal, .Municipios e Brasil.
— Periodicidade: Cumulativo men-

salmente para os Estados, Distrito
Federal e Municípios; cumulativo se-
mestralmente para as Regiões do Bra-
sil.

8.020 — Por ramo de atividade exer-
cida, Guias de reeolhimento isentas,.

Valor tributável, valor do impôsto
afia recolhido, por tipo de substância
mineral .

— unidade legal da substância mi-
neral;

— valor tributável;
— valor do impôsto não recolhido;
— Local; Regiões, Estados, Distrito

Federal, Municípios e Brasil..
— Periodicidade: Cumulativo men-

salmente para os Estados, Munialpios
e Distrito Federal; cumulativo semes-
tralinente para as regiões e Brasil.

8.030 — Por ramo de ativiaade
exercida. Impôsto recolhido fora do
prazo.

Valor tributável, impôsto devido,
multa de mora e impôsto recolialuo.

— unidade legal da substância mi-
neral;

— valor tributável;
— impôsto devido;
-- multa de mora;
— valor recolhido.

-- Local: Regiões, Estados, Distri-
to Federal . Municipios e Brasil;

• — Periodicidade: Mensalmente
•1 9 — Impôsto Único Sare Energia

Elétrica
I	 9.010 — Para cada firma distribui-
/ dora de energia elétrica.

Energia elétrica tributada e valor
do ininG,,to recolhido, por munielpio
c classes de consumidores.

— Loca!: Regiões, Estados, Dis-
trito Federal e Brasil.

— Periodicidade: Cumulativo men-
salmente para as Regiões, lados e
Distrito Federal; cumulativa semes-
tralmente para o Brasil.

1 9.020 — Para cada firma distribui-
dora de energia e4,;strica. Impósto re-
colhido fora do prazo.

Energia elétrica tributada, valor do
, impôsto e multa de mora.
1	 — Locai: Regiões, Estados, D.s-
' UR° Federal e Brasil.
' — periodicidade: Mensalmente,
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1
2
2
2
3
3
3
4
4
4

o

63
58
53
48
44
40
36
32
29
28
23
20
18
18
14
12

Total . . •

21
19
17
15

1 3
2 12
3 11
4 1f1
5 9

9
8
7
6 -
5
4
3
2

'	

1	 15	 1
1 	 	 1 	

PARTE "B"

(Dependendo de opção)

	

Quantidade	 Valor

1
....	 i

1

Total

Designação

1
2
1
1
6
1
1
6
2
5
1

1

30

37
32
22
20
17
17
17
15
15
12
12
10

g
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RESUMO

PARTE "A"
Escriturário .. 	 .• .•
Advogado ..	 .. • ..
Economista ..
Engenheiro ..
Auxiliar ..

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO

QUADRO DE PESSOAL

51
	

PARTE "A"

2
	 TABELA I

SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Cerreira Contábil Administrativa

Cargos de Escriturário

Classe	 Quantidade1 Índice
15
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10 — Apurações Básicas de Acompa
nhamento e Contrôle Global cia

Arrecadação
10.1 — Apuração Diária: Valor do

impesto arrecadado, segundo a se-
guinte discriminação:

a) Impôsto sôbre Importação;
b) Impôsto sôbre a Renda e Pro-

ventos.
— arrecadação total;
— pessoa física;
— pessoa jurídica;
— fonte.
c) Impôsto sôbre Produtos Indus-

trializados:
— fumo;
n- outros;.

— total.
d) Imposto único sôbre lubrificante

e combustíveis;
e) Impôsto único sôbre Energia

Elétrica;
f) Impôsto único sôbre Minerais do

país;
g) Outras Receitas Tributárias;
h) Total da Receita Tributária;
i) Total da Receita Corrente;
§) Total da Receita de Capital:
— obrigações reajustáveis,

putras receitas de capital.
k) Total dá Receita Orçamentá-

ria.
— Local: Regiões, Estados e Dis-

trito Federal. •
—. Periodicidade: Diariamente.
10.2 — Apuração Mensal: Valor tro

impôsto arrecadado, segundo a se-
guinte discriminação.

a) Impôsto sôbre a Importação,
b) Impôsto sôbre a Renda e Pro-

ventos;
— arrecadação total;
— - pessoa física;

— pessoa jurídica;
— fonte.
c) Impôsto sôbre produtos indus-

trializados:
— arrecadação global;
— alínea
IV — Produtos das Indústrias Ali-.

mentidas;
V — Bebidas, líquidos alcoólicos e

yinagre;
Vil — fumo;
IX — Produtos das Indústrias Quf-

naleas e das Indústrias Conexas;
X — Matérias plásticas artiftcials,
etc.;

XIV — Matérias têxteis e suas ma-
rui aturadas;

XV — Calçados, etc.;
XIX — Máquinas e aparelhos; ma-

teriais elétricos;
XX — Material de transporte;
— outras alíneas;

Impôsto sôbre Transportes Ro-
doviários Passageiros:

e) Impôsto único 35bre Lubrifican-
tes e Combustíveis;

1) Impésto único sôbre Energia
Elétrica;

g) Impôsto único sôbre Minerais
do País:

— águas minerais
h) Impôsto. atribuído à União dos

Territórios;
i) Impôsto sôbre Propriedade Ru-

ral;
§) Total dos Impostos;
k) taxas;
I) Contribuição de Melhoria:
m) Total da Receita Tributária;
n) Receita Patrimonial;
o) Receita Industrial;
se) Transferências Correntes;
O) Receitas Divorsas; 	 •r) Total da Receita Corrente;
s) Receita de Capital;
t) Total da Receita Orçamentária.— Local: Regiões, Estados e Dis-.trito Federal.
— Periodicidade: Mensalmente.

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
MINISTRO

Em 7 de janeiro de 1969
N. 184.789-68 — Caixa Econômica

Federal* do Maranhão.
Referendo o ato de 19-12-68 do

Conselho Superior das Caixas Eceãjsa'micos Federais. -
N.9 1e4.787-68 — Caixa Econômica

Ir,ederal do Espirito Santo

- Referendo o ato de 17-12-68 do
Conselho Superior das Caixas Econô-
micas Federais.

N.9 184.786-68 — Caixa Econômica
Federal de Minas Gerais.

Referendo o ato de 19-12-68 do
Conselho Superior das Caixas Econô,
micas Federais.

N.9 184.788-68 — Caixa Econômica
Federal do Estado do Rio de Janeiro.

Referendo o ato de 19-12-68 do
Conselho Superior das Caixas Econô-
micas Federais.

Em 11 de dezembro de 1968
N.9 173.439-68 — Caixa Econômica

Federal de São Paulo.
Referendo o ato de 3-12-68 do

Conselho Superior das Caixas Econô-
micas Federais.

Em 23 de janeiro de 1969
N.9 5.992-69 -- Quadro do Pesoal

da Administração do Serviço de Lo-
teria Federal.

Referendo o ato de 9-1-69 do Con-
selho Superior das Caixas Econômicas
Federais e fixo nos níveis 37 e 27, res-
pectivamente, a remuneração, a titulo
de abono pela acumulação de cargos,
do Diretor Executivo e dos dois outros
membros do Conselho Consultivo.

CONSELHO SUPERIOR DAS
CAIXAS ECONÔMICAS

FEDERAIS

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL
DO MARANHAO
QUADRO DE PESSOAL

PARTE "A"
TABELA I

SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Carreira Contábil Administrativa

Cargos de Escriturário

1

1
Classe	 Quantidade 1 índice

Total	 51

TABELA II
SERVIÇO TÉCNICO-CIENTIFICO

Carreira de Advogado
Cargos de Advogado

Classe 'Quantidade	 Índice

63
58
53

Total	 2

TABELA III
Serviço Auxiliar

Carreira Auxiliar

Cargos de Auxiliar

1
Referência Quantidade	 Índice

1

Total

TABELA IV
Funções de Confiança

Denominação
	

!Quantidade Índice

Chefe de Gabinete da Presidência 	
Chefe de Departamento 	
Chefe de Serviço 	
Assessor: Jurídico 	
Chefe de Seção 	
Contador 	
Gerente de 3.9 classe 	
Caixa 	
Avaliador . . . 	
Chefe de Setor 	
Chefe de Portaria 	 .. .......	
Secretário
Porteiro de Agência 	
Motorista 	 ..	 .....	 ....

Total de servidores 	 	 68

PARTE "B"
Total de servidores 	
Total Geral de Servidores 	 68
Total de Funções de Con-

fiança . 	 	 30

Total	 1	 131

Carreira de Economista
Cargos de Economista

Classe	 ;Quantidade 1 Índice

	

.Q	 Ninn•
	 63

58

	

o	 •••.1.
	 53

4
Total

Carreira de Engenheiro
Cargos de Engenheiro

Classe • Quantidade I Índice

	

Q.	 1
	

63
•58
53

Quadro de Pessoal homologado pelo
Conselho Superior das Caixas Econô-
micas Federais em sessão de 19 de
dezembro de 1968 e referendado pelo
Senhor Ministro da Fazenda conforme
Ofício n.9 184.789-68-SGMF-GB nú-
mero 4 do 7-1-1969.

1	 631	 58
O	 1
	

53
2
	

48
2
	

44
2
	

40
3
	

36
3
	

32
4
	

29
G
	 5	 26

' 7
	

23
E
	

9
	

20
11
	

18
C
	

15	 16
E
	

25
	

14
A	 1
	

40	 12



r
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TABELA IT	 TABELA III
anavaço TÉCNICO-CIENTIFICO,, 	 Serviço Auxiliar

Carreira de Advogado	 Carreira Auxiliar
• Cargos de AuxiliarCargos de Advogado

TABELA II
SERVIÇO TÉCNICO-CIENTIFICO

Carreira de Advogado
Cargos de Advogado

1

•	
Clara	

I
Quantidade',	 Indico Referência	 Quantidade'	 Indico Referência	 Quantidade	 indico

o 1	 1 63

o
21
a

63
58
53

?	
I..

1
O	 2

581	 53

7
6
5

1
1
1

1	 1
2

21
19
17
15
13

To . a1	 1	 4	 4Ga

Carreira de Economista
Cargos de Economista 4 2 12

3 2 11
Cla sse	 1 Quantidade/	 Indice 2 2 10 Total

1. 9
PM.	 63

:P	 9494 58
+.5	 1	 1	 53

Carreira de Economista
Cargos de Economista

Total	 15	 • •

Referência 1Quantidade1 Indico
	  +/á

Q	 1	 1	 1	 63

I2
	 I	 58'

O	 a	 I	 63,

Total	 1	 8	 1

Carreira do Engenheiro
Cargos de Engenheiro

Fevereiro de 1969

4a44

To ..,a1	 4.419

!Carreira de Engenheiro
Cargos de Engenheiro

-
PARTE "B"

(Dependendo de opção)'

1
Classe	 Quantidade, Indico

TABELA III
Serviço Auxiliar
Carreira Auxiliar

Cargos de Auxiliar 

Referência 1 Quantidadel Indico

9	 2	 21
a	 4	 19.
7	 6 I17
e	 e	 15
5	 110	 1	 132
4	 12
3	 14	 11
2	 18	 10
1	 34	 9

-__
Total	 1	 106	 11

Designação Quantidade' Valor
1 	

NCr$

Auxiliar ..	 1	 924,00

TABELA IV
Funções de Confiança

Denominação
	

1 Quantidadel Indica

Chefe ,do Gabinete da Presidência 	
Chefel de Departamento 	
Chefe de Secretaria 	
SubchVe do Gabinete da Presidência
Chefe de Divisão 	
Gerente de 1.9 Classe 	
Chefe de Serviço
¡Chefe do Gabinete de Diretor 	
iGeren te de 2.9 Classe 	
Inspe ,or 	 	
Chefe L de Seção 	
Gererte de 3.9 Classe
Assist ,:nte Jurídico 	
Caixa Executivo de 2, 9 Classe 	
Caixa de 1.9 Classe 	
Avalio dor de 1.9 Classe 	
Grafo;écnico de 1.9 Classe 	
Gerer te de 4.9 Classe 	
Chefe de Portaria 	
Caixa Executivo de 3.9 Classe 	
Caixa.' Executivo de 4P Classe 	

1
TOTAL 	 	 55

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
DE MINAS GERAIS

QUADRO DE PESSOAL
PARTE "A"
TABELA I

SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Carreira Contábil Administrativa

Cargos de Escriturário

1
Classe I Quantidade1 Indice

	

Tot tl de servidores • ,	 c	 152

1	 PARTE "B"

Total de servidores	 1

	

Total Geral de servidores , 	 153
Tot de Funções de Con-

: lança	 •	 55

Qui'dro de Pessoal homologado pelo
Conselho Superior das Caixas Econô-
micas Federais em sessão de 17 de
dezerhre de 1968 e referendado pelo
Senh.l• Ministro da Fazenda confor-
me c lido n.9 184.787-68-SGMF-GB
21.9 3, de 7 de janeiro de 1969.

2

	

1

	
58
63

53
	 (Dependendc de opção)

PARTE "B"

Designação 1 Quantidadel Valor

Total
	

2	
I	 5

TABELA IV
Funções de Confiança

Denominação

Chefe de Gabinete da Presidência 	 	 1
Secretário do Conselno Administrativo 	 	 1
Chefe de Departamento 	 	

3
Subchefe de Departamento 	 	

2
Cheie de Divisão 	 	

6
Subchefe de Gabinete da Presidência 	 	 ' 1
Chefe de Gabine de Diretor 	 	 2
Chefe de Serviço 	 	

19
Inspetor 	 ............	

	
15

Gerente de Agência Central 	 	 1
Gerente de Agência 1.9 Classe "A" 	 	 1
Gerente ve Adência 1P Classe "B" 	 	 18
Chefe de Seção .  • 	 10
Sub-Gerente de Agência de 1P Classe 	

	
20

Gerente de Agência de 2.9 Classe 	 	 11
Caixa 	 .........	

	
40

Grafotécnico 	 ....... .	 20
Avaliador 	 ..	 15
Gerente de Agência de 3P Classe 	

	 30
Caixa Executivo de Agência de 1P Classe "B".., 	 18
Chefe de Setor 	

	 32
Gerente de Agência de 4.P Classe 	

	
22

Sub-Gerente co Agência de 2P Classe 	
	

11
Secretário 	 ....	 4
Caixa Executivo de Agência de 2P Classe 	

	 11
Chefe de Turma 	

	 2
Sub-Gerente de Agência de 3P Classe 	
Caixa Execinivo de Agência de 3P Classe 	

	 30
30

22Sub-Gerente de Agência de 4P Classe 	 	
22Caixa Executive cia Agência de 4• Classe 	 	
10Perfurador	 . . . 	 	
3Auxiliar de Gabinete . 	 	

10Motorista . 	

443TOTAL 	

RESUMO
PARTE "B"

Total de servidores 	 	 5
Total Geral de Servidores	 958

Total de Funções de Con-
fiança 44 4. 44 o* 44 49

	 443

Quadro de Pessoal homologado mio Senhor Ministro da Fazenda cantor--
Conselho Superior das Caixas Eco-1 me oficio n.9 134.ieC-68-SGMF-GB
nomicas Federais em sessão de 19 de ; n.9 1, de 7 de jene;ro próximo passa-
dezembro de 1968 e referendado pelo do.

Cla;se 1 Quantidade1 Indice

1)
?

i	

—

1	 53
b8

Q	 e--	 63

1 

Total
f	

1	 —

1

1
4
1
1
7
2
5
2

1
7
2
1
1
9
1
2
2
1
2
2

37
32
32
32
27
27
22
22
22
22
17
17
15
15
15

15
12
12
10

RESUMO
PARTE "A"

EscritUlo
ft*: "o k	 Oe opo;

Econemista	 3¥.	 ••••

Enger heiro .• .• „, • • •• .• C

Auxil!ar	 :••	 ••

131
4
1
1

15

Total	 833

2
2

o	 4
8

9
H	 20

22
23
25
50

C	 150
200

A	 $00

63
58
53
48
44
40
36
32
29
26
23
20
18
18
14
12
44491

o
À
o

Médico . • .1 5	 1 5.565,00

1
Quantidade t Indico
	 1 	

37
32
32
27
27
22
22
22
22
22
22
22
17
17
17
15
15
15
15
15
12
12
12
10
10
7

7

5

4
4

PARTE "A"
Escriturário ..
Advogado . .
Economista 44 44 Ga 99 49 44
Engenheiro ..
Auxiliar lho *G Cof 49 4n 4 fe

Total de servidores .. •

833

2
G

106

953



DIÁRIO OFICIAL (5eçào I — Parte o Fevereiro de 1969 14.27Quarta-feira 12

PARTE "B" CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE
SAO PAULO

QUADRO DE PESSOAL

PARTE "A"
TABELA I

Serviço Técnico-Administrativo
Carreira Contábil Administrativa

Cargos de Escriturário

CAIXA ECONÔMICA rEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

QUADRO DE PESSOAL

PARTE "A"
TABELA I

Serviço Técnico-Administra t.vo

Carreira Contábil Administrai!va
Cargos de Escriturário

TABELA XII

Serviço Auxiliar
Carreira Auxiliar

Cargos de Auxiliar

(Dependendo de opção)

í
Designação 1Quantidade 1 Indice

1

Referência 'Quantidade Indica

9 10 21
8 r 14 19
7 19 17
6 26 15
5 35 13
4 40 12
3 61 11
2 85 10
1 110 9

Total 400

Classe	 ¡Quantidade	 Indice

Advogado ..
Dentista ...
Médico

Auxiliar ;..

22
9
1¡Quantidade f Índice

30 63
35 58
41 53
48 48

44
40

75 36
87 32

101 29
1/7 26
136 23
158 20
206 18
240 16
280 - 14
325 12

2.000

Classe
1 Q	 30	 63

P . 	45	 58
()	 '60	 53
N 75	 48
M	 90	 44
L 105	 40
J 120	 36
I	 135	 32

11	 150	 29
G 170	 26
F	 190	 23
E 210	 20
D 230	 18
C	 250	 16
23	 275	 14
A	 300	 /2

••••••

Total
33

TABELA IV

Funções de Confiança

Total	 2.435	 1Denominação Quantidade Indice
TABELA II

Serviço Técnico-Cientifico
Carreira de Advogado
Cargos de AdvogadoChefe de Gabinete da Presidência 	

Chefe de Secretaria do Conselho 	
Subchefe de Gabinete da Presidência 	
Chefe de Departamento 	
Chefe de Divisão 	
Subchefe de Departamento
Analista de Sistema 	
Chefe do Gabinete de Diretor 	
Chefe de Serviço 	
Gerente 2.9 classe 	
Inspetor
Programador
Assessor
Chefe de Seção 	
Atuário 	
Operador de Computador 	
Gerente de 3•9 classe 	
Fiscal de Penhepres 	
Assistente
Caixa
Avaliador
Grafotécnico 	
Técnico de Laboratório 	
Chefe de Setor 	
Despachante
Subgerente de 2.9,classe 	
Chefe de Portaria 	
Informante . . 	
Ajudante de Avaliação 	
Bibliotecário .
Desenhista . . 	
Secretário
Subgerente de- 3.9 classe 	
Chefe de Turma 	
Ajudante de Casa Forte 	
Fiel de Mercadoria 	
Porteiro de Agencia 	
Perfurador 	
Operador de Equipamento Eletrônico 	
Porteiro-Encarregado de Andar 	
Artífice
Auxiliar de Gabinete 	
Motorista . . 	
Ascensorista .
Telefonista	 . 	
Vigilante .

37
52
32
32
27
27
27
22
22
22
22
22
20
17
17
17
17
17
15
15
15
15
15
12
12
12
12
12
10
10
10
10
7
7

Total
Classe	 Quàntidade I Índice1

6
18
2
3
4

27
23
8
3

19
68

1
4

20
3

13
240
81

103
1

51
4

26
1

	

Q	 1
i 	

9	 I
P 15
O 21

— 	

	

Total	 1	 45	 1

63
_58

53
MELA U

SerNço Técnico Científico
Carreira de Advogado
Cargos de Advogado

Carreira de Economista
Cargos de Economista

Classe liQuantidade	 Índice

O 5	 53
P

' 1	
a
2	 1.	 63

58
Q I

Tot.£1	 10

Classe ¡Quantidade	 Indica

,

Total	 45

63
58
63

7
15
23o

Carreira de Engenheiro
Cargos de Engenheiro

Classe 'Quantidade 1 Índice
4

40
1.

Carreira de Economista
Cargos de Economista

3

7

63
58
53

34
26
24
41
35
48
10
6

10
20
20
36
15
8

66

Total 15
IndicaQuantidadeClasse

TABELA III
Serviço Auxiliar
Carreira Auxiliar

Cargos de Auxiliar

a
5
5

t4

• 63
58
53

4
4
4
4
4
4
a

Referência 'Quantidade .  Indico2
4

10	 21
20	 19
30	 17
40	 15
50	 13
60	 12
75	 11
90	 10

110	 9

• ,
6
5

rTotal	 7

4
Carreira de Engenheiro
Cargos de Engenheiro

Classe •Quantidade 	 Índice

1.168 2
1Total

Total	 1	 485RESUMO ••
PARTE 'B"

Total de servidores 	 	 33
Total geral de servidores 	  2.509
Total de funções de confiança 1.166

PARTE "A" PARTE "B"
(Dependendo de opção)

2.000Escriturário . . 	
Advogado . . 	
Economista, . 	
Engenheiro . 	
Auxiliar . . 	

Designação 'Quantidade 1 Valor4563
58
53

4

12
7 Quadro de Pessoa.' homoxogado pelo

Conselho Superior 1Sas Caixas Eco-
24 nômicas Federais em sessão de ..

400 27.11.68, e referendado peio Senhor
Ministro da Fazenda conforme ofi-
cio 171.567-66 SGMF n.9 8. de 5 de

2.476 dezembro de 1968.

1.113,00
1.113,00

483,00

13
12

Médico 	
Dentista 	
Advogado 	
Auxiliar . 	 1

/Total de servidores
Total	 24 Total	 26



Superintendente	 .	 .	 	
Chefe de Departamento 	
Chefe de Divisão	 	
Subchefe de Departamento 	
Chefe de Serviço 	
Assessor	 .
Chefe de Seção	 	
Contador	 .	 .	 	
Estatístico	 .
Atuário .
Caixa . 	
Desenhista
'Secretário	 .	 .	 	
Encarregado da Faxina Noturna 	
Auxiliar de Gabinete 	

1.

1
16

13
'5

1
1
2
1
6
1
a
2

.37
32
27
27
22
20
17
17
17
17
15
10
10
5
4
4

Artífice	 .	 .„	 	 ,	 2
Motorista

•Telefonista 	 .	
2

10 3
Vigilante

'70-Total	 .	

—s

1Quantidade

—_ 	

Denominação

PARTE "A".
RESUMO.

Escriturário
Auxiliares	 .	 .	 	
Total de servidores 	
Total geral de servidores

51
182
182

Total de funções de confiança

131.

Quarta-feira: 12	 Dl-MU° O1C1IL (Seção 	 Parte- EY
•••	

1:everciro Ve 1c,59

TABELA IV	 TABELA III
Funçõesç- de Confiava
	 Funções de Confiança

Denominação

•	 •

**

j

!Quantidade

Chefe de Gabinete da Presidência	 	
Chefe de Gabinete da Administração Geral ....
Chefe da Secretaria do C.A.	 	
Chefe de Departamento 	
Subchçe de Gabinete de Administração Geral
SubchÇe de Gabinete da Presidência 	
Subche'e da Secretaria do C.A.	 	
eubche 'e de Departamento 	
Chefe de Divisão	 	
Girent , de Agência de 1.9 Classe 	
Analist, de Sistema 	
Chefe de Gabinete	 	
Chefe le Serviço 	
Gerent( de Agência de 2.9 Classe 	
Inspete:	 .
prograriador	 .	 .	 	
AEsesscr Técnico	 	
Gerent(, de Agência de 3.9 Classe 	
Chefe de Seção	 	  •

Subche e de Agência de 1.9 Classe 	
'Atuário	 .	 . 	
Contad	 .	 	
Gperacil 8? de Computador 	
Assiste ile	 Social	 	
Caixa	 1.	 .	 	
Grafote cnico	 .	 .	 	
Avaliad dr de Penhôres	 	
Chefe , le Setor	 	
Subgert ate de Agência de 2.9 Classe .	
Secreta 'io	 .
Bibliotecário	 	
Desenh esta	 .
Chefe de Turma 	
Subger , nte de Agência de 3 9 Classe 	
Operad)r de Equipamento Eletrônico 	
Perfure dor
Porteirô de Agência 	
Telefor:ista
Motori: tas
Ascens n )rista
'Artífice	 .	 .	 	
Auxilia • de Gabinete 	
Vigilanm	 -t 	 , *****	 *	 *

Total	 A.

6
/

6
28
20

50
15
10
7

70
63
30
2

40
10
10

200
130
25
32

( 80
46

14
'70
20

,	 50
150

5
,	 20

20
50
15
60

1.418 1

37
37
32
32
32
32
27
27
27
27
27
22
22
22
22
22
20
17
17
17
17
17
17
15
15
15
15
12
12
10
10
lo

4;	 5
-	 6

..	 8
4

".	 4--; 4
4

4	 4
.	 8

.........

?ARTE 'A."

RESUMO.

Escriturarie
Advogado
Bconordsta
Engeni,eiro z
kandlhx " * *

*,,..„~„„t..,

WL,

*	 * „:„.s

2.435
45
10
15

485

Total de servidores 	 - 2.990

QUADRO DE PESSOAL DA ADMI.
, NIS2 RAÇÃO DO SERVIÇO DE

LOTERIA FEDERAL
PARTE "A"
TABELA

Ser Iço Técnico-Administrativo
Corre ira Contábil Administrativa

Cargos de Escriturário

Cia se	 !Quantidade	 Indico

63
1.1,
4.)

58
53

ir 48
44

]i 40
30
32

1:(
ç,

29
20
23

ii
1) 5°0

20
18

41 20 10
20 14
20	 12

Tot g	 131.	 1

PARTE "B"
Total de servidores 	
Total geral de servidores .. 3.016
Total de funções de confiança 1.418

Quadro de Pessoal homologada pelo
Conselho Superior das Caixas Eco-
nômicas Federais`em sessão de 8 de
dezembro de 1968 e referendado pelo
Senhor Ministro da Fazenda con-
forme ofício n.9 173.439-68 — SGMF
n.9 9, de 11 de dezembro de 1968.,

\ TABELA II

Serviço Auxiliar.

Carreira Auxiliar

dargas de Auxiliar

Referência Quantidade	 indiCe

	  7.•••• 	 4.••••••1~.

e
7
o
a
4

Ministro da Fazenda conforme oficio

lo Conselho Superior das Caixas
Econômicas Federais em wssão de
9.1.69, e referendado pelo Senhor

23 de janeiro de 1969.
n.9 5.922-69 — Aviso GB n.8 9, de

Quadro de Pessoal homologado pe.-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO. DE 1969

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso de suas atribuições,
resolve:,

N9 64 — I — Designar para exer-
cer em seu Gabinete as funções de
Assessor, constante da Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete, publicada no Diário Oficiai
de 31 de dezembro de 1968, Rita de
Cássia Moreira Teles de Sousa, nao
vinculado, com a gratilicação de ...
NCr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros
nev.)s).

II — A presente portaria entrara
en4vigor na data da sua publicaçao.

N9 65 — Dispensar, a pedido, o Dr.
Marco Antônio de Coube Maraues
das funções de Assessor Jurídico, que
vem exercendo na Assessoria Jurí-
dica de seu Gabinete. conforme Por-
taria n9 702 de 5 de novembro de
1965, elogiando-o pe!st exLraurainai.a
competência, dedicação, critério e ele-
vado espírito público que deu prova
na realização de seus trabalhos

cumprimento das tarefas que lhe fo+
ram atribuídas.

O Ministro de Estado dos Trans-*
portes, no uso das atribuições que
lhe confere o § 29 do art. 23 do De-
creto-lei n9 .154, de 10 de fevereiro
de 1967, e tendo em vista o que COUS+

ta do processo n9 20.420, de 1968, r(14
solve:

N9 66 — Exonerar, a pedido, de
acordo com o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro de Pessoal — Parte Su-
plementar (Ser . Ns ,e Navegação da
Bacia do Prata) — do Ministério doi
Transportes, c)Iga Chompanis,
cargo de Ofic..a1 de Admbaistração
(NCrS 423,3d), a 1_,„,r ue 2 de de-
zembro de 1968, por ter tomado pos-
se em cargo na Assembléia Legisla-
tiva do Estado da Guanabara,
Mário David Andreazza.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORWARIA DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departament0
de Administração, usando da atr1,0

n9 61.049, de 21 de julho de 1967, O
a tabela aprovada pelo Senhor Pre-
sidente da República, publicada no
Diário Oficia/ de 10 de março de
1967, alterada conforme despacho
presidencial publicado no Diário Off,
cial de 3 de fevereiro do corrente ano,
resolve:

N9 GB-6 — Designar Glória Vieira
da Paixão, para exercer a função des
Auxiliar do seu Gabinete, com a gra.
tificaçã,o de representação mensal de
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros no.
vos) a que .se refere o itera IV, do ar.
tigo 145, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 GB-7 — Designar José Passos
Coutinho Vianna — Luis3
Carlos Nunes de Souza — Alcides Ou-
teiro Pinto e Antônio Felipe dos San.
tos, para exercerem as funções do
Ajudante do seu Gabinete, com O
gratificação de representação mensal
de NCr$ 150,00 (cento e cinqüenta
cruzeiros novos) a que se refere o
Item IV, do artigo 145, da Lei mlma.
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952.3
— Fernando Ribeiro do Vai.	 e

1
3,

8

21
19
17
15
13
12
11.
10

'	 Secretaria Geral
PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO

DE 1969

O Secretário-Geral do Ministério
da Fazenda, no Uso da competência

"1,.i que lhe foi outorgada pela Portaria
n9 GB-519, de 11 de dezembro de 1968,
do Ministro de Estado da Fazenda e
tendo em vista o disposto no § 3 9 do
artigo 3 9 do Decreto n9 59.835, de 21
de dezembro de 1966, alterado pelo de

MINISTÉRIO
, DOS TRANSPORTES
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buição que lhe confere o art. 66 e seu
parágrafo único da Lei n.9 4.320, de
17 de março de 1964, combinado com
o art. '7.9 da Lei n.9 5.546, de 29 de
novembro de 1968, resolve:

N9 70 — Movimentar a Importância
de NCr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros
novos) classificada sob a codificação
3. 2 . 3. 3 — Salário . familia, 3.2.3.0 —

Transferências de Assistência e Pre-
vidência Social 3.2.0.0 — Transferên-
cias Correntes, 3.0.0.0 — Despesas
Correntes do Subanexo 5.17.06, vin-
culada à atividade 15.01.19.2.017, para
idêntico elemento de despesa do Su-
banexo 5.17.05, correspondendo à Ati-
vidade 07.09.19.2.016, tudo do orça-
mento vtigente. — Luiz cle Lima Car-
doso.

pleno direito, independentemente
de ação ou interpelação Judicial,
quando:

a) a firma falir, entrar em coricor-
data ou sê dissolver", resolve:

Outrossim, determina seja esta de-
cisão publicada no Diário Oficial,
para os devidos efeitos letais e a se-
guir presente ao Egrégio Tribunal de
Contas, para as providências finais.

O Diretor da Divisão de Obras (Es-
critério de Engenharia), usando das
atribuições que lhe confere o artigo
53, item II, do Regimento do Depar-
tamento de Adminstração (DA) des-
te Miinstério, aprovado pelo Decreto

ma expõe os motivos de ordem técni-
ca e financeira, pelos quais não se
considera em condições de prosseguir
a obra solicitando destarte, a resci-
são do- contrato;

Considerando outrossim, o parecer
deste Escritório, datado de 8 de agôs-
to de 1968, no qual se verifica que a
contratante infringiu a Cláusula 39
(terceira) do Termo Aditivo;

Considerando, finalmente, o dispos-
to na 349 (trinta e quatro) do Edital
de Concorrência que faz parte inte-
grante do Contrate e diz:

"349 Condição — A rescisão do
contrato com a conseqüente per-
da da caução terá lugar de pleno
direito independentemente de
ação ou inuterpelação judicial,
quando:

é) se verificar o inadimple-
mento de qualquer das condições
do contrato", resolve:

N9 4 — Aplicar à firma contratan-
te a rescisão administrativa do refe-
rido Contrato, com perda da respec-
tiva caução no valor de NCr$ 1.800.00
(um mil e oitocentos cruzeiros no_
vos), efetuada para garantia do ato
do contrato.

Outrossim, determina seja esta
decisão publicada no Diário Oficial,
para os devidos efeitos legais e a se-
guir presente ao Egrégio Tribunal de
Contas para as providências finais.
— Hélio Moreira,

SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO,
DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 1.9, item
II, do Decreto n.9 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

N. 23 — Conceder dispensa a par-
tir de 17 de janeiro de 1969, a Lis-
bela de Almeida Lins, Escriturário,
nível 10, Matricula n.9 1.507.240, do
Quadri) dos Extintos Serviços- de Na-.
vegaçao da Amazônia e Administra-
ção dos Portos do Pará (SNAPP), ora
à disposição desta SUNAB, dos en-
cargos de Chefe da Seção de Expe-
diente e Processamento de Autos da
Divisão de Administração da Delega-
cia desta Superintendência no Esta-
do do Pará, para os quais foi desig-
nada pela Portaria SUPER 11.9 668, de
20 de maio de 1968.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, no
uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Delegada n.9 5, e
tendo em vista o disposto no Decreto
n.9 60.740, de 23 - de maio de 1967, re-
solve:

N.9 28	 Aposentar	 invalidez a
forma do disposto no art. 176, item
III, combinado com o art. 178, item
III, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro servidor Aluízo	 -
gio de Lima, Armazenista nível 8, do
Quadro de Pessoal da extinta COFAP
.aproveitado na SUNAB par fôrça do
drt. 24, § 3.9, da Lei Delegada n.9 5,
de 26 de setembro de 1962.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 1. 9, item II, do De-
creto n.9 51.887, de 4-4-63, resolve:

N. 29 — Dispensar a pedido a par
tir do dia 1.9 de janeiro corrente,
Everaldo Rocha, dos encargos de As-
sistente da Divisão de Estudos e Pes-
quisas da Delegacia desta Superin-

ência no Estado do Amazonas,
para os quais foi designado pela Por- 1

faria SUPER n.9 678, de 24-5-68, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
5-6-68.

N.9 30 — Tornar sem efeito a Por-
261, ds 20-11-68,
Abrahao Tanure,

cargos de Assis-
ria Regional da

tara SUPER n.9 1.
que deisgnou Rubens
para exercer os eu
tente da Procurado
Delegacia desta Superintendência em
Brasília.

N.9 31 — Designar Nirse da Fon-
seca Farberow, Of. de Administrarão
uivei 14-B, matrícula 11.9 2.115.551,
do Quadro de Pessoal da ex-COFAP,
ora à disposição desta Superinten-
dência, para exercer os encargos de
Assistente da Procuradora R egia- ai
da Delegacia da SUNAB em Brasil'a,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n. 9 155, de 12-11-64. ,'(;)
extinto Conselho Deliberativo eléste
Órgão, alterada pela Portaria SUPER,
n.9 283, de 1-4-68.

N. 32 — Designar Maria Alice de
Carvalho, Chefe da Seção de Ed:.'ea-
ção Alimentar da Divisão Execut:va
do Departamento de Assistência e
Educação Alimentar da Sa,cretar:a
Executiva desta Superintendência, ca-
ra substituir o Diretcr da referida Di-
visão, durante seus impedimentos le-
gais, temporários ou eventuais.

N.9 33 — Dispensar a partir de 18
de ageisto de 1968, José Escobar Mi-i-
ra, dos encargos de Assistente Ca
Procuradoria Regional da Delegazia
da SUNAB no Estado de Minas Cs-
rais, para os quais foi designado r-ia,
Portaria SUPER n.9 799, de V_ de
junho de 1968.

N.9 34 — Designar Pedro de Mo-
rais Botelho, General R-1, para exer-
cer os encargos de Assessor do Dire-
tor-Geral da Secretaria Executiva
desta Superintendência, na vaga de-
corrente da dispensa de Antônio Car -
los do Nascimento Júnior, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista na Re-
solução n.9 155, de 12 de ncvembro
de 1964, do extinto Conselho Delibe-
rativo desta Autarquia, alterada nela
Portaria SUPER n.9 1.068, de 18 de
setembro de 1968.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, no
uso de suas atribuições legais, resol-
ve:

N. 25 — Dispensar, a pedido, Edson
do Amaral Nalim, Assistente Comer-
cial nível 12, matrícula n.9 2.115.169,
do Quadro de Pessoal da extinta
COFAP, ora à disposição desta
SUNAB, dos encargos de Substituto do
Chefe da Seção de Cadastro e -Movi-
mentação da Divisão . do Pessoal do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva desta Superin.
tendência, para os quais foi designa(lo
pela Portaria SUPER n.9 950, de 5
de agest45 de 1968.

NP 36 — Designar Mário CipolIo-
ni, Oficial de Administração nível
14-B, matrícula n.9 2.131.191, do
Quadro de Pessoal da extinta COFAP,
ora à disposição desta Superintendên-
cia, para substituir o Chefe da Se-
ção de Cadastro e Movimentação da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração da Secretar:a Exe-
cutiva desta, Superintendência, du-
rante seus impedimentos legais, tem-
porários.

O Superintendente da Sunerinten-
dência Nagional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 1.9, item
II, do Decreto n.9 51.887, de 4 de
abril de 1963, resolve:

N.9 37 — Conceder dispensa a Lin-
dalva dos Santos Costa do encargo
de Diretora da Divisão de Adminis-
tração da Delegacia desta Superin-
tendência no Território Federal de
Rondônia, para os quais foi desier a-
da pela Portaria SUPER n 9 521. do
3-5-65, publicada no Diário Oficial d a
limão de 4-6-65.— Eneida Cravo Pei-
xoto.

DEPARTAMpITO

DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Obras

O Diretor da Divisão de Obras (Es-
critório de Engenharia) usando daS
atribuições que lhe confere o artigo
53, item II, do Regimento do Depar..
tamento de Administração — (DA)
deste Ministério, aprovado pelo De-
creto n9 52.340, de 8 de agôsto de
1963, combinado com o artigo 127,
parágrafo único e 129, da Portaria
Ministerial n9 42 de 12 de fevereiro
de 1968, publicada no Diário Oficial
de 23-4-68.

Considerando outrossim, que em
. consulta formulada ao Monitor Mer-
cantil S.A., revista especializada no
assunto de Falências e Concordatas,
verificou-se que tramitava um pro-
cesso de Falência, requerido por Mon-
teiro, Simões & Cia. Ltda., contra a
firma em tela, no Juizo da 15 9 Vara
Cível, conforme publicação no "Dia -
rio da Justiça" do Estado da Gua-
nabara, de 21 o:, maio de 1968, pági-
nas 6.301 e 6.302.

Considerando, finalmente, o dis-
posto na Condicão número 34 (trinta
e quatro) do Edital de Concorrência
que faz parte integrante do Contrato
e diz:

"349 Condição — A Rescisão
do Contrato com a conseqüente
perda da Caução terá lugar de

pectivamente, para execução das obrasoutubro de 1966; de Construção do Edifício-sede da
Considerando que a referida firma Inspetoria do Serviço de Defesa Sa-

sõmente executou serviços na impor- nitária Animal, no Estado da Gua-
tância de NCr$ 7.939,63 (sete mil, no- nabara, no valor de NCr$ 59.876,03
vecentos e trinta e nove cruzeiros (cinqüenta e nove mil oitocentos e
novos) deixando por con.següinte de setenta e seis cruzeiros 'novos);
cumprfr o contrato em sua parte res-
tante, isto é, na importância de NCr$ Considerando que o instrumento
38.761,00 (trinta e oito mil setecen- contratual foi registrado pelo Tribu-

• tos, e sessenta e,um cruzeiros novos). nal de Contas da União em Sessão
de 11 de fevereiro de 1966, conforme

Considerando também que todos os comunicação daquela Côrte pelo Off-
esfoças foram tentados através do cio 01.054, de 17 de fevereiro de 1966,
Setor de Fiscalização deste Escritó- originário do Processo n9 TC
rio, no sentido de cumprimento do 67.725-65;
Contrato em questão;

Considerando ainda, que a partir
de meados do mês de junho do ano
p. findo, não mais cmssguiu êste Es-
critório localizar os Diretores da
firma.

Considerando que em 10 de agôs-
to de 1966, foi celebrado com a firma
SECIL - Sociedade de Engenharia,
Comercie e Indústria e Ltda., esta-
belecida à Rua Teófilo Otôni n9 82, n9 52.340, de 8 de agôsto de 1963,
209 andar — Sala 2.001-3 — Estado combinado com o artigo 127 para-
da Guanabara, um têrmo de con:ra_ grafo único e 129, da Portaria . M.inis-
to para construção de 3 (três) pré- terial n9 42, de 12 de fevereiro de
dias com duas casas geminadas, cada 1968, republicada no Diário Oficial deum no Instituto de Pesquisas e Ex- 23 de abril de 1968,	 rperimentação Agropecuária do Cen-
tro Sul, sediado no km 47 da antiga Considerando que em 6 . de dezem-
Rodovia Rio - São Paulo, Estado do bro de 1965 e 28 de abril de 1967, fo-
Rio de Janeiro, no valor de NCr$ ram celebrados con. a firma SMIL -
46.700,00 (quarenta e seis mil e sete- Sociedade Mercantil e Imobiliária
centios cruzeiros novos). 	 Ltda., estabelecido,' na Avenida Rio

Considerando que dito instrumen_ Branco, 277 — Grupo 1.407 no Esta-
to contratual foi registrado pelo Tri- de,,Contrato e

 Guanabara,
	 aditivo, res-

abara„ um Termo de
binai de Contas, em Sessão de 13 de cont

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO N9 3 — Aplicar à firma contratan-
DE 1969 te a rescisão administrativa do refe-

rido contrato, comn perda da respec-
tive caução, no valor de NCr$ 1.500,00
(mil e quinhentos cruzeiros novos),
efetuada para garantia do Ato do
Contrato.

MINISTÉF310 , DA
(AGRICULTURA-

Considerando que a referida firma
sômente executou serviços na impor-
tância de NCr$ 30.758,29 (trinta mil,
setecentos e cinqüenta e oito cruzei-
ros novos e vinte e nove centavos),
deixando, por conseguinte de cum-
prir o contrato em sua parte restan-
te, isto é, na importância de NCr$
29.117,71 (vinte e nove mil, cento e
dezessete cruzeiros novos e setenta e
um centavos);

Considerando também, que todos os
esforços foram tentados através deste
Escritório, conforme diversos exee

-clientes trocados entre a firma em-
preiteira para o cumprimento das
obrigações contratuais;
. Considerando ainea, os termos do
expediente remetido a este Escritório,
conforme diversos expedientes troca-
dos entre a firma empreitera, para o
cumprimento das obrigações contra-
tuais;

Considerando ainda, os termas da
expediente remetido a este Escritório
pela firma Empreiteira, onde a mes,
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"a'ORTA. RIA INTERMIND3TERIAL DE

31 / DE JANEIRO DE 1969

Os 1Vinistro3 de Estado da Educa-
ção e Cultura, das Relações Exterio-
res e c o Planejamento e Coordena-
Cão alal, usando de nuas atribui-
ções re

N.9 ES — Designar os Senhores
Embaixocior Donatelo Grieco, do Mi-
nistério das Relações Exteriores;
Doutor Luiz Muniz Barreto, Doetor
do Obisratorio Nacional; Professor
Paulo Renault, da Universidade Fe-
deral cr, Minas Gerais; Proteasor An-
tonio IV oreira Couceiro, Presidente ,alo
Conselh) Nacional de Pesquisas;
Profess(r Edson Pinheiro de Souza
Franco, Secretario Geral rio Ministé-
rio da [ Educação e Cultua e mem-
bro do Conselho Federal de Educa-
ção; 12 'ofessor Oscar Machado da
Silva, nembro do Conselho Delibe-
rativo da Coordenação de Apertei-
çoamen o do Pessoal de nivel Supe-
rior; E outor Arthur Cezar Ferreira
Reis, PFesidente do Cooselno Federai
de Cul ,ura; Doutor Edson Machado,
do Me istério do Planejamento e
Coordeoação Geral; e o Professor
Onofre Lopes cie Silva, Reitor da
Univen,dade Federal do Rio Gran-
de do Aorte, para constituírem Gru-
po de ':ralsalho incumbido de exami-
nar e (laborar projetos serem sub-
metido à 69 Reunião do Conselho
Interar iericano Cultural, a realizar-
se em Trinidad e Tobago, de 6 a
13 de •naio de 1969, sob a presidên-
cia do [ Ministro da Edueação e Cul-
tura. 4- Tarso Dutra — Ministro da
Educaç 'to e Cultura. — José ue ma-
galhãe: Pinto Ministro das Re-
lações Exteriores, — Helio Maicos
Penna Beltrão — Ministro do Plane-
jament) e Coordenação Geral.

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO
DE 1969

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo pará-
grafo 59 do art. 8. 9 da Lei número
4.024, de 24 de dezembro de 1961, e
tendo em vista o que dispõem o
Decreto n9 58.592 e a Lei n.9 5.552,
publicada no Diário Oficial de 5 de
dezembro de 1968, resolve:

N.9 53 — Art. 1.9 Fixar, para os
membros do Conselho Federal de
Educação, o jetão de NCr$ 90,00
(noventa cruzeiros ngvos) por sessão,
completada por uma diária de ....
NCr$ 45,00 (quarenta e cinco cruzei-
ros novos) quando o Conselheiro re-
sidir fora da sede do Conselho.

Art. 2.9 Esta determinação entrará
em vigor a partir de 1.9 de janeiro de
1969.

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, usando da atribuição
que lhe foi delegada pelo Decreto
n.v 60.740, de 23.5.67, na forma do
parágrafo único do art. 34 da Lei
n 9 1.711, de 28.10.52, e tendo em
vista o que consta do Processo na-
mero 14-69, resolve:

N. 54 — Colocar à disposição do
Ministério da Saúde, a fim de cola-
borar nos trabalhos do Centro de
Orientação Juvenil do Departamen-
to Nacional da Criança, a Psicóloga
Maria Helena da Silva Novaes, lo-
tada no Instituto Nacional de Es-
tudos Pedagógicos.

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, usando da atribuição

que lhe confere o artigo 11, do De
ereto n.9 54.356 de 30-9-64,resolve:

N.9 56 — Conceder dispensa ao
Professor Mario Werneck de Alencar
Lima, da função de Diretor Exe-
cutivo da Coordenação do Aperfei-
çoamento de Pessoa de nivel Superior
(CAPES), por ter sido nomeado
membro do Conselho Deliberativo do
citado órgão.

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 11, do De-
creto n.9 54.356, de 30-9-64, resolve:

N,e 57 _ Designar o Doutor Nelson
Afonso do Valle Silva para a fun-
ção de Diretor-Executivo da Coorde-
nação do Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior (CAPES), vaga
com a dispensa concedida ao Pro-
fessor Mario Werneck de Menear
Lima. — Tarso Dutra.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

Diviso de Educação Física

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Direíor da Divisão oe Educaçãc
Fisica do Departamento Nacional de
Eduraçáo, usando das atObuições que
lhe conferem o artigo 12 da Lei nine-.
ro 878 cie :3 de janeiro de 1937, e o
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 49.639, de 30 de dezembro de
1960, resolve:

N9 42 — Dispenser Marco Antonio
de .1\4oracs, Professor de Ensino 11é-
dlo, flivel 9, matricula n9 4.167 dO
Qt.„ctrk rsov1z3dilo do Pt.-sàrial do lis-
tra Ii-cCral, à disposição cio : firO4é.-
rio da Educação e Cultura mu e.:er-
ciclo na DO/1GO° de Educação Física
da funço da Chefe da Seção de Edtbm
ao	 ca	 Citou	 J	 ;10

4-F, desta Divasii.o, instituída pelo De..
ereto n9 48.003, de 5 de abnl de 1560s

Arffiur Orlando da Costa Ferreira.,

SERVIÇO NACIONAL DE
TEATRO

PORTARIA DDEE3 1NDE9 FEVEREIRO

O Diretor do Serviço Nacional de
Tea,tro do Ministério da Educação e
Cultura, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 15, item IV, do De-.
ereto n9 44.318, de 21 de agosto de
1952. resolve:

N9 á — Dealp;nar bancas examina.,
doras para o Concurso de Habilitação
de 1959 aos Cursos do Conservatório
Nacional de Teatro, compostaa dos se-
guintes Professores:

Cioso de Cenografia: Anisio de
Araujo Medeiros (Presidente), Sylvio
de Carvalho Telles (membro), Irene
Estrella (membro) e Carlos Henrique
Lisbert Kronauer (membro) .

Curso de Direção: José Maria Be-
zerra de Paiva (Presiciantel, Irene
ENtrella (membro), Orlando Silva
(membro) e Rubem Resta Filho
(membro).

Curso de Interpretação: Orlando
Silva (presidente), José Maria Bezer-
ra de Paiva (membro), Irene Estrella
(iren.bro), Maria Mia Soares Numa
(Membro) o Maria da Glória Caval-
canti Beuttenmuller (membro). •-•

Rodrigues Neto.

14O Quarta-feira 12

GA 3INETE DO MINISTRO

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇÃO N.° 1'034

PREÇO: NCr$ 4,00

A VENDA

Na Guanabark

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1,

Agência 1: — Ministério da Fazenda

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembblso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

-1_-
nn•••...111~	



240.000,00

1.276.000,00

300.000,05
70.000,00

150.000,00

180.000,00

80.000,00

40.000,00

60.000,00

100.000,00

50.000,00

1 .030 000,00

27.000 00
150.000,00
30.000,00
30.000,00

100.000,00
500.000.00
210.000,00

5.000,00
80.000,00

100.000,00
15.265,00

1.273.200,00
600.000 00
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PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 1969

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 5% do Decreto n9 57.655, de 20 de janeiro de
1966, e tendo em vista o despacho presidencial, que aprovou a Exposição de
Motivos 11,9 15, de 4 de fevereiro de 1969. do Ministério do Planejamento e

WINISTERIO i30 TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO

SERviçO DA cOmp EldpRtGO E SALÁRIO,

Recursos extraorainarsos - Leis n9s 4.589, de 11.12.64 e 4.923, de 23.12.65. (Montante da alínea 13, do art. 9,9 da Lei 4.923-65) e Decreto-lei n9 226.
de 28 de fevereiro de 1967

ORÇAMENTO ANALITICO DE DESPESAS
Exercício de 1969

Dotação
NOre

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
GABINETE DO MINISTRO

Coordenação Geral, referente ao Orçamento Global da Receita e Despesa
da conta "Emprego e Salário", resolve:

N9 3.059 -- Aprovar o Orçamento Analítico da Despesa, referente e.
parcela da conta "Emprego e Salário' a que se refere a alínea, b do art. 99
da Lei n9 4.923, de 23 de dezembro de 1965, destinado ao exercício finais-
cairo de 1969. - Jarbas G. Passarinho.

Natureza

Exercício de 1969

Categoria

Econômica
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

Pessoal Civil

Despesas Variáveis com pessoal Civil:

Ajudada Custo 	
Diária . . 	
Gratificação pela prestação de serviços extraordinários
Gratificação pela representação de gabinete 	
Gratificação por serviços ou estudo no estrangeiro 	

Diversos:

1) Gratificação a-os servidores do Serviço da Conta Emprego e saiario,
de acordo com o Decreto-Lei n9 no, de 28-2-67 	

TOTAL DA 3.1.1.1

MATERIAL DE CONSUMO

IMpressos, artigos de expediente, desenho, cartografia, geodesia, topogra-
fia e ensino 	

Artigos de higiene, conservação acondicionamento e embalagem 	
Combustíveis e lubrificantes 	
Materiais e acessórios de máquinas, de viaturas, de aparelhos, de instru-

mentos e da móveis 	
Matérias-primas e produtos manufaturadoe ou seminaanufaturados desti-

nados á transformação; material para conservaçãe de bens imóveis 	
Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e odonto.ógicos; vidraria, ar-

tigos cirúrgicos e outros de uso em laboratório, enfermaria, gabinete'
técnicos ou científicos 	

Vestuários, uniformes, artigos para esporte, jogas e divertimentos infan-
tis, seus èquipanieniOs e respectivos acessórios; calçados, roupa de ca-
ma, mesa, copa, cozinha e banho 	

Material para f.otogratia, filrriagem, radiografia, gravação, radiofonia e
telecomunicação

Lâmpadas incandescentes e fluorescentes; acessórios para instalações elé-
tricas . 	   

TOTAL .DA 3.1.2.0 	

SERVIÇO DE TERCEIROS

Acondicionamento e transporte de encomendas, cargas e animais 	
Passagens, transportes de pessoas e de suas bagagens; pedágios 	
Assinatura de jornais e de recortes de publicações periódicas 	
Iluminação, força motriz e gás 	
Serviços de asseio e higiene; taxas de água, esgoilto, lixo e outras correlatas
Reparos, adaptações e conservação de bens móveis e imóveis 	
Serviço de divulgação, de imivessão e de encadernação 	
Serviços médicos, hospitalares, funerários e judiciário 	
Serviços de comunicações em geral 	
Locação de bens móveis e imóveis; tributos e despesas de condomínio
Seguras em geral 	
Comissões - e corretagens 	
Outros Serviços de Terceiros

50.000,00
200. 000,00
70.000,30

'700 .000,00
16.000,00

2.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1.

02.00

02.01
02.02
02.04
02.05
02.07

02.13

2.1.20

02.00

03.00
04.00
05.00

10.00

11.00

13.60

14.00

15.00
	

1

( 3.1.3.0

01.00
02.00
03.00
04.00
05.00
06.00
07.00
01.00
09.00
10.00
11.00
12.00
16.00

TOTAL DA 3.1.3.0 	 	 I	 3.120.465,00



••••••nnn•••••~NO

categoria

Econômica

-
E.SPECIFICAÇA0 DA DESPESA Natureza

Dotação
NCr$

Exercicio de 1969

TOTAL DA 4.1.3.0 	

MATERIAL PERMANENTE

Material bibliográfico, discotecas e filmotecas; objetos históricos, obrasde arte e peças para museus 	
Ferramentas e utensílios de oficinas 	
Material artístico e instrumentos de música, insígnias, flâmulas e ban-

deiras; artigos para esporte o para jogos e divertimentos infantis 	Utensílios de copa, cozinha, dormitório e enfermaria 	Modelos e utensílios de escritório, biblioteca, ensino, laboratório e gabi-nete técnico ou cientifico 	Mobiliário em geral 	
-

TOTAL DA 4.1.4.0 	

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquisição de imóveis 	

TOTAL DA 4.2.0.0 1
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3.1.4.0 ENCARGOS DIVERSOS

11.00	 Despesas miúdas de pronto pagamento 	
03.00	 Prêmios, diplomas, condecorações e medalhas 	
04.00	 Festividades, recepções, hcspedagens e homenagens 	
06.00	 Reposições, restituições e indenizações 	
08.00	 Exposições, congresSos e conferências 	

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.1.0

4.1.1.1
4.1.1.3

4.1.3.0

4.1.3.1
4.1.3.4

4.1.4.0

02.00

03.00
04.00

05.00
07.00

08.00

4.2.0.0

4.2.1.0

TOTAL DA 3.1.4.0 	

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

OBRAS PÚBLICAS

Estudos e projetos 	
Prosseguimento e conclusão de obras

I

TOTAL DA 4.1.1.0

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Automóveis, autocaminhões e outros veículos de
Máquinas, motores e aparelhos

RESUMO

TOTAL DA 3.0.0.0 	
TOTAL DA 4.1.0.0 	
TOTAL DA 4.2.0.0 	

TOTAL GERAL 	

10.000,00
40.000,00

a00.000,00
5.000,00

50.000,00

205.000,00

100.000,00
	 ---*

50.000,00
200.000,00

250.000,00

600.000,00
1.000.000,00

1.600.000.00

20.J00,00
0.000,00

20.000,00
10.003,00

120.000,00
510.000,00

690.000,00

3.800.00,00

3.800.000,00

5.731.465,00
2.540.000,00
3.800.000,00

12.071.465,00

v.

tração mecânica

GARINETE DO MINISTRO
POR::A.RIA N9 GM-1 DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1968
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo. em vista o que consta dosprocessos M Aer 0101/2938-68 e ...01-01/3:76-68, resolve:
StN ço — Aprovar as Tabelas de Pes-roa' Te nporário — Recondução paraO ano de 1968, das Organizações abai-xo mer cionadas, em s ubstituição àsanteriamente aprovadas, cuja deo-

pesa correrá a conta da Categoria
Econômca 3.1.1.1. 02-11 — Saláriocle Pessoal Temporário:

Base Aérea dos Afonsos
Base Aérea de Brasília
Base Aérea de Santa Cruz
Centri Técnico de Aer0114tioa

.PORTARIA DE 31 DE JANEIEO
DE 1969

O Ministro de Pstado Ca Aerori-tica,
Considerando a necessidade de es-tabelecer, em alto nível e sob aspec-to amplo e g lobal, a orientação doMinisténo da Aeronáutica eus assun-tos ce Transporte Aéreo;
Considerando a • necessidade de

identificaçaio e atualização das bas_es eprincípios qie devem nerteat a ff1.11,ção do Ministério Ca Aeronáutica para
a consecução de seus objetive Ou se--

tor de Transporte Aéreo, ai compre.
endidos aquêles que dizem respeitoao Desenvolvimento e a Segura.iça.Nacional resolve:

20-0M7 — Aprovar a DiretrizBasica de Planejamento 6901 —
DIPLAN 6:i . 01 que co:a esta baixa, naqual se estabelecem elementos ostracenceituaçao e definição da Politi-ca Aeronáutica, de Transporte. —MárcioC Souza o Mello.

PORTARIAS 011-1 DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1969

O Ministro de Estado da Aeronáu-tica, tendo em vista o que dispà oartigo 1) nleiso III e parap:rato Único
do artigo 20 do 1.)icret. , tiç 6.. de24 de n ovembro le . , P67 e «itie mis-ta cio Processo M Aer 0401 84 . -61. re-solve:

IVIINISTÉFí10
DA AERONÁUTICA

Comando de Transporte AéreoDestacamento de Base Aérea de
Campo Grande

Diretoria de Aeronáutica Civil
Escola de Especialistas de Aero-náutica
Grupo de Suprimento o Manuten-ção do COMTA
Núcleo de Parque de Eletrônica
Quartel General da 3 ?. Zona Aérea
Quartel General da T, Zona Aérea
Serviço Geral de Expediente e Ar-

quivo. •-• Mareio de Souza e ktel:o.



AVISO AS REPARTIÇÕES
PUBLICAS

0 Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova, ou
de renovação, será feito contra a
apresentação do empenho da des-
pesa respectiva.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO

DE 1963
O Ministro de Estado dee Comu-

nicações, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 209, do Decreto-
lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, e tendo em vista os termos da
Portaria n9 642-MC, Anexo II, de
12 de março de 1968, publicada no

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão cio Material
PORTARIA DE 6 DE FEVEREIRO

• DE 1969
O Diretor da Divisão do Mate-

rial do Departamento de Administra-
ção„ usando da atribuição que lhe
confere o artigo 31, item X, do Decre-
to n9 58.075, de 24 de março de 1966,
e tendo em vista a Portaria n9 4, de 7
de janeiro de 1969, do Diretor-Geral
do Departamento Federal de Compras,
publicada no Diário Ofzcial de 16 de

gla

janeiro de 1969,1 e, considerando, ain-
da, o disposto no artigo 128 do Decre-
to-lei n9 200-67 resolve:

No 134 - 1) a in.scriçao de registro
de fornecedores deste Ministério, será
efetuada por esta Divisão e em qual-
quer época do ano e terá validade ple-
na até 30 de abril do ano seguinte, vi-
gorando por igual período, os certifi-
cados expedidos na forma do parágra-'
fo 19 do artigo 128, do Decreto núme-
ro 200-67; e

2) prorrogar até o dia 30 de abril
do corrente exercício, a ,validade de
todas as inscrições efetuadas por esta
Divisão durante o ano de 1968. -
Avenir Alves.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO DE 1969
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aos exames médicos iniciais e aos de
revalidação dos candidatos a pilôto e
dos pilôtos privados de que trata a
Portaria n9 119, de 9 de maio de 1952,
deste Ministério.

No 4 - Descredenciar o médico ci-
vil •Dr. Ruy Fortine por não residir
mais na Cidade de Garibaldi (RGS),
para deixar de proceder na Cidade de
Garibaldi, Estado do Rio Grande do
Sul, aos exames médicos iniciais e aos
de revalidação dos candidatos a pilôto
e dos pilôtos orivados de ene trata a
Portaria n9 119, de 9 de maio de 1952
deste Ministério. -

NO 5 Descredenciar o médico ci-
vil Dr. Paulo de Oliveira, por não
pertencer mais ao Aeroclube de Pelo-
tas (RGS), para deixar de proceder
na Cidade de Pelotas, Esoado en Rio
Grande do Sul, aos exames médicos
iniciais e aos, de revalidação dos can-
didatos a pilôto e dos piletos privados
de que trata a Portaria n 9 -119. de 9
de maio de 1952, deste Ministério. -

N9 6 - Descredenciar o mediei) ci-
vil Dr. José Carvalhal, por não per-
tencer mais ao Aeroclube. de Pelotas
(RGS), para deixar de proceder na
Cidade de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul, aos exames médicos
iniciais e aos de revalidação dos can-
didatos a pilôto e dos pilôtos privados
de que trata a Portaria W 119, de 9
de maio de 1952, deste Ministério.

DIRETORIA DE SAÚDE

PORTARLAS DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

O DiretoreGeral de Saede da Aero-
náutica, tendo em vista o que consta No 7 - Descredenclar o médico ei-do Processo n9 50-0110381e9, o de acôr- vil Dr. Paulo Duval, por não perten-do com a letra "a", do numero 3, da cer mais ao Aeroclube de Pelotas
Portara n9 85IGM-7, de 26 de dezem- (RGS), para deixar de proceder na
bro de 1967, resolve: Cidade de Pelotas, Estado do Rio

Grande do Sul, aos exames médicos
iniciais e aos de reealidação dos can-
didatos a pilôto e dos lentos priva-
dos de que trata a Portaria n9 119, de
9 de maio de 1952, deste Ministério.

NO 8 - Descredenciar o médico ci-
vil Dr. Renato Silveira Cataldi, por
não pertencer mais ao Aeroclube de
Santa Maria (RGS), para deixar de
oroceder na Cidade de Santa Maria,
Estado do Rio Grande da Sul, aos
exames médicos iniciais e aos de reva-
lidação dos candidatos a oilôto e dos
pilôtos privados de que trata a Porta-
ria n9 119, de g de maio de 1952, deste
Ministério.

NO 9 - Descredenclar o médico cl
vil Dr. José de Patta, por motivo de
seu falecimento, para deixar de pro-
ceder na Cidade de Criciuma, Estado
de Santa Catarina, aos exames médi-
cos iniciais e aos de revalidação dos
candidatos a pilôto e dos pilôtos pri-

pertencer mais ao Aerociube de Ca- vades de que trata a Portaria n9 119,
choeira do Sul (RGS), para deixar de 9 de maio de 1952, deete Ministé-
de proceder na Cidade de Cachoeira rio. - Major-Brigadeiro 'Médica Dr.
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Geraldo Cesário Alvim.

• S/N9 - Autorizar o funcionário -
Batista Gargione Filho, Auxiliar de
Ensino (cargo po'r enquadrar), a se
ausentar do País, no período de 1
a 28 de fevereiro de 1969, a fim de
visitar as instalações e laboratórios
de ensino do Curso PaneAmericano de
Metalurgia da Comissão de Energia
Atômica da Argentina, sem ônus para
este Ministério.

O Ministro de Estado da Aeronãu-
tica, de acordo com o que preceitua
o artigo 19 inciso III do Decreto nú-
mero 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e o que consta do Processo M Aer
4002-/029-69, resolve:

S/InTo - Conceder demissão do ser-
viço ativo da Aeronáutica, de acôrdo
com os artigos 40 letra "a", e 41
letra "a" da Lei 119 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, ao Primeiro-Te-
nente - Márcio Luz Teixeira, do
Quadro de Oficiais Aviadores do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica e
Inclui-lo na Reserva de 2 0 Classe de
1e Linha, de conformidade com o e
29 do artigo 41 da citada Lei número
.4.902, e artigo 59 § 29 letra "a" do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 30.776, de 23 de abril de 1952. -
Márcio de Souza e Mello.

NO 1 - Descredenciar o médico ci-
Vil Dr. Ceciliano Rosa Teixeira, por
motivo de seu falecimento, para dei-
xar de proceder na Cidaie de Cama-
que, Estado do Rio Grande do Sül,
aos exames médicos iniciais e aos de
revalidação dos candidatos a pilôto e
dos pildtos privados de que. trata a
Portaria n9 119, de 9 de maio de 1952,
deste Ministério.

NO 2 - Descredenciar o médico civil
Dr. Antonio Bianco Ca.sagrande, por
não pertencer mais ao Aeroclube de
Cachoeira do Sul (RGS), paraedeixar
de. proceder na Cidade de Cachoeira
do Sul- Estado do Rio Grande do Sul.
aos exames médicos Inic iais e aos de
revalidação dos candidatos a pilôto e
dos pilôtos privados de que traia a
Portaria n9 119 de g de maio de 1952,
deste Mnistério.

N9 3 - Descredenciar o médieo civil
Dr. Oliveira de Souza Santos. por não

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 462, DE 4 DE

OUTUBRO DE 1968
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, Seção I - Parte I, de 29 de ou-
tubro de 1968, na página 9.459.

180 Linha da 3e coluna
Onde se lê: declarado
Leia-se: declarando

27e Linha da 3e coluna
Onde se lê: siado
Leia-se: estado

'780 Linha da 3e coluna
Onde se lê: ires

Leia-se: três

102e Linha da 4e coluna
Onde se lê: Qaulo Brito Bezerra

de Mello
Leia-se: Paulo Brito Bezerra de

Mello
1030 Linha da 4e coluna

Onde se lê: Paulo Brito Bezerra
Mello

Leia-se: Alvaro Brito Bezerra
Mello

134e Linha da 4e coluna
Onde se lê: Dalmo Ramos de Aze-

vedo Abreu

O Ministro de Estado do Planeja-
mento -e Coordenação Geral, no uso
de suas atribuições e tendo em vis-
ta o que consta dee Processo núme-
ro 1VIPCG-6.859-68, resolve:

N9 14 - 1 - Revogar a Portaria
Ministerial 119 23, de 19 de fevereiro
de 1966.

Leia-se: a.a. Dalmo Ramos de Aze.
vedo Abreu

136e Linha da 4 coluna
Onde se lê: Manoel Cavignier

Noronha
Leia-se: Manoel Mavignier de Np.

ronha
166e Linha da 4e coluna

Onde se lê: Arthur Brito Bezerra
de Mello

Leia-se: a.a. Arthur Brito Bezerra
de Mello

II - Todo o acervo temanescente
da COESMI bem como seus do-
ctunentos serão transferidos para o
Instituto de Planejamento Econômi-
co Social (IPEA), Setor de Educa-
ção e Mão de Obra.
III - Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua publicação. -
Helio Beltrão.

Diário Oficial de 15 subseqüente, de
conformidade com o parecer do
Consultor-Geral da República nú-
mero 669-H, de 8 de abril de 1968,
aprovado pelo Muno. Sr. Presiden-
te da República, em 16 de abril de
1968 e publicado no Diário Oficial
de 18 de abril do mesmo ano, re-
solve:

No 49 - Designar Silvio Marcos
Antônio Carneiro, pessoa sem vin-
culo com o Serviço Público, para
exercer a função de Auxiliar, a par-
tir de 1.1.69, lotando-o na Inspe-
toria Geral de Finanças deste Mi-
nistério, fixando a gratificação mm-
sal de NCr$ 418,00 (quatrocentos e
dezoito cruzeiros novos).

No 50 - Designar Franklin Tadeu
Vargas de Freitas, pessoa sem vin-
culo com o Serviço Público, para
exercer a função de Ajudante, lo-
tando-o na Inspetoria Geral de Fi-
nanças deste Ministério, fixando a
gratificaçãn mensal de NCr$ 220,00
(duzentos e vinte cruzeiros novos),
a partir de 1.1.69.

N9 51 - Designar Ivete de Pina
Azeredo, pessoa sem vínculo com o
Serviço Público, para exercer a fun-
ção de Auxiliar, a partir de 1.1.99,

910 Linha da 3 0 coluna
Onde se lê: pas,sndo
Leia-se: passando

93e Linha da 3e coluna
Onde se lê: e-
Leia-se: é

100e Linha da 4e coluna
Onde se lê: Othon L. Bezerra de

Mello Júnior
Leia-se: a.a. Othon L. Bezerra de

Mello Júnior
101e Linha da 40 coluna

• Onde se lê: Arhur Brito Bezerra
de Mello

Leia-se: Arthur Brito Bezerra de
Meio

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

dé

de

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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lotando-o na Inspetoria Geral de
Finanças ciaste Ministério, fixando

ia gratificação mensal de Ner$
418,00 (quatrocentos e dezoito cru-

1 adros novos. — Carlos Furtado de
Simas.

'PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso da atribuição que
'lhe confere o artigo 19, letra "a", do
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
dos Processos na. 61.373-65, do De-
partamento dos Correios e Telégra-
fos, e 23.532-68, dêste Ministério, re-
solve:

N9 133 — Considerar aposentado
a partir de 1.12.63, de acôrdo com
o artigo 176, item I, combinado com
o artigo 187 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952 — Militão Dias
ide Oliveira , — matrícula número
1.373.959, no cargo de Auxiliar de
portaria GL-303.8.B, do Quadro ae
Pessoal do Departamento dos cor-
eeios e Telégrafos do Ministério das
Zioraunicações.

O Ministro de Estado das Comu-
licações e Presidente do Conselha
racional de Telecomunicações, usan£

iio das atribuições que lhe confere
artigo 38, item 89 do Regulamen-

' o baixado com o Decreto n9 52.026,
de 20 de maio de 1963 e na confor-
7nidade do Parecer número 214-68-
I'JONTEL, exarado no Edital n9 82
g 'e 1966, aprovado pelo Plenário em
ua 573 Sessão Ordinária, resolve:
No 134 — Outorgar Permissão, de

kcôrdo com o artigo 32 do Regule,-
fiento dos Serviços de Radiodi-
mão = Decreto n9 52.795, de 31 de

aezembro de 1963, — à Rádio Pra-
t vnidade Ltda., para estabelecer na
C '.dade de Araras, Estado de São
Vaulo, sem direito de exclusividade,
lana estacão de radiodifusão sonora,
e,n freqüência modulada, dentro das

eguintes especificações:
[— freqüência de operação	 97,9

5 Hz
potência da emissora - - 250

atts
t— sistema irradiante --

- el mal
— horário de funcionam en to —

11'mitado.
2. A presente permissão é outor-

g: da sob as condições enumeradas
21(.7 anexo a esta Portaria, rubricado
per esta Presidência.

O Ministro de Estado das Canu-
nieeções e Presidente do Conselho
N: cional de Telecomunicações, usan-
dc , das atribuições que lhe confere
o artigo 38, item 8 9 do Regulamen-
to baixado com o Decreto n o 52.025,
de l 20 - de maio de 1963 e na confor-
rradade do Parecer número 294-68-
CQNTEL, exarado no Edital n9 4-67,
ap*ovado pelo Plenário em sua 6814
Se 'são Ordinária, resolve:

No 135 — Outorgar Permissão, de
acOrdo com o artigo 32 de Regula-
mento dos Serviços de Radiodifusão
— Decreto n9 52.795, de 31 de outu-
brq de 1963 — à Rádio Mensagem
Ltda. para estabelecer na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, sem
dir»to de exclusividade, uma esta-
çãc de radiodifusão sonora, em etre-
aia nela modulada, dentro das se-
gulates especificações:

_r freqüência de operação — 103,3
MF z

- sistema irradiante — onidire-
ciodal

— horário de funcionamento —
11hr:tado

— potência da emissora — 	
20 lpV-ERP.

A presente permissão é outorgada
:sob 1 as condições enumeradas no

anexo a esta Portaria, rubricado
por esta Presidência. — Carlos Fur-
tado de Simes.
PORTARIA DE 6 DE FEVEREIRO

DE 1P69
D Ministro de Estado das Comu-

nicações, no uso de suas atribuições
legais e

considerando que os serviços de
radiodifusão têm finalidade educa-
tiva e cultural, mesmo em seus as-
pectos informativos e recreativos;

Considerando que os espectáculos
de natureza imprópria, ao penetra-
rem nos lares, são os que maiores
prejuízos podem causar à formação
moral e intelectual, especialmente
dos menores;

Considerando que a legislação em
vigor, bem assim as diversas normas
baixadas pelos órgãos federais e es-
taduais competentes, definem, clara-
mente, as responsabilidades pela
ofensa à moral familiar, pública ou
os bons costumes (artigo 53, letra
"h", 63, letra "a" e 64, letra "a", da
Lei W 4.117, de 27 de agôsto de
1962, com a nova redação dada pelo
Decreto-lei n9 236, de 28 de feverei-
ro de 1967 . artigo 17, da Lei núme-
ro 5.250, de 9 de fevereiro de 1967);

Considerando os têrmos do convê-
nio firmado entre o Conselho Na-
cional de Telecomunicações — 	
CONTEL a— e o antigo Departa-
mento Federal de Segurança Públi-
ca (DFSP), hoje Departamento de
Polícia Federal (D.P.F.), para exer-
cer, em todo o território nacional, a
censura dos programas de radiodi-
fusão, resolve:

N9 136 — Recemendar aos diri-
gentes das emprêsa.s permissionárias
e concessionárias de serviço de ra-
diodifusão de sons (radiodifusão
sonora) e de sons e imagens (tele-
'pisão) especial atenção aos progra-
mas de suas respectivas emprêsas,
para que atinjam, plenamente, as fi-
nalidades educativas e culturais,
principalmente os oriundos de re-
portagens externas, ainda que du-
rante o período de carnaval, a fim
de que não sejam enquadradas nas
disposições legais pertinentes à pu-
niaão pela ofensa à moral familiar,
pública ou os bons costumes. —
Carlos Furtado de Simas.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PCRTARIAS DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

O Secretário-Geral do Mmistério
das Comunicações, no exercício even..
tual da Presidência do Conselho Na-
cional de Telecomunicações, no uso
das atribuições conferidas no item
XVI, do art. 69, do Regimento In-
terno aprovado pelo Decreto número
55.625, de 25 de janeiro de 1965, com
a delegação de competência constan..
te das Portarias na. 2 e 3, de 10 de
janeiro de 1969, do Exmo. Sr. Mi-
nistro das Comunicações, resolve:

N9 2 — Conceder dispensa, a pedi-
do, a partir de 6 de janeiro de 1969,
a canos Carneiro de Cerieiro, da
função de Assistente da Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete do CONTEL, para a, qual
foi designado pela Portaria número
333, de 30 de setembro de 1968.

N9 3 — Designar Juciara Pereira
Neto, sem vinculo com o serviço piCi.
blico, pare exercer a função de Assis-
tente da Tabela de Gratificação pela
Repeesentação de Gabinete do CON-
TEL, publicada no Diário Oficial de
28 de fevereiro de 1967, com a grati-
ficação de NCr$ 400,00 çquatrocentos
cruzeiros novos), na vaga decorrente
da dispensa de Carlos Carneiro de
Carvalho. — João Aristides Wiltgen.

Departamento Nacional
de Telecomunicações

Divisão de Economia o
Estatística

PORTARIA DDEE 311959D E JANEIRO

O Diretor da Divisão de Economia
e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no uso
da competência que, com fundamen-
to na Resolução n9 5, de 19.8.68 do
CONTEL lhe confere a Portaria
n9 738, de 4.9.68, do Diretor-Geral
e, tendo em vista o que consta da
Resolução no 23-66, resolve:

N9 172 (5) Revogar nas Portarias
autorizativas adiante mencionadas,
os itens referentes às permissões
concedidas a:

I — ITT Comunicações Mundiais
S. A., para fornecimento de circui-
to telex internacional como segue:

a) Cia. Industrial e Comercial
Brasileira de Produtos Alimentares
Nestlê — Santos — SP

— Inscrição no 113-STS
— Portaria n9 373 de 24.1.68
— Processo n9 10.492-69
b) Coral S. A. — Comércio e Ex-

portação — Santos-SP
— Inscrição 167-STS
— Portaria n9 373 de 24.4.68
— Processo n9 10.490-69
c) Almiro S. A. — Exportação e

Importação — São Paulo-SP
— Inscrição 1.618-SPO
— Portaria n9 373 de 24.4.68
— Processo n9 10.489-69
d) Romaq — Comércio, Importação

Ltda. — Rio-GB
— Inscrição 1.682-RIO
— Portaria n9 373 de 24.4.68
— Processo no 82.401-68
e) Tudor 1VIarsh az MC Lennan Li-

mitada — São Paulo-SP
— Inscrição 1.632-SPO
— Portaria n9 373 de 24.4.68
— Processo no 82.396-68
f) Ateira Sangyo Ltda. — Repre-

sentações Comerciais — Rio-GB
— Inscrição n9 1.712-Rio
— Portaria no 661 de 27.8.68
— Processo no 82.391-68

RESOLUÇAO N9 76-69
Altera a redação do artigo 59 da Re-

soluçdo no 72, de 11 de dezembro de
1968.
O Tribunal de Contas da União, no

uso de suas atribuições constitucionais
e legais, resolve;

Art. 19 Ficam substituídas, no artigo
59 da Resolução n9 72-68, de 11 de de-
zembro de 1968, in fine, as palavras
"do Ministério do Interior e do Ser-
viço Nacional dos Municípios" pelas
"do Serviço Nacional dos Municípios,
do Ministério do Interior e do Con-
selho Técnico de ECOTIOInia e Finan-
ças, do Ministério da Fazenda".

T.C., Sala das Sessões; 4 de feve-
reiro de 1969. — José Pereira Lira,
Presidente — lbere Gilson( Ministro
— Victor Amaral Freire ,Ministro —
Abgar Renault, Ministro — Gui/her-
mino de Oliveira, Ministro — Vidal
da Fontoura, Ministro — Cor/indo
Hugueney, Ministro.

Secretaria da Presidência
EXPEDIENTE DO MINISTRO-

- PRESIDENTE
ATO N9 4 — EM 30.1.1969

— Resolvendo, cdm fundamento no
artigo 75, n9 I, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, conceder exonera-
ção, a partir de IS de dezembro de

Fevereiro de 1969
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g) Máquina. Bull do Brasil S. A.
— São Paulo — SP

— Inscrição no 1.538-SPO
— Portaria n9 661 de 27.8.68
— Processo n9 82.392-68
h) J. I. Case do Brasil — Comér.

cio e Indústria Ltda — São Paulo-
SP

— Inscrição n9 1.687-SPO
— Portaria no 661 de 27.8.68
— Processo no 82.393-68
II — Radiobrás, para fornecimen-

to dos seguintes circuitos de telex
internacional:

a) ARA — Publicidade e Promo-
ções Ltda. — Rio-GB

— Inscrição n9 1.504-SPO
— Portaria n9 4 de 4.1.68
— Processo no 10.502-69
b) Hena do Brasil Ltda. —

Paulo-SP
— Inscrição n9 1.372-SPO
— Portaria n9 47 de 17.1.68
— Processo no 10.494-69
c) Refinaria e Exploração de Pe-

tróleo União S. A. — SÃO Paulo-SP
— Inscrição n9 1.426-SPO
— Portaria n9 47 de 17.1.68
— Processo n9 82.397-68
d) R S Sant'Anna — Santos-SP
— Inscrição n9 191-STS
— Portaria n9 818 de 13.9.68
— Processo no 10.510-69
e) Navegação Transmar S. A. ea

Santas-SP.
— Inscrição no 178-STS
— Portaria n9 818 de 13.9.68
— Processo n9 10.509-69
f) Fornecedora de Navios — Ex-

portação e Importarão Thornton Li-
mitada — Santos-SP.

— IlISCriC50 n9 194-STS
— Portaria n9 818 de 13.9.68
— Processo no 10.506-69
g) Alimex S. A. — São Paulo-SP
— Inscricão n9 1.766 — SPO
— Portaria n9 862 de 16.9.68
— Processo n9 82.398-68
h) Exprinter S. A. — Turismo e

Câmbio — São Paulo-SP
— Inscricão no 1.431-SPO
— Portaria n9 864 de 16.9.63
— Processo n o 82.402-68,
por estar o Serviço Nacional de

Telex em condições de atender tts
Inscrições em causa, conforme cons-
ta dos processos referidos, apensa-
dos ao de no 82.391-68. — Francis-
co Silveira Mediei.

1968, a Plínio de Souza Monteiro Fi-
lho, do cargo isolado de provimento
efetivo, de Auxiliar de Conservação,
símbolo TC-10, do Quadro da Secreta-
ria-Geral do mesmo Ti.bunal.

PORTARIA N9 13
Em 3 de fevereiro de 1969

— Resolvendo, com fundamento nos
artigos 11 e 13 do Decreto-lei nv 199,
da 25 de fevereiro de 1967, combina-
dos com o artigo 29, da Resolução nú-
mero 46, de 18 de ageato de 1967, con-
vocar o Auditor Vidal da Fontoura,
para substituir, a partir de 4 de feve-
reiro próximo, o Ministro Wagner Es-
telita Campos, em virtude do seu
afastamento para gôzo de férias rela-
tivas a 1968.

PORTARIA N9 14
Em 4 de fevereiro de 1969

— Resolvendo designar o °fieira
Instrutivo, símbolo TC-6, Djalma
Theophilo Bezerra, para exercer a
função gratificada, símbolo F0-4, de
Assistente da Delegação do mesma
Tribunal no Estado da Paraíba.

Retificação
No Diário Oficial de 3 de fevereiro

de 1969, 44 coluna,
Onde se lê:

c) ao procedimento dinâmico da au-
ditoria financeira e orçamentária e Oa

aspectos globais do contrôle externo,

TRIBUNAL DE CONTAS

a
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3. Na formulação dessas normas se-
; ei (de cizicsleideprairdeastorases ceontr ilbeguaiross rdeêcsete-

t !rribunal.
Leia-se:	 .

c) ao procedimento dinâmico da au-
ditoria financeira o orçamentária e
aos aspectos globais do contrôle ex-
terno.
' 3. Na formulação dessas normas se-

rão consideradas as contribuições Te-
gebidas de Diretores e Delegados dês-
te Tribunal.

L ORDEM DE SERVIÇO N9 19,
Em a de fevereiro de 196 /--

.-- Resolvendo designar, por indica-
alto do Dano. Sr. Auditor Vidal da
Plontotara, nos termos da Resolução
n9 70-68, o Oficial Instrutivo, símbolo
TC-6, Elizabeth Carlota Pederneiras,
para exercer a função de Secretário do
Exmo. Sr. Auditor Vidal da Fontou-
ra, a partir de 4 do mês corrente.
' ORDEM DE SERVIÇO N9 20
.— Resolvendo designar, por indica-

tlta do Exmo. Sr. Ministro Convoca-.
do Vidal da Fontoura, com fundamen-
to no parágrafo 2 9, do artigo 19, da
iFtesolução n9 50-67, o Oficial Instruti-
vo, símbolo TC-6, Juarez de Carvalho
Martins, para exercer, em face -da
Portaria de convocação n9 13, de 3 do
Corrente, a função de Assessor do
Exmo. Sr. Ministro Convocadb Vidal
da Fontoura.

TÉREVIOS DE CONTRATO

gundos, automaticamente e em. papel
comum, num limite máximo de 2.000
(duas mil cópias) nos meses de ja-
neiro e fevereiro e de 1.500 (mil e
quinhentas cópias) por mês a partir

	

Patrimônio	 •	 de 19 de março. Segunda -- O Minis-
tério das Relações Exteriores designa-

Têrmo de Ajuste celebrado entre o rá funcionários operadores resrion-
Ministério das Relações Exieriores sáveis pelo instrumento ali instalado.
e a firma "Xerox do Brasil S.A.", Terceira — Ao Contratante caDera o
para prestação de serviços em encargo de adquirir, quando preciso
copaidoi a "Xeroxa mocielo 914. os materiais de consume necessários
Aos trinta dias do mês de janeiro ao funcionamento do equipamento,

de mil novecentos e sessenta e nove, pelos preços fixados no presente 'Ur-
o Secretário Luiz Loureiro Dias Cos- mo de Ajuste. Quarta — A Contra-
ta, Chefe da Divishe do Material e tada prestará tôda a assistência técni-
Patrimônio do Ministério das Reia- ca, assim como o transporte e insta-
ções Exteriores e Presidente da Co- laçãd da máquina. Quinta — pres-
missão designada pelo Senhor i- tação de serviços objeto do presente
nistro de Estado das Relações Exte-

M Têrmo de Ajuste será iniciada a par-

	

rimes, como,li,e pu.,,aria	 n.se cte tir da data da assinatura do mesmo
dezembro de mil novecentos e seáen-

t e expirará a trinta e um de dezembro
ta e oito, publicada no Diário Oficial de mil novecentos e sessenta e nove,
de treze do mesmo mês e ano, para podendo ser renovado mediante assi-
julgamento e demais tramitas aas natura de nevo Têrmo ou denune suo,
licitações realizadas no corrente por qualquer das partes contratantes,
exercício. Portaria esta que o autoriza mediante aviso prévio de trinta dias
ainda a assinar e encaminhar todos antes de seu término. Sexta —

....os contratos em nome do Ministério valor do contrato é estimado em
das Relações Exteriores, contratou NCr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros
com a firma "Xerox do Brasil So- novos)* a serem empenhados. a conta
ciedade Anônima", estabelecida à Rua da Programação: 05.07.16.2.004
Sete de Setembro, n9 48, nesta Cidade, Promoção Comercial do Brasil no
daqui por diante denominada Contra- Exterior — Unidade Administrativa
tecla neste	 /spresalLada p210 1:5:14 — Ministério das Relações
Senhor Ruy Flak.s Schneider, Com-de- Exteriores, Elemento 3.1.4.0 — En-
nador-Geral, a locação de serviços e carvos Diversos, do orçamento do
cópias de documentos diversos, com, corrente exercício financeiro. Sétima
a qual assina presente reuno de — A Contratante pagará a execução
Ajuste, mediante as cláusulas seguira dos serviços contratados durante os
tes, tendo sido dispensada a licitação meses de janeiro e fevereiro, na base
com base no disposto no item c/ do de a/Cr$ 0,30 (trinta centavos) ror
§ 29 do art. 126 do Deceeto-lei Mime- cópia, havendo um desconto, de 5%
ro 200, de 25 de fevereiro de mil no- (cinco por cento) para cada 1.000
vecentos e sessenta e 'eete, por tra- (mil) ' cópias, sempre que o número
tar-se de contratação de serviços com de cópias produzidas em um mês fôr
firma de notória especialização e re- superior a 2.000 (duas mil) cópias,
presentante exclusiva da "Xerox' no com o desconto máximo de 50%
Brasil. Primeira — A Contratada (cinqüenta por cento). Oitava — A
obrara-se a instalar na Secretaria- partir de prmeero de março, a Can-
Geral Adjunta para Promoção Co- tratante pagará NCrt 0,38 (trinta e
mercial do Ministério das Relações oito centavos) por cópia, até o limite
Exteriores uma (I) máquina copiado- de 1.500 (mil e quinhenta-s) cópias e
ra "Xerox" 914, que deverá prestar NCr$ 0.20 (vinte centavos) por cópia
ao Contratante serviços de reprodução
perfeita de cartas. documentos. Dáai-

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Gabinete do Ministro
Têrmo de Convênio que entre si fir-

niam o Ministério da Agricultura e
o Mstério da Aeronáutica, obje-
tivando o desenvolvimento da ver-
são agrícola do avião "UIRAPURU"
Aerotec 122.
Aos seis dias do mês de fevereiro

de mil novecentos e sessenta e nove,
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, presentes de um lado
o Ministério da Agricultura, neste
ato representado pelo seu titular, o
Dr. Ivo Arzua Pereira, e de outro o
Ministério da Aeronáutica, aqui re-
presentado pelo seu titular, Ma^echea-
do-Ar Márcio de -Souza e Meio, aee
solvem, de mútuo e comum acuado,
firmar o presente convênio, objeti-
vando o desenvolvimento da *frase°
agrícola do avião "Uirapuru" Aerotec
122, sob as cláusulas e qondições se-
guintes:

Cláusula Primeira — O presente
Convênio tem por objeto a mútua
cooperação entre o Ministério da
Agricultura e o Ministério da Aero-
náutica para execução, na indústria
brasileira, do desenvolvimento da ver-
são agrícola do avião "uirapuru"
Aerotec 122, incluindo o projeto e fa-
bricação do protótipo por parte da
firma Sociedade Aerotec Ltda., com
sede em São José dos Campos, Es-
tado de São Paulo.

Cláusula Segunda — O Ministério
da Aeronáutica cumprirá as obriga-
ções decorrentes dêste Convênio atra-
vés de seu Centro Técnico de Aero-
náutica, aqui simplesmente denomi-
nado CTA.

Cláusula Terceira — O Ministério
da Agricultura se obriga a custear o
projeto e fabricação do protótipo do
avião "Uirapuru" Aerotec 122, na sua
versão agrícola.

Subcláusula única — O Ministério
da Agricultura colocará, no presente
exercício, à disposição do Ministério
da Aeronáutica a importância de....
alCr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil cruzeiros novos), procedentes do
Fundq Federal Agropecuário.

(láuwla Quarta — O Projeto da

ajuste, sem prévia anuência do Senhor Cláusula Quinta — O Ministério da
Presidente da Comissão de Con- Aeroráutica, através do CTA, S3

corrências; c) Fôr interrompida a obriga a efetuar a fiscalização do de-
prestação de serviços por prazo senvolvimento do projeto, ficando sob
superior a três dias consecutivo s ; d) sua responsabilidade o seguinte:

a) contratação dos trabalhos daa execução dos serviços fôr oonsi-
derada deficiente; e) as muitas apli- firma Sociedade Aerotec Ltda.;
cadas atingirem a imrcatânci a de b) aplicação dos recursos forneci-
Ner$ 1.000.00 (um mil cruzeiros no- cks peio Ministério da Agricultura;
vos). Décima Sexta — A "Xerox do
Brasil S.A." apresentou os documen-

c) elaboração das especificações
tos exigidos por lei quando de seu técnicas do projeto; a,
registro no Cadastro de Forneceebees 

d) fiscalização dos trabalhos d

tados;

firma contratada, inclusive recebi-
dêste Ministério e declarou eleger o mento e aceitação dos trabalhos exe-

cufôro desta cidade como seu domicilio
legal. E por estarem acordes, lavrou- e) avaliação do protótipo do avião

desenvolvido na sua versão agrícola,se o presente ajuste, que depois de
lido e achado conforme, é assinado em conjunto com o órgão competente
pelas partes interessadas, pelas tes- do Ministério da Agricultura.
natemnudesnhasche apvoers, mismec,	 giaariddaa Feeo-r-

misssão de Concorrências, que o la- neeerá, sempre que solicitado peloSecretária única — O CTA for-

vrei. — Luiz Loureiro Dias Costa, Ministério da AgricUltura, informa-
Presidente da Comissão d.e Con- ras sôbre o andamento do desenvol-
corrências — Therezinha Castro vimento objeto dêste Convênio.
Lima, Membro da Comissão de Con- Cláusula Sexta — O projeto e o
corrências — Rogério FabiaDO Sabóla

Santos. Membro da ComissãO de Con-
protótipo do avião desenvolvido serão
de propriedade do Ministério da Agri-

corrências — Pitágoras Marques

Lopes, Membro- da Cainankisss á'os cdhnide eCoen; cultura.
corrências — RIM Ft Cláusula Sétima — O presente Con-
Coordenador-Geral da "Xe,arr do vênio entrará em vigor na data da

Brasil S.A." — Dirceu José Tavares, sua publicação.
E	 f.por estarem assim justos e arar-

Testemunha — Odilon Silvestre, Tes- dadosos, amam o presente Têrmo de
temunha — Margarida Fernandes Convênio, em 	seis vias.

e Mello. Ministro da Aeronáutica
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-ORDEM DE SERVIÇO N9 2D

Em 7 de fevereiro de 1969
— Resolvendo, com fundamento nos

artigos 127 a 130 e 134, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, arbi-
trar ao Oficial Instrutivo, símbolo
TC-6, Djalma Theophilo Bezerra, de-
signado pela Portaria n9 14, de 4 de
fevereiro de 1969, para exercer a fim-
ção gratificada, símbolo FG-4, de As-
sistente da Delegação clo mesmo Tri-
bunal no Estado da Paraíba, a ajuda
de custo correspondente a três meses
do respectivo vencimento, bem como
autorizar a emissão do empenho das
despesas do transporte e bagagem.

DESPACHOS

Em 7 de fevereiro de 1969

— Deferindo requerimento de Maria
José Mesquita, funcionária aposentada
dêste Tribunal, em que solicita seja
autorizada a mudança de seu nome
para Maria José Mesquita de Araújo,
em virtude de ter contiaido matri-
mônio.

— Deferindo requerimento de Pas-
choal Martins Pacheco, Auxiliar de
Conservação, em que solicita concessão
de saláxio-família por sua dependente
Fernanda da Silva Pacheco, a partir
de setembro de 1968, com fundamento
no parágrafo único do artigo 138, da
Lei n.9 1.711-52.

EXTERIORES

Departamento de Administração
Divisão do Material

para as cópias excedentes, assegurado

(cem cruzeiros novos) por infração
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES nas de livros assinaturas, desenhoe a de qualquer cláusula do ajuste e ao

dôbro, em caso de reincidência numa
mesma cláusula. Décima Quarta ,—
Tôdas as multas de que trata o pre-
sente ajuste serão aplicadas pelo
Presidente da Comissão de Concorrên-
cias do Ministério das Relações Exte-
riores, cabendo recurso, dentro do
prazo de três dias, para o Chefe do
Departamento de Admirasreçã o. me-
diante recolhimento prévio da multa,
sem efeito suspensivo, Décima Quinta
— A rescisão do presente ajuste terá
luea,r, independente de interpelação
judicial ou extra-judicial. quando: , versãoagricola do avião "Iurapuru ,
a "Xerox do Brasil S.A. falir, entrar Aerotec 122 .obedecerá às especifica-
em concordata ou se dis eo'ver; b) a çôes bicas de utilização apree:....nza-
"Xerox do Brasil S.A." transferir no das pelo Ministério da Agricultura.

lápis, tinta ou e1erografica3, 	 se-

seu todo ou em parte , o presente

quinhentas) cópias referido na Cláu-
sula Primeira. Nona — O prevas
unitários para os materiais a serem
adquiridos serão os seguintes: a) ci-
lindro — NCr$ 399,00 (trezentos e
noventa e nove cruzeiros novos': b)
tonalizador	 NCr$ 255,20 (duzentos
e cinqüenta e cinco cruzeiros novos
e vinte centavos); c) revelador —
NCr$ 115,50 (cento e quinze cruzeiros
novos e cinqüenta centavos); d)
absorvente — NCr$ 36,00 (trinta é seis
cruzeiros novos); e) removedor de
películas NCr$ 62,40 (sessenta e dois'
cruzeiros novos e quarenta centavos).
Décima — Os preços constantes das
Cláusulas Oitava e Nona poderão ser
reajustados mediante aviso prévio de
sessenta, dias, por escrito, da Contra-
nada ao Ministério das Relações Exte-
riores, com base nos índices de corre-
ção de custos fornecidos periódica.
mente pelo Ministério do Pleneja-
mento. Caso o Contratante não
aceite a majoração de preços', poderá
rescindir o contrato, desde que co-
munique sua deliberação à Contra-
tada, por escrito, no prazo de cinco
dias do recebimento da comunicação
de elevação de preços. Décima Pri-
meira — O pagamento sera efetuado
no Ministério das Relaç es Exteriores.
mensalmente, mediante apresentação
de faturas, em três vias, extraídas
segundo a leitura do medidor da má-
quina locada, em prazo nunca inferior
a oito dias da data do p, o'beolo.
Décima Segunda — A Contratada
fica dispensada de depósito no Te-
souro Nacional, a título de cauçáo,
porque os pagamentos só serão efetua-
dos após a prestação de serviços.
Décima Terceira — Ficará a Contra-
tada sujeita à muita de NCr$ 100 00

Chaves, 
Secretária da Comissão de Rio de Janeiro, 6 de fevereiro do

1969. — Ivo Arzua Pereira, Ministro
Concorrências.	 da Agricultura. — Márcio de Souza

o limite mínimo de ima ind e (N9 412-B — 11-2-69 — Md 72,00)
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; PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo do Pessoal Chin

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento

EDITAL e- DSA/78	 e e
Con CtIt30 para provimento de cargos da classe singular de Servente 'do Quadro

de Pessoal do Território Federal de Roraima

C. 836

Faço público, para conhecimento dos interessados, que é o seguinte o se-
ault ido final do concurso acima referido, realizado no Território Federal de
Ror tuna e nos Estados do Amazonas e Pará:

Inse.	 Nome

61 ..- Pa Maria Salorué Briglia Ramos 	
95	 Pa Maria Aureni do Nascimento Xavier 	
94	 Pa Raimundo Nonato Ferreira Lima 	
6 - Re. Irene Gonçalves de Amorim 	

81 - Pa Arcângela Lobato de Souza Franco 	
93	 Pa Iamor Rodrigues de Freitas 	
99 - Pa Doraci Laeth Romão 	
92 r- Pa Jacó de Souza Soares 	 e
98	 Pa Raimundo Vieira de Lima 	
31 - Pa Raimundo de Souza Teixeira 	

r- Pa Lucivaldo de Souza Gomes 	
70 - Pa Manuel Pereira Alves 	
60 e- Pa Paulo Roberto Ferreira Rocha 	
96 - Pa Reinaldo Vieira de Lima 	
39	 Pa Maria da Conceição Pereira de Oliveira
38	 Pa Napoleão Oliveira Monteiro Neto 	
91	 Pa José Reis Barros Sampaio 	
24 - Pe. Jaime da Silva Silveira 	
65	 Pa Roberto de Oliveira Nazareno 	
3	 Rr Raimunda' da Graça Ribeiro Silva 	

13	 Rr Antonia Maria Coutinho 	
51	 Pa Evando Brito da Silva 	

7	 Pa Benedito da Costa Lima 	
86 .- Pa João Maria Gomes Lopes 	
67 ee. Pa Audelino Cezario de Araujo Gouvêa 	
66	 Pa Raimundo Farias Roldão 	
20 . Pa Mario Emílio de Oliveira Marques 	
42 - Pa Hamilton Ubirajara Alves da Costa 	
62	 Pa Pedro Paulo Trindade de Souza 	
57 - Pa Maria Venina de Souza Meireles 	
69	 Pa Ocivaldo Teixeira Castro 	
55	 Pa Luiz Francisco de Jesus 	
37 -- Pa Adolfo da Silva Pereira Lima 	
3 e- Pa José Barbosa de Oliveira 	

31	 Rr Luciola Damasceno de Almeida 	
40	 Pa Jeronimo Raimundo Nonato da Silva 	
34 -• Pa Emanuel Roque da Silva 	
12	 Pa Victor Emmanoel Castro Nunes 	

4	 Rr Violeta Gonçalves de Amorim 	
23 - Pa Luiz de Oliveira Bacelar 	
2 - Am Epifanio da Silva 	

25	 Pa José Maria Izidio Braga 	
45	 Pa Edevaldo da Silva Nogueira 	
47 - Pa Cecilia Lira Rosa 	
58	 Pa Manoel Maria Farias Rodrigues 	

1	 Re Maria Tereza Coêlho dos Santos 	
46	 Pa José Ribamar Duarte Nóbre 	
10 - Rr Izaura Tercy de Almeida Pereira 	

[100	 Pa Raimundo Hélio Magna do Nascimento 	
8 - Pa Orlando Gomes da Costa 	

44 - Pa Glailson Soares Cabral 	
89	 Pa Heleno António Oliveira 	
33	 Pa Carlos Alberto Figueira Nepomuceno 	
12 e- Rr Oiama Maria de Souza 	
41 - Pa Maria de Lourdes Lira da Silva 	
84 -' Pa Gildenor Lopes da Silva 	
15	 Rr Enedina Lopes Teixeira 	
88	 Pa Fernando Luiz Souza Oliveira 	
28	 Pa PlinIo Manoel de Souza Pinto 	
82	 Pa Raimundo Alves Saraiva 	

`	 2. Sómente êsses candidatos atingiram os munimos de habilitação fixados
Ias insfruções.

3. Os resultados parciais do concurso encontram-se à disposição dos ire
leressaeos no- local cai que foram entregues os pedidos de Inscrição.

Rici de Janeiro, 6 de fevereiro de 1969.	 Centro Pessoa da Costa P.31,,a,
Chefe e e Seção de Provas.

LIINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Departamento de Administragão
Divisão do Pessoal

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, fica intimada
a comparecer à Seção Financeira, da
Divisão do Pessoal, dêste Ministério
no prazo de 15 dias a partir da data
da publicação dêste, Romilda Xavier
Cargueira, ex-Correntlsta, nivel 7, ma-
tricula n9 1.193.732, a fim da • acolher
a importância de NOr$ 627,65 (seis-
centos e vinte e sete cruzeiros novos
e sessenta e cinco centavos) recebida
a maior e relativa a vencimentos
gratificação adicional p,)r tempo de
serviço referente ao período de 5 a
17 de fevereiro de 1965 e Ia 25 de fe-
vereiro a 30 de setembro de 1965, sob
pena de oourança executiva, conforme
procz.sso MTPS-165. 122-1 em trânsito
nesta Divisão.

Dias 10, 11 e 12-2-1969,

Delegacia Regional do Trabalho
7-	 no Distrito Federal

EDITAL N9 4-69
Pelo presente Edital,. ficam notifi-

cadas as firmas abaixo relacionadas,
para nos termos do art. 640 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1
de maio de 1943, e alterada pelo De-
creto-lei n9 229, de 28 de fevereiro
de 196'7, a recolherem na Delegacia
Regional de Arrecadação em Brasília,
mediante guias extraidas . nesta Dele-
gacia Regional do Trabalho, as mul-
tas que lhe foram imposta por despa-
cho da Sra. Delegada Regional do
Trabalho, dentro de dez (10) dias,
sob pena de cobrança executiva.

Café Meka - (Irmãos Montropou-
los Ltda.) - 02.893-66 .- art. 41-da
CLT - Multa de NCr$ 249,60 (duzen-
tos e quarenta e nove cruzeiros no-
vos e sessenta centavos).

Revendedores de Produtos de Pe-
tróleo 21pe S. A. - (Pósto Ypi-
ranga) - DRT - 08.242-66 - ar-
tigo 58, combinado com o 74 da CLT
- Multa de NCr$ 110,00 (cento e dez
cruzeiros novos) - Envita - Enge-
nharia e Comércio - DRT - 05.027,
de 1968 - art. 37, parágrafo único
da CLT - Multa de NCr$ 124,80
(cento e vinte e quatro cruzeiros no-
vos e quarenta centavos) . - Fran-
cisco Octavio dos Santos, Chefe da
S.M.R.

EDITAL N9 5-69
Pelo presente Edital, de conformi-

dade com o disposto no art. 636, § 29
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, alterad.t pelo Decreto-lei n 9 229,
de 28 de fevereiro de 1967, ficam as
firmas abaixo relacionadas; situadas
nesta Capital, em virtude dos autos
de infração contra elas lavrados, no-
tificadas para apresentarem defesa
escrita no Protocolo-Geral desta De-
legacia Regional do Trabalho, sita à
Esplanada dos Ministérios, Bloco 10,
99 andar, Sala 913. As defesas em
questão, deverão serem apresentadas
no praz, de dez (10) dias a contar da
publicação do presente Edital, con-
forme estabelece o § 39 do art. 629
do mesmo Estatuto legal.

Viação São Sebastião Ltda. - DRT
- 0183-69 - art. 41 da CLT.

Waldemar Pereira Lima - DRT -
0350-69 - art. 41 da CLT.

Milton Ribeiro de Souza - DRT -
0393-69 - art. 41 da CLT.

Bibliano Crispim de Freitas - DRT
- 0397-69 - art. 41 da CLT.

Ryoso Yamaguchi - DRT - 0398„
de 1969 - art. 41 da CLT.

Antonio ja>11 RodrfaUca NC:ezrocdo
Norte - Taguatinga) - DELT
039949 - art. 41 da CLT.

Antonio Pessoa de Andrade - DRT- 0420-69 - art. 41 da CIN.
Francisco °atavio dos santos, Chefeda S.M. R .

EDITAL N9 6-69
Pelo presente Edital, ficam notifi-

cadas as firmas abaixo relacionadas,
que de conformidade com os despa-
chos proferidos nos respectivos pro-
cessos, foram multadas por infração
dos dispositivos da Consolidação das
Leis do Trabalho.

De acórdo com os arts. 635-936 ' e
§ 29 da citada Consolidação, poderão
interpor recursos ao Sr. Diretor-Ge-
ral do Departamento Nacional do
Trabalho, dentro de dez (10) dias
contados da publicação do presente,
se fizerem, prova do depósito da multa
na Delegacia Regional da Arrecada-
ção em Bra.silia, mediante guias ex-
traídas por esta Delegacia Regional
do Trabalho, sita à Esplanada dos
Ministérios, Bloco 10, 99 andar, salan.9 923.

rrEmA - Irrigação Técnica, Má-
quinas e Motores - DRT - 4.814,
de 1967 -,'art. 197 da CLA - Multa
de NCr$ 105,00 (cento e cinco cruzei-
dos novos).

SERTA	 Construções Civis Ltda.
- DRT	 1.513-68 - art. 41 da
CLT - Multa de NCr$ 4.305,00 (qua-
tro mil trezentos e cinco cruzeiros
novos).

Total
de

Pontos

385,00
385,00
380,00
376,00
374,00
373,00
364,00
356,00
347,00
346,00
344,00
327,00
327,00
325,00
324,00
322,00
322,00
319,00
316,00
316,00
315,00
315,00
315,00
314,00
311,00
310,00
309,00
305,00
304,00
302,00
301,00
299,00
299,00
299,00
298,00
297,00
296,00
294,00
293.00
29'2.,00
291,00
291,00
2q"'0
289,00
28,u0
285,00
284,00
275.50
275,00
275,00
273,00
273,00
272,00
269,50
268,00
267.00
265,00
263,00
259,00
183,00

BRASP Sociedade Civil - DRT
- 5.545-68 - art. 37 da CLT -
Multa de NCr$ 124,80 (cento e vinte
e quatro cruzeiros novos e oitenta
centavos).

SPINA S. A. - Comércio e Indús-
tria - DRT - 6.239-68 - art. 41,
da CLT -- Multa de NCr$ 124,80
(cento e vinte e quatro cruzeiros no-
vos e oitenta centavos).

CEFOBRA - Comércio de Artigos
do Folclore Brasileiro - DRT -
6.497-68 - art. 74 da CLT - Multa
- Ner$ 105,00 (cento e cinco cru-
zeiros novos).

CEFOBRA, --- Comércio de Artigos
do Folclore Brasileiro 	 DRT
6.498-68 - art. 375 da CLT - Multa
de NCr$ 105,00 (cento e cinco cruzei-
ros novos). - Francisco Octavio dosSantos, Chefe da S.M.R.

_

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Departamento dos Correios
e i ele!) .los

Diretoria Regional no Paraná

EDITAL
Proc.- 13.950-67 - Pelo presente

edital, fica intimado o Sr. Joaquim
Germano de Souza, -ix-Operador
Posla

:
. nivel 10.C, do Quadra de

Pessoal do Depauamento cios Cor.
rios e Telégra.os , a recolher, no
prazo de dez (101 dias, a contar ia.
publicação dêste, aos Jorres desta
Diretoria Regional, a importancia de
NCr$ 163,25 (cento e sessenta e três
cruzeiros novos e vinte e cinco cen-
tavos) relativo ao saldo (levedai da
responsabilidade administr luva que
lhe foi imposza, ecntoime nr cesso de
inspeção na agencia Postal de Nova
Fatima-Pr, efe 'Liada em 23 de se-
tembro de 1967, sob pena de co,
brança executiva.

Curitiba, 29 de janeiro de 1959. -
Apeles De Feirante - Chefe da Se-
ção do Pessoal, Eventual.

Dias: 12, 13 e 14.2.69.
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2.655,00

3.364,00

5.250,90

10.499,15
	 zi.768,15

69.48,42

13.487,56 82.973,98

convidado a comparecer com a má-
xima urgência, perante ate órgão de
sindââncias, situado junto ao Arquivo
Geral, no 3.9 andar do Edifício-Sede
do D.C.T. de São Paulo, a fim de
prestar declarações no Processo Ad-
ministrativo n.9 58.957-66.

São Paulo, 5 de fevereiro de 1969.
Benicio Rodrigues dos Santos —

Secretário.
Dias: 12, 13 e 14.2.69.

II -- O objetivo comercial será: convocação, nos térmos dos Estatutos
Consêrtos e reformas de móveis, es-; em vigor. Abertos os trabalhos, to-
tedados e colchões de molas. 	 1mou a palavra o presidente, Doutor

III — O tempo de duração será. ia- Oswaldo Zanello, que procedeu a lei-
determinado e o inicio das operações tura do Edital de Convocação puble-
se contará a partir da assinatura do 'cado no Diário Oficial dos dias, 16,
presente Contrato Social. 	 117 e 20 de novembro de mil novec en-

IV — O Capital social é de NCr$ tos e sessenta e sete, páginas 11S9,
11644 e 11693, respectivamente, nos
seguintes têrmos: "Brasília TeaS
Club — Assembléia-Geral Extraordi-
nária — Convocação. Ficam os s.3-
nhores sócios convocados para a As-
sembléia-Gerai Extraordinária a rea-
lizar-se no dia trinta do correuce

Diretoria Regional de São Paulo I

EDITAL

De ordem do Senhor Presidente da I
Comissão de Inquérito designada pe-
la Portaria n.9 177, de 13 de janeiro;
de 1969, do Sffihor Diretor Regional'
dos Correios e Telégrafos de São]
Paulo, fica, o servidor Waklyr Au-
gusto Ferreira — Carteiro nível 10,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
Ex-Santana dos Brejos — Bahia

••Puonccição dos Bens inec rporactos ao Patri;nônio do MuntcairoP'
O Prefeito Municipal de Santana, Estado da Bahia, torna público qce

foram incorporados ao patrimônio Municipal os bens adquiridas, construí-
das bem assim as melhorias, abaixo menciónados com 67,2% das cotas rece-
bidas do Fundo de Participação dos Municípios, de conformidade com o que
determina a alinea "D" do artigo 99 da Resoluçãd n9 47-67 do Egrégio Tri-
bunal de Coaaas da União;

Bens Actquiliclos:
NCr$

Uma Rural Willys 4 x 4, côr Marron-Cacau, mo-
Ui° 1968, motor B.8.310.657, Série 	
8.8222.00e718, 6 cilindros, lotação para cin-

	

n 5) passageiros .. 	 	 12.200,00
Dois aparelhos telefônicos Automáticos para se-

rem instalados nesta Prefeitura 	 	 900,00	 13.100,00

Bens Construidos pela Prefeitura:
Uma Escola Rural no lugar denominado ao

"Umburanas" ri/Município, com uma clas-
se 	

	

Construção de 	 duas Escolas Rurais nos lugares
denominados de ,"Canabrava e Limoeiro"
is/Município, com uma classe (a concluir)

Construção de duas Aguadas Públicas, nos lu-
gares "Lages e Altaneira", ri7Município

Construção de uma Garagem, um Prédio para
EStatiStiCa, e um Prédio para o Centro Te-

' lefônico Municipal desta Cidade (êste últi-
mo a concluir) 	

• Melhorias no Perímetro Urbano cia Cidade:
Conclueão do calçamento das Ruas José Boni-

fácio com 1.750 ints. 2 ; Coronel . Flôres,
com 1.277 ints.2; calçamento da Rua Pe.
Aurélio com 3.340 nits.2, Sete de Setembro
com l54 (partes) colocação de meio-fio
nas Praee.a Coronel Alkmim, Meg° Speri-
dião e ata Atílio Cardoso 	

Calçamento da Praça da Matriz no Distrito da
Vila de Pôrto Nôvo n/Município com 	
1.516 rn ts.	 aditados 	

Total Geral
Nota: A presente publicação será feita pelo Diário Oficial da União, e

por não ter jarnal nesta Cidade, será a presente depois de publicada afixada
na porta principal desta Prefeitura.

Santana (sa). 31 de janeiro de 1969. — Manoel Cândido Alves Prefeito.
(N9 000.403-B — 10.2.69 — NCr$ 49,00)

SOCIEDADES
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO

COMÉRCIO
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que 'este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 14 de junho de 1968, exarado
no processo n9 339-68 e publicado no
Diário Oficial da União de 20 de ju-
nho de 1968, aprovou a reforma dos
estatutos sociais (ta Cooperativa Au-
Ninar do Comércio Ltda., com sede
em Natal (RN), bens como a mudan-
ça de sua denominação social para
Cooperativa Auxiliai do Crédito Po-
pular Ltda., em conformidade com o
delibetado pela assambléia geral ex-
traordinária de 4 de abril de 1968.
E por ser verdade, eu, Sandra Maria
Souza Ximenes, funcionária ciaste
Banco, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Organização. e Autori-
anões, Sr. Roberto Coutinho de Gou-
vêa, em 11_12-68. — Roberto Couti-
Pho de Gouvêa.

(1. N19 380-B — 7-2-89 -a NCr$ 7,00),

6.000,00 (seis mil cruzeiros novos),
dividido em 6 (seis) quotas, de NCr$
1.000,00 (um mil cruzeiros novos)
cada uma, assim subsce' tes pelos só-
cios: Manuel Vieira Henrique com
3 (três) quotas no valor total de ...
NrC$ 3.000,00 (três mil cruzeiros no-
vos) e Ana Dias com 3 (três) quotas, mês, em sua sede provisória, sita no
no valor total de NCr$ 3.000,00 '(três Setor Comercial Sul, quadra 12, lote
mil cruzeiros novos).	 2, nesta capital, às 19 horas, em

fieira, convocação, com maioria aa-
soluta, e às 20 horas, com qualquer
número de sócios presentes, para de-
liberarem sebre a seguinte Ordem ao'

é limitada a importância total do ca- Dia: a) Reforma dos Estatutos,
pitai social.	 alusiva mudança de nome, simo.sio,

V	 O uso da firma eema stirá ao cores e bandeira do clube; b)
sócio Manuel Vieira Henriques, sena°. ção da nova Diretoria; . e c) • assuo-
lhe .absolutama.ne aea tos gerais'. Brasília, novembro ae
qualquer negócio ou ato que não tel.. '1967." — "A Diretoria — dias 16 17
nha relação com cs fins e objetivos !e 20 de novembro de 1967.". ataa
da sociedade, tais como avais, fianças, após fez notar que a Assembléia ta-
abonos e atos semelhantes. 	 .triva legal e estatutariamente insta-

VI — A Sociedade será administra: lada em segunda convocação. Ge
da por Manuel Viena Henriques, que ! acordo com o artigo 87 dos Es,.W
fica dispensado de prestar cauçao, ¡tos. A seguir solicitou que o pleaa-
podendo representa-1a em Juízo ou 'rio indicasse o presidente dos nea,s-
fora dêye atara e pandtteree-	 ihos, tendo a escolha recaído no avó-
como praticar odo e qualquer ato de prio Doutor Oswaldo Zanello, que as-
interêsse	 ou eelaca—ca, cum e. sumiu a preside:leia, escollienct., a
mesma.	 mim, José Leôncio Monteiro Jtalior,

VII — Cada sócio fará uma retira- !como secretário ad hoc para serra-
da mensal, a título de pró-labore, fia tariar a Sessão. Pelo presidente lei
xada previamente entre si, para vi-
gorar em cada exercício financeiro,
porém limitada ao máximo permitido
pelo Regulamento do Impôsto de

Geral da Sociedade, sendo os lucros
ou prejuízos verificados divididos en-
tre os sócios, na proporção de suas
quotas. s	

r.
e 'conseguiu executar todo o plane-IX — Em caso de interdição fale- amento inicial ,. Além disto, o aba-

qualquer ' sócio, a Sociedade não
retirada ou inabilitaçãn de jdono em que fièou o Clube durante

se muito tempo, desde a sua fundação /
dissolverá e a apuração de seus ha" principalmente pelo fato da Direaa:

ria anterior residir no Rio/de Janei-
ro, a confusão de nome com ou-
tros clubes da cidade — Minas Era-.
suja Tenis Clube e vários outros fa-
tores, já do conhecimento dos pre-
sentes, estavam a exigir medidas ur-

no prazo de 30 dias da data em que
quanta. por cento) do total apurado, gentes e concretas a fim de que o

se derder o desligamento e 50 % (cin-
qüenta por cento), 30 dias após.

XI — Nenhum sócio poderá trans_
ferir, suas quotas rio todo ou em par-
te, sem o expresso consentimento do

tados assinam o presente instrumen-
to em 6 (seis) vias dactilografadas
de igual forma e teor, o qual lido na
presença dos contratantes e de duas
testemunhas, abaixo nomeadas, foi
achado conforme, pelo que se . obri_	 msamble sôbre o relatório. Pediagam a bem e fielreea'e	 palavra o associado Ivan Dias Bel-Brasília, 1 de fevereiro de 1969._ trão, encaminhando a votação a f a-Manuel Vieira Henrcques. — Ana vor do Relatório, com voto de lou-Dias.	 vor aos integrantes da Diretoria que,Testemunhas: (Assinaturas ilegli- carente de recursos, manteve Malte-vais).	 rada a chama da entidade. Em vota-.•

(N9 381-B — 7-2-69 — NCr$ 47,00) ção foi o Relatório aprovado, por
unanimidade. A seguir, pediu a pa -lavra o associado Irmão Lino Motes-
co, dizendo que todo o destino da en-
tidade estava agora nas mãos do ple-
nário, que seibre êle deveria decidir:
em aparte o Senhor José Leôncio
Monteiro Júnior lembrou que a Or-
dem do Dia previa, no seu item "b",
a eleição de nova Diretoria Executi-
va. Pediu, então, a preferência paraaroceder a eleição, antes de pas-
sar 'aos outros motivos da convaca-
ção, a fim de que os novos direto-
res eleito e empossados pudessent in-
terferir mais direta e objetivamente
nas discussões e sugerir as modi —1-
ções estatutárias que melhor atendes-

117.842,13

DECORAÇÕES GENERAL ARTZ
LIMITADA

CONTRATC(SOCIAL--
Manuel Vieira Herlriques, brasileiro

naturalizado, natural de Zibreira,
Portugal, comerciante, Inattador cia
Carteira de identidade n 9 RG. 72.387
— DFSP — DF. e Ana Dias, brasi-
leira naturalizada, comerciante, por-
tador da Carteira de Identidade nú,
mero RG. 72.385 — DFSP — DF., o
primeiro desquitado e o segundo sol-
teira, ambos maiores, residente e do-
miciliados à CNB 4, lote 1 em Ta-
'guatinga, DF., -constituem, por 7neio
dêste Contrato, uma soctleciaide por
quotas de responsabilidade limicada,
que se regerá mediante as seguistes
cláusulas:

I — A Sociedade girará sob a de-
nominação social de Decorações Ge-
neral Arte Limitada com sede à CNC
1 — Lotes 8, 9 e 10, antiga QI 13-C,
Lote 28 em Taguatinga — Distrito
Federal,

§ 19 O capital social esta totalmen-
te integralizado nesta data, em moa_
da corrente do pais.

§ 29 A responsabi lidade dos sócioS

dito, então, que solicitava dos pre-
sentes que os debates se procedessemn
com ordem, evitando-se cs apai tes
prolongados e que cada orador ira-

Renda, par,a que seja debitada a con e evito teria o prazo de dez minu:os
ta de Despesas da Sociedade, para expôr o seu ponto de vista. Dis-

VIII — No dia 31 de dezembra de se, ainda, em resumo, haver nee,es-
cada ano proceder-se-á ao Balanço sidade de procederem, os dirigentes

do Brasília Tenis Club, a reforam-
laçao integral dos planos da entida-
de, pois até .agora as dificuldades es-
tão de tal forma evidentes que não

veres será feita pelo Balanço a ser
procedido na data do evento.

X — Em qualquer dos casos previs-
tos na cláusula anterior, os haveres
do sócio desligado serão pagos con-
soante a fórmula seguinte: 50% (cm-

 •

"XII. — O Fiero da presente Soci enfrentando, valendo tal exposição
e- como Relatório; a seguir discorreudada é o do Distrito Federal, longamente sôbre as medidas que to-E, por se acharem justos e contra- nom, seus resultados e suas difl 'ml-

dados e terminou a sua exposição
pondo nas mãos do plenário seu man-
dato e dos demais membros da Di-
retoria. Pelo presidente foi, ainda,solicitado o pronunciamento da As-

seu patrimônio não parecesse ou .,ol-
tasse às ratos da Novacap, com pre-
juízo total dos sócios adquirentes cos
titalos. Com a palavra o presideate
da entidade solicitou permissão para
expor todos os problemas que vinna

BRASÍLIA TENIS CLUB
SEDE: BRASILIA

Ata de Assembléia-Geral Extraordi-
nária de Sócios do Brasília Tania
Club.
Aos trinta dias do mês de novem-

bro do ano de mil noucentos e ses-
senta e sete (1967) reuniram se os
sócios do Brasília Tenis Ctub, que
abaixo a esta assinam, em Assem-
bléiaaGeral Extraordinária, nas sa-e
a,s números 109-110 do Edifício Mar-
ia, setor Comercial Sul, nesta ca-

pital, às vinte Saras, em segunda
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se responsabilizando por nenhum dé-
bito ou compromisso essinneick ante-
rlosmente que n.o diearten respei-
to a vida do canse, rem excessão do

'que já foi estaoelecido amadora eia-
ia cuanto ao diresSo ciei atuate zo-
eis: Posia em diseuesao as propos-
tas do President e, receee-ele:to, foram

l as me ma. ene rsimeine aprovadas,
apos calo-e-seis e enteei,' arcos deoa-
tes, sem qualquer rentriçào, devendo-

:as mesmas se incorporarem aos Esta-
tutos no que couber e onde convier.

'Não havendo quem mais desejesse fa-
zer uso da palavra, e nenhum aseun-
to mais a ser discutido, foi encerra-
da a sessão, da qual lavrei a presen-
te asa que vai por m,m, José Leôncio

taloniciro Júnior, secretário "ad-hoo"assinada e subscrita pelos demais só-cios presentes, após a interrupçãoconcedida pelo Sr. Presidente para
a sua laveatura a eprovaçáo. Brasf-

. D. F., 30 de novembro de_ 1967.
José Leôncio Monteiro Junior.
(N9 000.392 — 7-2-69 — CNr$. 79,00)

Gen. as necessidades de bem deeed,pe-
nh'Irem seus mandatos. Poeta era vo-
taç so a citada preferencia foi asrea-
vac ' e por unanimidade. Em se' iica
o lenhos' Presidente da A.seem aloja
pra ies suspender a sessão por meia
boi i a hm de que fôssem or- eena -
das as chapas e coordenaos tea
bal;eos da eleição, tomancio, erere-
tan ;o, a liberdade de sugerir o nane
o associado Senhor Geraldo de

Are Sio Braga para presidente, e que
o mesmo indicasse à Assembléia os
nor es que gostaria de ter corno cam-
par Oeiros de Diretoria. Após a in-
terfspção, foram reabertos os traba-
lhe pelo presidente da Assembleia„
cier tificando a casa que as preferên-
cias' dos associados tinham recaído,
por unanimidade, sôbre os nomes dos
Senaores Geraldo de Araújo Braga,
pais Diretor-Presidente; Ivan DiasBel ráo, para Diretor-Tesoureiro e
Dotor Antônio Itabiana de Moura,par'. Diretor-Secretário. Nestas con-
diçt:es, foram os referidos associados
dec.arados eleitos e, em seguida, em-
posiados, lavrando-se o respectivo
terno. O Senhor Presidente, no usoda palavra, esclareceu que esta Ae-
oemaléia havia sido convocada, con-
torne estipulou o edital, não só para
eleieão da nova diretoria, como tem-
bele, para reforma dos Estatutos, In-
cluse/e mudança de nome, emblema,
core e bandeira, dada a confusão quevirilla sendo estabelecido com outrosclut'es congêneres. Na impossibilida-de -ie se chegar a uma conclesãoquasto a esses itens, propunha quea Assembléia concedesse a nova Di-
reteíz,

a-Executiva podêres especiais
pare, proceder, a seu critério, tais
rnoc'ificações, ressaltando, porém que,
em qualquer hipótese, ficaria a nova
DiUtoria obrigada a respeitar os
compromissos assumidos com os
atui is subscritores de títulos, regula-
rizas a situação daqueles que preten-
derem continuar como sócios, ou de-
vole,sndo as importâncias Já pagas do
clul'e dos que assim desejarem. Para
tan'o, a nova Diretoria assumida,
nesl e ato, a responsabilidade de pro-curar, direta e Urgentemente, os as-
soci'dos que ingressaram na entidade
atrs vês da Associação de Pais e Mes-
tres' do Colégio Marista de Brasília,finsr ando com cada um o compro-.trine° acima especificado, nos vais
contem as condições e importâncias
a a,rem devolvidas, forma de devo-
lução, se fôr o caso. Posta em vota-ção, : foi aprovada por unanimidade,Dada a palavra ao Senhor Geraldo
de Araújo Braga, já na qualidade deDiu tor-Presidente da Diretoria Exe-
cutlea, para sugerir medidas e modi-fies ções estatutárias que redundas_
Dem: em proveito para a nova admi-
niséação do Club, foi pelo mesmo
ouboietido à apreciação da casa os
Geguintes itens: a) supressão do ar-
tigo 81 dos Estatutos — prejudicado
pels nova eleição e conseqüente mu-
dana, da numeração cronológica dos
arti ros posteriores. b) Autorização
Dari', que a Diretoria-Executiva possa
firniar convênio com outras entida-
des Fda Capital, notadamente a Casa
de Vlinas Gerais, que há muito vem
inamfestando êsse desejo, ou mesmo
fundir-se com elas, para surgimento
de Fim nôvo clube, desde que respel-taca ,s os direitos adquiridos pelos
atuis subscritores de títulos, no que
tan (ee semente às Importâncias .re-
cal/ idas, desde que não venham a
optar pela devolução das prestações
pagas. c) Que as resoluções da Dl-retcna-Executiva, dado os poderes
especiais que lhe são atribuidoe nos
tênoos das Disposições ,Transitórias
dos Estatutos, notadamente o artigo
87 foitenta e sete), deverão ser to-
mae.as pela maioria de seus mem-
bro: e registradas cru livro próprie.
d.) Que a representação da Diretoriae Ido Clube, judicial ou extra-judi-
cial caberia sempre ao Diretor Pre-
sidente, que assinará em conjunto
corr' qualquer' dos Diretores. e) Fl-
nal'aente, que a Diretoria ExecutivaIria [: mandar proceder um levanta-
te -4 :IA ciantabilidade existente, não

trai, lavrei a presente Cer skalo, que
também vai eseinada pelo Chefe da'
Divaaio de Pineeesoe Senhor Luiz
remende de Andeude . Mursel, aos .
doia s do mm Janeiro cio ano .
de mil novecentee e eee eerita e nove.
— Lza Vem-vid.() cc Andrede Mar
gel.
(N.9 384 o- 7.2.69 — leCea	 12,00.

INTERVEST SOCIEDADE ANO-:
NIMA — CREDITO, FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTOS

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na
forma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de vinte e três de se-
tembro de mil novecentos e sessenta
e oito, exarado no processo número
A sessenta e oito barra quatro mil

duzentos e cinquenta e quaero e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de primeiro de outubro do mesmo
ano, aprovou, nos termos do parecer,
o aumento do capital da Intervest
Sociedade Anônima — Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, de setecentoe e cin-
quenta mil cruzeiros novos para no-
vecentos e setenta mil cruzeiros no-
vos, em espécie, e a reforma do es-
tatuto, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de doze de
setembro de mil novecentos -e ses-
senta e oito, publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo em
vinte e- três de outubro do mesmo
ano. E, por ser verdade, -eu, Maria
Claudia Lotar, funciriária deste Ban-
co Central, lavrei a presente Certi-
dãc, que também vai assinada peto
Chefe da Divisão de Processos, Se-
nhor Luiz Fernando de Andrade
Murgel, aos dois dias do mês de ja-
neiro do ano de mil novecentos e
sesseata e nove. — Luiz Fernando
de Andrade Murgel.
(N.9 385 — 7.2.69 — NCr$ 14,00)

—
PAES DE BARROS SOCIEDADE
ANÔNIMA CREDITO IMOIliLIARIO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na
forma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de onze de abril de mil
novecentos e sessenta o oito, exa-
rado no processo número A sessenta
e oito barra mil cento e oitenta e
quatro e publicado no Diário Oficial
da ernião de dezoito do mesmo mês e
ano, aprovou, nos termos do parecer,
-o aumento de capital da Paes de Bar-
ros Sociedade Anônima Crédito Imo-
biliário, com sede na cidade de Sito
Paulo, Estado de São Paulo, de qui-
nhentos cruzeiros novos para
um milhão de cruzeiros novos, em
espécie, e a reforma do estatuto, co-
mo deliberado nas assembléias gerais
extraordinárias de oito de dezembro
de mil novecentos e sessenta e sete e
quinze de fevereiro de mil novecen-
tos sessenta e oito, publicadas no
Diário Oficial do Es a,do de Sao Pau-
lo, em nove de janeiro e quinze de
março de mil novecentos e sessenta
e oito. E, por ser verdade, eu, Carlos
Alberto Bentes Lobato, funcienárlo
deste Banco Cetral, lavrei a pre-
sente Certidão que também' vai assi
nada pelo Chefe da Divisão sie Pro
cessos, Senhor Luiz Fernando de
Andrade Murgel, aos oito dias do m Is
de outubro do alio de mil novecen-
tos e seesenta e oito. — Leia Feri,.
nando de Andrade Murgel.
N. 386 — 7.2.69 -- NCr$ 14,00,

BANCO DE MINAS GERAIS S. A.
CERTIDÃ

Certifi^o , cm cumprimen`o ao dcs-
pacho de Senhor Secretária-Geral,
exarado eer reqeerirrento ao Banco
de atine s- Ge ais S.A., e, na forela
requerida, que, nesta Junta Comer- I

ciai, consta o registro e erquivo-1
mento sob o número 212.3O0. por 1
delibereçao da la Turma de Vogais,
em date de 23 de janeiro de 1969,
da mina de número 10.909, do

C)Ixe,,al, da União iSeçào I —
Paria 1 , ediçao de 17 de dezembro
de 1958, contendo a pOblitiasero da
ceitiale o, expedida pelo Branco Cen-
tral do Enteia referente á ap.i ova.
ção do reeistro em conta do passivo
não exiefvel para futuro aumento de
capital, da importância • de um mi-
lhão, ee.ecentos e três mil, duzentos
e setenta cruzeiros novos e oito cen-
tavos (reeeltante da quinta reavalia,
çãto do ativo imobilizado do Banco,
de Minas Gerais Sociedade Anônima,
com sede nesta praça de Belo Hori-a
zonte como deliberado na Assemb..,
bléia geral ordinária de vinte e novo
de abrre de mil novecentos e ses.
senta e oito. O referido é verdade,
do que -deu fé. Vai autenticada cone
o "selo' da Junta e com o "visto"
do Senhor Secretário-Geral. Junta
Comercial do Estado de Minas Ge-4
rais. Belo Horizonte, 4 de fevereiro
de 1969. Eu, Abigall do Nascimento,
a datilogralei e assino: Abigail
Nascimento. E eu, Elza Lopes de 0)l.
veira, respondendo pela Chefia da
Seção de Expedição de Certidões, a
conferi, subscrevo e assino: Elza Lo-
pes de Oliveira. Visto: Geraldo Pnula,
de Magalhaes — Secretário-Geral.
(N.9 397 — 4.2.69 — NCr$ 14,00),

:BANCO DE MINAS GERAIS S.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for.
ma da legaslação em vigor, que o Se.
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos do Banco Cena
tral do Brasil, em Belo Horizonte,,
por despacro de dezessete de dezem.,
bro de mil novecentos e sessenta e
oito, exara-do no processo número
BIL.B -- sessenta e oito barra cento
e sessenta e dois, publicado no DiCt...
rio Oficial da União de sete de Janete
ro de unl novecentos e sessenta e no,.
ve, Aprovou, nos termos do parecer;
o registro, em conta do passivo nãO
exigível para futuro aumento de cae
pital, da importância de dois mil;
quatrocentos e trinta cruzeiros novos
e noventa e sete centavos, como deli,
berado na assembléia geral ordinária
de vinte e seis de abril de mil nove..
centos e sessenta e oito, publicada no
Diário Oficjal do Estado de Minas
Gerais, edição de dezenove de junho
de mil novecentos e sessenta e oito;
importância essa resultante da quin-
ta reaveliação compulsória do ativo
imobilleees) do Banco do Planalto de
Minas Gerais Sootedade Anonima,
com sede cai Belo Horizonte, imole.
porado pelo Banco- de Minas Gerai!
Sociedade Anônima, conforme despa-
cho deate órgão de três de outubro
de mil novecentos e sessenta e oito;
publicado no Diário Oficial da União
de onze de outubro de mil novecentos
e sessenta e oito. E, por ser verdade;
eu Geovan: Dumont, funcionário dês.
te Banca Central, lavrei a presente
Certidão, que vai também assinada
pelo Chefe de Subdivisão do Serviço
Regional da Inspetoria de Bencase Se.
nhor Alberto de Castro Leite Sobra.
nho. Aos quatorze dias do mês de ia.
neiro de irOl novecentos e sessenta e
nove. — Alberto de Castro Leite 39.,
blinflo, Chefe da Subdivisão.
(N9 398 B	 7.2.69 —	 16.00).

-

BANCO BANDEIRANTES' DO
COMÉRCIO S, A.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des.
Trecho de Sr. Secretário Geral desta
Junta, exarado em petiçáo selada
com Ner$ 5,00 estaduais e protoco,
leda :els ri" 531.69, que o -Banco Ben.
deirantes de Comércio S. A.", com ,

RIACHUELO S. A. CREDITO, FI-
NANCIAWN2 O E INVESTI- 1MENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na
forma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado ele Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de vinte e três de- de
zembro de mil novecentos e sessenta
e oito, exarado no processo número
A sessenta, e oito barra cinco mil
oitocentos e noventa e nove e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
sete de janeiro de mil novecentos e
sessenta e nove, aprovou, nos termos
do parecer, o aumento de Capital
da Riachuelo Sociedade Anônima —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, de qui,
nhentos mil cruzeiros novos para
dois milhões e cem mil cruzeiros no-
vos em espécie, e a reforma do es-
tatUto, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de onze
de dezembro de mil novecentos e
sessenta e oito, publicada no Diário
Oficial do Estado de-São Paulo, em
vinte e sete do mesmo mês e ano,
retificado na edição do dia três de
janeiro de mil novecentos e sessenta
e nove. E, por ser verdade, eu, Ma-
ria Clara de Mattos Campos, funcio-
nária deste Banco Central, lavrei a
presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Luiz Fernando de
Andrade Murgel, aos vinte e sete
dias do mês de janeiro do ano de
mil novecentos e sessenta e nove. —
Luiz Fernando de Andrade Murgel.
(N.9 383 — '7.2.69 — NCr$ 13,60)

FICSA — FINANCIAMENTO, IN-
VESTIMENTO E CREDITO S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Cerlafico, na
forma da legislação am vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de dezenove de novem-
bro de mil novecentos e sessenta e
oito exarado no processo número A
sessenta e oito barra quatro mil se-
tecentos e noventa e nove e publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte e cinco do mesmo mês e ano.
aprovou, nos termos do parecer a
reforma do estatuto da FICSA — Fi-
nanciamento, Investimento e Crédito
Sociedade Anónima, com sede na ci-
dade de São- Paulo, Estado de São
Paulo, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de trinta
de agôsto de mil novecentos e ses-
senta e oito, publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo em
seis de novembro do mesmo ano. E,
por ser verdade, eu, Maria Claudia
Lotar, funcionária deste 13an o Cen-
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ELECTRA S. A. FINANCIAMENTO
CRÉDITO E INVESTIMENTO 1

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado" de Catei-
tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de vinte e sete de maio de
mil novecentos e sessenta e oito, exa-
rado no processo número A sessen-
ta e -oito barra dois mil duzentos e
vinte e sete e publicado no Diário
0 ficiail da União 'de três de junho
do mesmo ano, Aprovou, nos têrmos
do parecer, o aumento de capitai da
Electra Sociedade Anônima — Fi-
nanciamento,•Crédito e Investimento,
com sede na cidade de São Paulo Es-
tado de São Paulo, de dois milnões
e quinhentos mil cruzeiros novos para
três milhões e trezentos mil cruzei-
ros novos, em espécie, e a'reforma
do estatuto, como deliberado na as-
sembléia-geral extraordinária de de-
zessete de maio de mil novecen'ios e
sessenta e oito, publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, em
vinte e oito de junho do mesmo ano.
E, por ser verdade, eu Maria Clara
de Mattos Campos, funcionária dês-
te Banco Central, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Processos,
Senhor Luiz Fernando de Andrade
Murgel, aos dois dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e ses-
senta e oito. -- Luis Fernando de
Andrade Murgel.
(N9 410-B — 1-2-69 — NCr$ 12.00)

e) Nome civil por . eiaenso .e qual_
ficação.

Ivo Francisco Amâncio.'
Nacionalidade: Bresile'ia.
Naturalidade:	 Ettada

da Minas Gerais.
Estado Civil: casado.
Data do ia.scimen o: l3 de dezem-

bro de 1932. - 	 -
Residência: Q S.. D. 30, Lote 33 —

Taguatinga — DF.
Profissão: Barbeiro.
Carteira de Identidade Reg. Geral

n9 85.802.
Expedida pela Decartarntaito Fe-

deral de Segurança Pública — DF.
Ivo Franc'; co Antaneio
(Reconh-e' ..sento do Tabelião).
g) Capta:
NCrs 509,00 (quinhentos cruzeiros

novos).
h) Fc.:ma de integaalização:
Em inceda corrente no . Pais, -neste

ato,	 •
i) Objetivo:
Barbearia.	 .
j) Data de inicio:
1 9 de jane1ro de 1962.
Brasília; 9 de fevereiro de 1969. —

Ivo Francisco Amâncio.
(N9 393 — 7-2-69 , NCr' 15,00)

DECLARA Çõ ES

Éirma ou 'Razão Social:
IVO FranCL`Ca AnIânCiO.
b) Denominação do Estabeleci

mento:
Salão Mineiro.
e) Endereço:
C. 03, Lotes 12 e 28, Loja 11 — Ta ses gerais.

guatinga — DF-.	 Brasília, 10 de fevereiro de 1969. —
Telefone:	 Armando Gontijo, Diretor Superin-
Não tini.	 tendente.

Denúncia de Filiais.	 Dias 12, 13 e 14.2.69.	 •
Não tem.	 (N9 419-B — 11-2-69 — Ner$ 12'00)

CASA PLANETA DE BRAS/LIA S.A.
Máquinas e Ferragens

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acio-
nistas a se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, às 10 horas do
dia 15 de março de 1969, na sede so-
cial, situada à Av. w-3, Quadras
704/5, Lotes 6 e 8, Bloco 4, Asa
Norte, no Distrito Federal a fim de
tomarem conhecimento e deliberarem
sare os ates praticados pela Dire-
toria, para tornar ,efetivo o aumento
do Capital Secial para NCr$ 	
300.000,00 (Trezentos mil cruzeiros
rióvos), alteração dos Estatutos 	 e,
ainda, tratar de asSuntos de interéri-

Cede nesta Capital, na rua São Bento
ne) 533, tem seus estatutos sociais e
demais documentos legais de sua
constituição devidamente arquivados
Pesta Repartição sob n9 22.018, por
despacho da Junta Comercial, em ses..,
são de 19 de setembro de 1944. Esta
anotado em nossas fichas, como 111-
timo arquivamento sob n9 395.581, em
sessão de 28 de janeiro de 1969, Diá-
rio Oficial da União, edição de 7 de
Janeiro de 1969„ que publicou certidão
do Banco Central aprovando a ele-
'MOO do capital de Nerr 5.800300,00
para NCr$ 10.000.000,00 e a reforma
dos estatutos conforme deliberado nas
atas das assembléias gerais extraor-
dinárias de 29 de março e 5 de dezem-
bro de 1968; do que dou fé, Secretaria
da Junta Comercial do Estado de São
Paulo, 4 de fevereiro de 1969. Eu,
Cely Maria Costa Barbosa, Escrita.

' tarja — Assistente de Administração,
a datilografei, conferi e assino: Cely
Maria Costa Barbosa. E eu„ Santa
de Souza Queiroz, Chefe da Seção de
Certidões a subscrevo: Santa de Sou;
ta Queiroz. Visto: — José Macedo
dos Santos, Secretário-Geral substi-
tuto.
(N9 424-B	 — NCr$ 13.00) .

REGISTRO DE FIRMA-.
INDIVIDUAL

DECLARAÇÕES

a) Firma ou razão comercial: A.
Lacerda.

Titulo do Estabelecimento: AI ul _
maq.

Enderêço:
fido Márcia —
Telefone: 42-850

c) Denúncia
Enderêço:
d) Nome-por

cerda.
Naconalidade
Estado civil:
Naturalidade:

neiro — GB.
Residência: Quadra 40 -- Casa 11
SRES — Cruzeirr — D.F.

Identidade: N9 104.266 exp. pelo
Ministério do Exército.

zrofissã,o: Comerciante.
U) Assinatura da. firma comercial,

per quem de direito.
..Aglauro Lac3rcla- — .A. Lac2rda.
f) Capital: NCr$ 6.000,00 (seis mil

. cruzeiros novos) integralizaelos nesta
data, em moeda corr-'i' r1 ^ naís.

g) Objetivo Comercial: Recupera-
ção e manutenção de máquinas de
escritório, e de eletro-domésticos.

h) Data do inicie das operações:
1 de fevereiro de 1969.

Brasília, 6 de fevereiro de 1969. —
Aglaztro Lacerda.

(N9 382-B — 7-2-69 — NCr$ 15-,00)

REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL

SASSE — COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS

CONVOCAÇÃO

Arssembléia-Geral Extraordinária
SASSE — Companhia Nacional .de

Seguros Gerais, por seu Diretor-''re-
sidente, nos termos do artigo 15, letra
b e 28,1 19, doL.'statuto ap-ovado pela
Portaria.n9 541, de 10 de dezembro de
1968, do Exmo. Sr. Ministro da In-
dústria e do Comércio, publicada no
Diário Oficial da União, Seção I, Par-
te I, pág. 11.232, de 27 daquele mês,
convoca os Senhores Acionis tas desta
Companhia para reunirem-se em As-
sembléia-Geral Extraordinária, no ufa
vinte (20) de fevereiro de 1969, às de-
zesseis (16) horas, no Auditoria do
Se-iço de Assistência e Seguro Social
oa Economiários, à rua Vissonde de

Intui:ima, n9 38, 49 andar, Rio de Sa-
neio, Estado da Guanabara, onde,
também funciona, em caráter provisó-
rio, e deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia:
,a) Tomar conhecimento da rei 'lida

Portaria Ministerial e das Resoluções
números 34 e 39, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, a ela vin-
culadas;

b) Reforma do Estatuto, de acôrdo
com o item II, letras a e I, da mesma
Portaria; e,

c) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro. 31 de janeiro de

1969.,— Ahlemir Paes ./.1/za de Mirou-
da, Dfretor-Presidente.

Dias: 10, 11 e 12.2.69.
(N9 4.395 — 5.2.69 — NCr$ 42,00).

COMPANHIA AUXILIAR DE PRES-
TAÇÕES DE SERVIÇOS PARA A

AGRICULTURA DE BRASÍLIA
Comunicaçá( aos Acionistas

Pelo presente Edital, comunicamos
aos senhores acionistas que se en-
contram à disposição dos mesmos, na
sede social da CAPSE-BR, o Rela-
tório das Atividades, o Balanço Ge-
ral e o DemonstratiVo da Conta de
Lucros e Perdas do .exercieio findo
die 1968..

Brasília DF., 7 de fevereiro de
1969. — Giovani Anísio Alves — Di-
retor Superintendente.

Dias: 11 — 12 e 13-2-69
(N9 396-B — 7-2-69 — NCr$ 12,00).

BANCO DO BRASIL S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL E XTRAORDIN ÁRIA

Edital — 29 Convocação
Não se tendo realizado, por falta

de número em primeira convocação,
a Assembléia-Geral Extraordinária
mareada para esta data, são os Se-
nhores Acionistas do Banco do Brasil
S. A. convidados a se reunirem, em
29 Convocação, no edifício da sede
social do Banco, nesta Capital, às 15
horas do dia 14 do corrente, a fim
de. deliberar sobre:
' a) aumento do cap'tal social e con-
seqüente alteração do Art. 4.9 ,dos Es-
tatutos;

b) altéraçá,o do Art. 19 dos Estatu-
tos, a fim de adequá-lo à Resolução
n9 106, de 11 de dezeinbro de 1968, do
Banco Central do Brasil;

c) ' alteração dos Arts. 5 9 e 69 dos
Estatutos, a fim de institucionalizar
nova modalidade operacional;

d) supressão do Art. 35 dos Esta-
tutos, a fim de atender ao que dis-
põe o Art. 34 da Lei n.9 4.728, de 14
de julho de 1965;

e) aumento de sua participação no
capital da Cia. Aços Especiais Ita
b	 (Ace.sita).

Em caso de não gaver número para
a realização da Assembleia, fica desde
já mareada a data de 25 do corrente.
em igual local e hora para a ter-
ceira e última cona

A partir da dia 11 ch fe ..ereiro do
corrente, ate a real,.,aao da Assem-
bléia,- ficarão sttspenas as transfe-
rências de ações.

Brasália, D.F., '7 de fevereiro sde
1969 — Nestor fast, Presidente

Dias: 7, 11 e 12-2-69.

DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de obtenção de

segcnda via, que foi perdido o meu di-
plcma de Bacharel após registro no
Ministério da Educação e Cultura,
através da Rzitoria da Universidade
Federal de Minas Gerais, de acikuo
comn o disposto no Decreto numero
48.938-66, sob o n 9 605, no livro DV-1,
às fls. 61, conlorme processo ti9 330-62,

O signatário com ti grau em 10 de
dezembro e 1960 peta Faculdade de
Direito da 1.,-;aiaersidade Federal de
Minas Geri.s. — Eduardo Rios Neto.

Dias: 10-11 e 12-2-69
(N9 390 B - 7 2.6,4 — NCr$ 15,00)

DECLARAÇÃO
EM obediência ao disposto na le-

tra "b" do artigo 1.9 do Decreto nú-
mero 29.857 de 9 de outubro de 1957
e para os devidos efeitos, o Enge.
nheiro Agrónomo Theodemilo Tei-
xeira Mendes faz saber que tendo se
extraviado o seu diploma prefisiso-
nal, expedido pela Escola Superior
de Agricultura 'Luiz de Queiroz", da
Universidade de São Paulo, já está
providenciando a emissão de uma se-
gunda via do referido diploma,
cando, assim, a primeira via eia ex.
traviada, sem nenhum valor legal.,

Piracicaba 23 de novembro de 1968.
— Theodemiro Teixeira Mendes.

Dias: 12, 13 e 14-2-69.
(N.9 402 — 10.2.69 — NCr$ 18,00)

DECLARAÇÃO
Extravio de Diploma de Enfeia

meira, de Maria Juvanira Venâncio
Travassos, então com o nome de
Maria Juvanira Venáncio, da Escola
de Enfermagem Ana Néri da U.F.R.J.
perdido no Estado da Guanabara.

Rio de aIaneiro, em 4 de fevereiro'
de 1969. — Maria Jura nira Venancio
Travassos.

Dias: 12 13 e 14-2-69.
(N.9 407	 10.2.69 — NCr$ 15,00)

Comercial do Distrito Federal, da fir-
ma Brazil A. Martins, Reg. JC-'7.470
em 23.11.65, P.D.F. 120.425, COO(
000007310.

Brasília, 10 de fevereiro de 1969
— Brasil A. Martins

Dias: 12, 13 e 14-2-69.
(l9'000040911.2-69 — NCr$ 6 00) .

CS.1-Bloco L — Edi-
39 andar — Sala 305.
2.
de Filiais • não tem.

extenso: Aglauro La-

: brasileira.
casado, maior. -
Estado do Rio de Ja.

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A.

ELETROBRAS
peruem convOCAÇÃo

Assembléia Geral Ordinária
Fitem convidados os Senhores

Acionistas para a reuniãO da Assem-
bléia Geral Ordinária a realizar-se
no dia ai fevereiro de 1969, ás 15
horas, na /lede ia Empresa, no Setor
Comercial, Asa Norte, Rua Dois, 29
andar (Edifício da PETROBRAS),
em Brasília, Distrito Federal, a fim
de delperar sobre a seguinte ordem
do dia:

a) Relatório da Diretoria, Balanço
Geral, Demonstração da Conta de
Lucros e Perdas, Parecer do Conse-
lho Fiscal e Parecer dos Auditores,
relativos ao exercício de 1968;	 0.

b) eleição dos membros do Canse-
lho Fiscal e seus respectivos suplan-
tes, de acOrdo com o estabelecido pe-
lo artigo 13 da Lei n9 3.890-A, de 25
de abril de 1961, modificado pelo ar-
tigo 19 da Lei n9 4.400, de 31 de
agosto de 1964;

c) fixação dos honorários dos
membros da D'retoria e dos Conse-
lhos de Administração e Fiscal;

d) outros assuntos do interêsse
Emprêse.

Brasília, 3 de fevereiro de 1969. —
Mário Penne Bhering, Presidente.

Dias: '7, 10 e 11 de fevereiro de 1969.
(N9 370-B — 6-2-69 — NCr$ 1800)
(N9 371_B — 6-2 69 — NCr$ 36,00)

DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de direito, que;

foi entraalado o Livro Diário n9 01 —
Branca — rubricado pela Junta
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PREFEITURA DO ¡DISTRITO FEDERAL
EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Comissão de Concorrênwas

t' de Tomadas de Preços
TOMADA DE PREÇOS NQ 001-69

Aviso
Comunicamos aos interessados que
;Secretaria de Segurança Pública do

Distrito Federal fará realizar, às 10
horas do dia 28 de fevereiro do cor-
rente, reunião de sua Comissão de
Concorrências e Tomadas de Preços,

para abertura das propostas à. Toma-
das de Preços nv 001-69, destinada à
aquisição de materiais e acessórios de
emplacamento. Os interessados pode-

rão dirigir-se à Divisão de 1Víaterial
desta Secretar,a, situada na Espla-nada dos Ministérios, Bloco 10, quinto
andar, para quaisquer informações.;

Brasília, DF, 6 de fevereiro de 1969.3
Almiro Gèrin de Amorim, Presiden-

te da Comissão de Concorrências OTomadas de Preços — SEP..

""‘"".""".""".""".""V"."."""'

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS I NDUSTRI ALI ZADOS

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇÃO N.° 1'034

PREÇO: NCr$ 4,00

'R VENDA

- Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l'

Agência I; — Ministério da Fazenda

tende-sa a pedidos pelo Serviço de Reembôiso Poital.

Em Brasília

Na sede do DIN*/

MEM '111~....

•

DXU
r.TVLILGA0.0 N' 1.009:

rzage Tgnr5

• Venda:
na Guanabara

Agênetali Ministério da Fazenda
Dação de Vendem M. Rodrigues Alves, 1

Ah:nide-to a pedidos pelo Urviço dc Rea.mbôlso Posta!
Em Bre:sitio

, NaedodoDIT

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16


